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CAPITAL FEDERAL	 SEXTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 1974

MINISTÉRIO DA FAZENDA
nas dependências da Centrais de
Abastecimento de Alagoas S. A. —
CEASA S. A., era Maceió (AL).
DESPACHO DO CHEFE DA DIORC+

Em 11 de setembro de 1974, defe-
rindo, nos termos do parecer, o re-
querido no processo número:

Reforma de estatutos sociais
DF-475-74 — Cooperativa de Cré-

dito Rural Sul-Brasil Limitada
São Paulo (SP)
AGEs de 30 de abril o 2 de setem-

bro de 1974.

nação dos Serviços Portuários de San-
tos (COSEPS) no dia 10 de setembro
de 1974.

11 — Ficam manticias em plena vi-
gência as Resoluções baixadas pela ..
"COSEPS", no que diz respeito às

O Superintendente da Soperinten-
dencia .Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuieÕes que
lhe confere o art. 29, alínea ''1" do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.' 01.620, de 13.12.62, alterado pelo
Decreto ne 72.555, de 31.7.73, re-
sob e:

N.o 361 — Designar eZildete Car-
doso Pinheiro, para exercer os encar-
gos de Secretária do Delegado da
Delegacia desta Superintendência no
Estado do Espírito Santo, na vaga de-
corrente da dispensa de Marize Rios
Alves, atribuindo-lhe a gratificaçae
prevista na. Resolução n.° 15. de 12 cie
novenebro de 1964 cio extinto Conselho
Deliberativo desta órgão, alterada pe-
la Portaria SUPER n,° 233, de 1 de
abril de 1968.

Airesente Portaria entrem em
— Ficam encerradas as atividades gor na data de sua publicação no.

de, Comissão Especial para a. Coorde- Diatio Oficial da união,

Sociedade: Distributcloras
— Aumento de Capital — Altera-

ção Contratual;
A-SP-73-0107 — Márito Distribui-

dora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Limitada.

De Cr$ :1.5.000,00
Para Cr5 100.000,00
Instrumento de O de julho de 1973
— Mudança cie Denominação — Al-

teração Contr.itual.
A-SP — Dispam — Dis-

tribuidora Paulista de Títulos e Va-
lores Mobiliários Limitada.,

Adotada a denominação "Mérito —
Distribuidora de Tituos e Valores Mo-
biliários Limitada".

Instrumento de le, dei julho de 1974
A-SP-73-01taí - Mérito — Distri-

buidora de Títulos e Valores IVIobi-
'Males Limitada.

Adotada a denominação: "Ziegert
— Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Limitada-,

Instrumento de 6 le julho de 1973
INSPETORLts. DE BANCOS

Proc. n' DE — 640-74 — A Direto-
ria em sessão de 11 de setembro de
1974 autorizou o Banco do Estado da
Batia, S.A., com sede em Salvador

a instalar uma. agência- no
Centro .Administrativo da Bahia —
CAB. eni Sabeadói' (BA)_..	 .

DESPACHO DO CHEFE DA DIORG
Em 16 de setembro cie 1974, defe-

rindo, nos termos cio parecer, o re-
querido no processo número:

— Reforma de estatutos sociais
DF-847-'74 — Banco do Estado da,

Bebia S. A.
Salvador (BA)
AGE de 19 de agosto dc: 1974.
Proc. n' DF-106-74 — O Diretor,

por despacho de 11 cie setembro de
1974, autorizou o Banco do Estado
de Alagoas S. A., com sede em Ma-
ceió (AL), a instalar uma, agência

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 13 DE SETEMBRO

DE 1974
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional cie Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições e tendo em vis-
ta o Decreto n.° 04.359, de 17 de abril
de 1969, publicado no Dietrio ° geei cia
União da meerna data, resolve.

N. 607 — Dispensar da :tenção de
representante da 7.° Diretoria Regio-
nal do DNPVN na Comissão Especial
para Coordenação dos Serviços Poe-
tuários de Saneis (COSEPS). o Eine s

-nh.eiro Ormindo Lopes, nas relias
impedimentos do Engenheiro Joaanim
José Medias Soares.

N.o 608	 Dispensai da luneão
Vice-Presidente da Comissão Especial
para a Coordenação dos Serviço,: Por-
tuário:, dc Santos (COSL'PS), como
representante da 7.° Diretoria Regio-
nal do Departamento Nacional do Por-
tos e Vias Navegáveis, o Engolia-go
Joaquim absil, Martine, Soares.

O Diretor-Geral do Depardanientoj
Nacional de Portos e Vias Navegái0.14.1
no uso de suas atribuições c, de acordo;
COM o disposto no Artigo 2." de De-
creto n.° 74.519 de 9 do setena/se de
1974, resolve:

N.° 6-DG — Baixar P,s ugu3 tes
truções necessárias ao encerramento
das atividades dá extinta Comissão
Especial para a Coordenação dos Ser-
viços Portuários de Santos (COSEPS):

normas e procedimentos operacionais)
inclusive quanto à composição dos ter-
mos.

III — Determinar que as despesas,
decorrentes do encerramento das ati4
vidades da extinta "COSEPS" corre.;
rá'o à conta do custeio do Porto
Santos.

IV — Fica o atual Presidente dee
"COSEPS", Roberto Coutinho Coim-
bra, incumbido de promover, até o dia),
30 de setembro de 1974, as medidas'
administrativas indispensáveis:

a) à restituição à Compannia Docas
cio Santos de todo o seu acervo, real
presentado por materiais e instala
ções;

h) à entrega à Inspetoria Fiscal dd'
Porto de Santos, da 7.° Diretoria Reet
gionaI, do acervo, representado pors
materiais e instalações pertencenteS:
ao DNPVN;

c) ao retorno à Companhia Docas,
de Santos do pessoal que com esta
empresa mantém vinculo empregatí-
cio;

d) ao retorno aos érégãos de origem
cppesEsspos„, epessoal 	 a 	que colabora comco 

e) à entrega à Inspetoria Fiscal do
Porto de Santos, da 7.° Diretoria Re-
gional, de toda a documentação e ar-
quivo da extinta "COSEPS'."

Na 362 — Aposentar por invalidez
na forma do disposto no art. 176,
item III, combinado com o ert, 178,
Item III, da Lei n.° 1.711-52, modifi-
cada pela, Lei n.° 5.678, de 19-7-71,
publicado no Didrio Oficial da União
de 20.7.71, Carlos Celso Pereira Car-
dia — Oficiai de Administração nível
16, matricula n.° 2.110.415, do Qua-
dro de Pessoal desta SUNAB.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no
Dtdrio Oficial ria União.

N.° 565 — Dispensar, a pedido, Mia
riam do Nascimento Elias, Bibliote-
cária, nível 20, maricula n.° 2.131,858,
do Quadro de Pessoal desta SUNAB,
dos encargos de Secretária do Direa
ter da Divisão de Estudos e Pesquisas
da Delegacia desta Superintendência
no Estado da Guanabara, para os
quais foi designada pela Portaria ...
SUNAB no 43, de 6.1.70, publicada no
Didrio Oficial da União de 13.1.70.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no
Diário Oficlal da União.

N.° 566 — Designar Lincialva Lopes
da Silva Antonio,. Oficiada de Acitni-
nistração nível 16.B, matrièula nil-

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

BANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA

DE MERCADO DE CAPITAIS
DESPACHO DO GERENTE

De 12 de setembro de 1974, defe-
rindo, na forma do parecer, o regue-

' rido no processo, número:
Sociedade Distribuidora

— Redução de Capital — Reforma
de Estauto:

A-69-2351 — Frente S. A. — Dis-
tribuidora	 eTítulos e Valeres Mo-.
binários.

De Cr$ 1.250.000,0(i
Para Cr$ 400.000,00
AGE de 10 de abril de 1989
De 16 do setembro de 1974, de-

ferindo, na forma, cios pareceres, o
requerido nos processos números:
Sociedade de Credito, Financiamento

e Investimentos
— Prorrogação do Prazo de Finan-

ciamento:
A-DF-74-2350 — Compor S. A. —

Crérito, Financiamento e Investimen-
tos.

Até 2 de agosto de 1976

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

D0 ABASTECINIENTO

PORTARIAS DE 11 DE SF:TEIVLBRO
DE 1974

a
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• '	 'Assinaturas.

-	 As assinaturas para
terior serão anuais.

— As assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévio
aviso.

Para evitar interrupção
na remessa dos Órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)
dias de antecedência.

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos as edi-
ções dos órgãos oficiais sõ
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as-
staatura.

— Os pedidos de. assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovas.
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores devera

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil. a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação,

BR.ASILIA

ASSINATURAS

REPA~11 a Paaricuiaira	 FusicionaNca
&mestra 	  Cr$ 57,50 Scr ,- , strf. 	  C4 43,00
Ano 	  Cr$ 115,00 Ano 	 • 	  Cr$ 86.00

fixterfor	 Estertor
Ano 	  Cr't 165.00 Ato 	  Crs 13600

PORTE Atz7V.7.0
A E: contratado sep..4.adaraente	 kl Dleil?gar.lik Regkest da E.C.T.

(Emprcsa Plik .sileira de Corri I.Na e Tel.'irnfos). 	 UresCia.

NOMERC, IVWSO

-- O ouça do mrseare avido figura as Oltima Noteis de cada eammiat
O preço do exemplar atrasado s;:r.1 acresch4o de 04 0.30. u do iicaufo
ano. o de Cr$ 0.50 por mo, Itle	 Poa, ,Iritertor<2,

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

innevon-eao.a.
ALBER'TO DE BRITTO PEREIRA

onararonDA Drama° oa .walicaeuea	 42M01.0. 00 ei0RVtÇ0 00110000

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO
	

MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
sEÇA0 1 • PARTE 1#

°ma^ destinado é publicação dos atos da admialstraçao destemidas&
'Impresso aas oficinas do Dep ,rfarrrnfo de Imprensa Nacional

3502 Sesta-feira 20 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parto II)

,
Setembró de 1974

Horário da Redação
O Setor de Redação funcio-

na, para atendimento do pábli-
go, das 12 às 18 horas.

Dos Originais

• As Repartições Públicas 'de-
verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departainen-
to de Imprensa Nacional, até

• as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publi.
ração, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
!diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergaini-
alhada. medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
tritério elo D.1.N.

— Os originais encaminha-
dos ã publicação não serão res-
tituídos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes

matéria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Seta: de Redação. até O quinto
'dia -útil subseqüente publica-
efio.

art. 3.° Z' permitida como circ,:ea.,
a toleráncia de quebra de peso de,
no máximo 5% (cinco por cento),
nas unidades expostas à v enda, cm
pesagem de 3 (trás) grupas de pães
de 10 (dez) unidades, colhidas indis-
tintamente, para os pães referidos no
Art. 1".

Parágrafo único. Não será conside-
rada a tolerância máxima, quando 2
(dois) destes grupas não alcançarem
os pesos referidos nesta Portaria.

Art. 4.^ Na falta do -pão tabelado
em perfeitas condições cio cor.surno,
os panificadores são obrigados a ven-
der pões especiais peles preços da-
queles, seja qual for o motivo de
falta, em quantidade de peso igual
a solicitado pelo consumidor.

Parágrafo 'O'nico. O disposto 'nete
Artigo não se aplica aos arraaaans.
quitandas, mercearias e supermerca-
dos QUE comercializarent arxrut..3 cora
o pão especial.

Art. 5., A tabela de preces do Ar-
tigo 1.0. bem como o texto do Ar-
tigo anterior deverão 3er afixados
pelos panificadores em local vitsivel
e do fácil leitura e acesso ao pú-
blico consumidor, com letras e alga-
rismos de, 320 minimo 3 (três) ren-
tiraetros de altura,.

Art. ti.* A inobscrvárala do dis-
posto na presente Portaria sujeitará
os infratores is sanções da Lei Dele-
gada na 4, de 20 da setembra de
1062.

Art. 7.0 A presente Portaria en-
trará em viger na data de sua Pu

-blicação no Didrib O/fatal da União,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

o Superbstandente da Supeciaten-
ciência Nacional do Abastecimento
(SUNAB). no uso das atribuições MUI
lhe confere o Artigo I.° do Decreta
n.° 00.450, do 13 de março de 7357, e

Considerando que o pão tipo fran-
cês ou de sal é mercadoria essencial
ao Oonaunao da População senda ne

-cenário manter sob disciplina o hl,-

40 g
100 g
200g
315g

Art. 2.° Os pães especiais, não su-
jeitos à incidência da presente Per-
taria. deverão ter caractcinstkitn li-
atem diferentes das do pão francês.
não podendo ser fabricadas com cor-
tes e pestanas de forma longitudidal.

Art. 3.° E' permitida, como eÁceção
a tolerância de quebra da peco
no ~no, 5% (cinco por cento), tias
unidades expostas á venda ern pe-
sagem de 3 (trás) grupas de pães
10 (dez) unidades, colhidas iridistiE-
tamente. para os ty.les rel'grtoo• n.,
Artigo	 .

Parágrafo arruco. Nuo :lerá COLIZII -

&rad& a tolerincia máxima quando
2 (dois) destes grupos não alcança-
rem os pesas fixados nesta Portaria.

Art. 4.1 Na falta do pão tabelado
em perfeita cancligto de consumo. os
panifidadores são obrigados a. ven-
der pães especiais peles preccr da-

aeja qual for o motas- da
falta. em quantidade de peso :t;*
solicitada peio consumidor.

Parágrafo Unice. O cima-alia
artigo não se aplica aos armazéns,
quitandas, mercearias e supermerca-
dos que comercialltarem apenas com
o não ameeltd.

Art. 5.e A tabela de preços do Ar-
tigo 1.0, bem como o texto do artigo

•anterior deverão ser afixado" peba
panificadora" em local visarei de
fácil leitura o acesso ao público con-
sumidor, com letras e algarismos de,
no mínimo, 3 (três) eentimetros de
altura.

Art. 4.° A inobservância do disposto
na presente Portaria sujeitará os Is/-
fatores às sanções cla Lei Delegada
n.° 4, de 28 de setembro de 1962.

Art. 7.° A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação
no ZUM Oftetat da Unia -revoa
saidas as disposicões em contrárk)..-4
Rubem Ned RIPO,

Retfr.eciatio
No Datrio Oftclal de 5 de Miem=

de 1974 — Parte 11 — página 3325:
Na Portaria SOMAI) na 539 de

5.9.1974
Onde se lê:

O... »filtro Ofk.det da Mãe de
3.4.74 ..."

talar-se:
"... Dsdrio Oficiak da ()MU do
. 7. 74 .. a

INSTITUTO MACI°14AL
DF COLONIZACAO

E REFORMA AGRARIA
PORTARIAS DP. 12 Dre. sleTneana0

DE 1974	 •
O Presidente do Instituto Nacional 	 a

de Colonização e Reforma Apeia —
INCRA. no uso dm atribuições que
lhe confere o artigo 25. railnea 9^ do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.° 68.151, de Ia de fevereiro
de 1971. e de conformidade com o Da-
creto-lei n° 200 de 25 de femeeiro de
1961, Cap. IV, artigos ti e 12, re-
solve:

R' 1.236 — Delco- +tomo-Muda a
Omitir Deilaa atleta. Coordenador
Regional do Leste-Meridional CR, 817,
para assinar, na área de sua jurisdi-
ção, em nome da Autarquia, Titules

moro 1.024.008, para exercer cais Mar

DIM
de Secretária do Diretor da
de atidos e Pugnam da

Delegacia desta Superintendera-as no
Estado da Guanabara, na vaga decor-
rente da dispensa de Myriam do Nas-
cimento Patas, atribuindo-lhe a gra-
tificação prevista na Resolução nú-
mero 155, de 12.1) .84. do extinto Con-
selho Deliberativo desta Autarquia,
anerada pela Portaria SUPER nú-
mero 283, de 1.4.68.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União. — Rabeai
Nod Wilke.
PORTARIAS DE 12 DE SETEMBRO

DE 1974
O Superintendente da Sapa:inten-

dência Nacional do Abastecimento ..
iSUNAB). no uso das atribua3es que
Be contem o Artigo Ia do Decreto
na 80.450. de 13 de março de 19137 e,

Considerando que o pão francês ou
de sal é mercadoria essencial ao
consumo da 'população sendo neces.
sário manter sob disciplina a fabrico
e a sua aornerciallamão rio 7,1.1n‘ciolo
de Caxambu — MG:

Considerando as alterações veria-
cedas nos valeres doe componentes
que tatearam o custo de produção e
aomeacializmito do produto, resolver

N.° 78 — Art. I.° Pisar no Muni-
ciado de Caxambu -- MO os seguin-
tes pesos para o fabrico e os preços
máximas permissimis pana a venda
ao gonsumidor do pia bancas ou de
ma a Mbar:
Peso	 Preço

Cr$
05, geamos • 	

140 gramas . ......	 0431
Art. 2.° Os pães especiais não su-

jeitas fs incidência da presente Por-
taria, deverão ter earacterlsttess ti-
saias. diferentes das da pão , francês,
nao podendo ser fabricados com cor-
tes pestanas de forma longitudinal.

o.k.() e a sua oomerciallução no
littunicildo do Poços de Caldas — Mi-
nas Gerais.

Considerando as alaraçõez verifi-
cadas nos valores dos componentes
que integram e custo de produção e
comercia/laça° do produto, resolve:

N.° 77 — Art. •.0 Fixar, no Muni-
cípio de Poços de Caldas — Minas
Gerais, os seguintes pesa:, para fa-
brico o os preços máximos peruas-
sivets para a venda ao consuraidar do
pilo rrsetrêe OTX de, sal, a mbar:
Peso	 PM0Cr*

0.17
0,30
0,50
0,85

1 DOCUMENTO ILEGÍVEL 
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Ne' 1.242 -- Comader exatenereão aCláudio Martins da silva. Engenhe-
ro-Agrónomo, faixa 15-A, do alego
ao sem:~ :Ambulo 8-C, de Am.5-
tente da Divisão Técnica da Ceorde-
bateria RegionalRegionaldo Rio Grande do
Sul da Parte ~sente do Quadro
de, Pessoal deste Instituto, para o qual
fol ror/orado pela Portaria número
1878, de 2,5 	 agosto de 1872.

Fazer assar os afeitos da Por-
teies te 1879, do 25 de agosto do 1972.

Dal/tildem referentes a lotes rurais
e Ulterior' :Obrados nos Projetai In-
tegradoe de Celeeenao, cora laudo,
de avaliara,: eee.earuente aprova/3
pelo Senhor Direler do Departamente

Recurime Fundiários, e :nela
rixaçilo paru expedição dos aludido.
títulos tenha sido publicada em Bo-
letim do INCRA.

• Vaie e roteiros efeitos cias Por-
tarias 248-72, cio 9-2-72 e 1.047-73,
de 4-7-73, publiciadas nos "Diária.
Oficiais", de 17 de fevereiro de 1972
e 10 do Julho de 1973. respectivamente.

O Prosideete do Instituto Nacional
do Colonização e Reforma Agrária —
INCRA. no uso das atribuições qufa
lhe tonteai o artigo 25, alínea "a", do
Regulamento Gerai, aprovado pelo
Decreto a° 88.158, de lo de fevereiro
de 1971, resolve:

R" 1.337 — Reocindir, por Justa
causa, os contrates de trabalho das
advogados abaixo relacionados, Por
terem incorrido em. falta .grave, ca-
Pitulacie no artigo 482, alínea "h", de
Ormeolidação das Leia do Tribalho:

Enio Itucige Werneck
ilaW. Cid Loureiro
Manoel Fortunato Ribeiro de Aze-

vedo
leuerytios Augueto da Cunha Cha-

lres.
Mega, Gorovitit
441011/340 Vieira da Silva.

PORCARIAS DE re DE SKOP:MIM°
DE 1974

O Peei:Mente do Instituto Recamai
-,do Coloniarteile e Reforma Agrária —

galClide E* USO das atribuiçõee ene
lhe confere o artigo 25, ema on", do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n• 88.158, de 1° do fevereiro
de 1971, reei _V'

INSTITUTO BRASILEIRO
DO DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
kia'A	 Pl" 320-P, De NO DE

AGOSTO DE 1974
O Pie-eia:Mo do Instituto Bre:Olei-

co de Desenvolvimento Florestal, no
u.e., ri e atribuiçõee que lhe são coa-
i:alies no inciso 1, do artigo 23, do
R eei:ecoei Intereo aprovado pelo Oe-
ereto número 82.018. de 29 de de-
zembro de 19i17,

Coneicierendo o que (rapa:: a Por-
arta 111DF número 3.175-DN do
de dezembro de 1972, resolve:

Art. 1' Conceder regietre a Asso-
eis isào Campineira dos Criacierm de
recuam e Carlos. com aedo na rua
nes:ante reei& número 1251, Conjunto
201 Cidade de Campinos,Estadode
São Paulo, de acordo com a Portaria
1.13DP neinero 3.175-DN, de O de de-
e4.4ohto de 1972.

ML. 2 , alce reieria44 Aaociação
ebrigada a cumprir o dispo:Au na te-
gilaaçik0 ma vigor o de inalo acne-
cial o artigo 4" da Lei Minero 3.19;-
07 e Portarias USO?númerte 3.115-
RN-72 e 3.841-024-73.

Parágrafo único. O não cumpria
mento das exigêncies acima referidus. 1
imptice na estiam/tem caanaio deis-
te r-g tro . sem prejuízo dai demais I
eanções eabiveia. Pardo ..1.:•,,:orto
Joratti. Presidente.
POrtTARIAS De: 3u DE .a101-3-t'0

DE 1974
O Preaucnte do instituto Brasile/-

to do Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feriam nos incisem I e II, do onero
23, do Reeimento aprovado pelo De-
creto número 83.01.8. de 20 de de-
zembro de 1447.

Miai:a:rondo o que dispõem os az-
tigre 6", alínea "a", II e 12, da Lei
Munem 5.197. de 3 de janeiro de
lora resolve:

321-1' Coueeder muar° ao
Clube ellumeneuease de Caça o Tiro
localizado 4 rua Haja! sem gemer°,
Cidade de Blumenau Estado de San-
ta Catarina. observado o prescrito no
artigo 22, e parágrafo único, da Ui
de Proteção áFauna, e demais 110c-
alua vigentes.

N.° 322-E — Conceder registro ao
Clube de Tiro e Caça e Pesca Rio
Negro — Mafra. 10Calleado no Par-
que Municipal Crisogno Mala, CldOs
de de Mafra, Estado de Santa Ca-
lunia Obeervado o prescrito no ar-
tigo 23, e parágrafo 1/talco, da Lei de
Proteção à lea	 danei

as' 323-P — Conceder registro ao
Clube de Caia e Tiro ao Alvo "ame
Siebert" localizado à rua Coronel
Collaço número 152, Cidade de Tu-
bera° Miado de Santa Catarina, ob-

Considerando o disposto no paras
grido 1° do artigo 1° e, nas alineas
"a", "b" e "e" do artigo 8° da foi
número 5.197 de 3 de janeiro do
1987,

Considerando ainda, quer a Hour
nião Técnica Sobre Espécies Cinegée
bicas e Espécies Ameaçadas de Extin-
ção da Fauna Brasileira, realizada
de 25 a 27 de outubro de 1971, na
Academia Brasileira de Ciências, sob
os auspicias de diversas entidades
oficiais, não declarou nenhuma ave
da ordem dos Pai:aceitou= como ci-
negética e,

Tendo em vista a crescente (Mudai
e uso, por todo o pais, de redes do
malha para capotara doam piam-
ma resolve: -

N" 345-P — Art. /• Proibir o uso,
cai todo o Território Nacional, das
redes de &e finíssimos (conhecidos
como "miai net") e que se destinara
exclueivamento á. capturas de passa-
miados

passa-
miados o aves de pequenb porte,
quaisquer que sejam as suas &men-
eõee, formato ou tamanho de malha.

Parágrafo único. Excetuam-se os
casos destinados à pesquisa cientifi-
ca, desde que seja observado o dis-
posto na Portaria 113.0k' ri. 927, de 37de maio de 1969.

Art. '20 O não cumprimento das
exigências acima, acarretará a apre-
ensão do material, ficando ainda os
infratores sujeitos as penas comi-
nadas nos artigos 27, 28 e 29 da Lei
numero 5.197, de 3 de janeiro de 1967k
observadas ainda as letras "a", "b"
e "e" do artigo 30 da mesma lei. —
Patao Azevedo Berutii, Presidente.

•

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA
PORTARIA N .- 1.131, DE e DE

ells.TEMIIRO DE 1974

yen:ente, de redução da dotação ...
"3220 — Inversões Financeiras": novalor de Cr$ 115.000,00 (quatrocentosroso/A.7m eved Ny 130-34	 e quinee mli eri,74 •4xx4., do orçamento
vigente

O Conselho atearei de Conto)dtio

1.10 1.238 -- (atirei:der exonoreeeo a
Francisco de Asais J11,04 Soareis, En-
genheiro-Agrónomo, do Cargo eni Co-.
ralado, Simboki 2-C. de Assistente
Geral do Ceendenadoria Regional do
Norte. da Parte Perttanente do Que-
dro ele Peasual deste Instituto para o
111113,1 fel rooteedo peia Portarie ml-
mero 402, de /O de abril do 1974.

I/ Muar catar os eleitor da foi-
a 403. de 10 de abril de 1974.

N" t.239 - Conceder exoneraçee
Walter Carde:eu. Eagenhelro-AgrOna -rers do Como era Comiesão, embaiu
4-0, de Ase:latente da Coordenaderla
Regional do Norte — CE-01. da Par-
te rermanoatir do Quadro de Pascal
deste instituto, para o qual fol no-
meado pela Ineteria no 540, de 15 do
meie de 11374.

II "ter tierlar as efeito; da Por-taria. no 547. de 15 do maio de 1974.
N° 1.240 — Nomear, do acordo cum
artigo 13, itens III. da Lei núm.,

-..o 1.711, de 28 de outubro de 1952.
Walter Caxduse, Tenirenheire-Aerono-
roa pera exercei, o Cergo em CO,1114-
&ao, einabolo 2-C, de ~gente Geral
libe Coordenadoria Regional do Norte,
da Parte Permanente cl0 Quadro de
Pessoa/ deste Instituto. vago era de-
correntia da exonermilo de leraneaco "crua° O Preaerit

	

Mais	
110 artigo 22, Pa-

de	 1.3 dueá Soara.	 rderei° único da. reei de Proteção
a lettunii, e demaie norma.: vian'es.
— Pendo A:n4vedo lterrrtti. prosjd,,n-

mero 82.007, de 29 de dezembro de
1967. (Processo no 7402-72),

N° 338-DP -- Revogar a Portaria
nanar° 3.944-DA, do 11 do março de
1974, oublicada. no Didrio Oficial de
28 de março de 1974, Beça° I, Parte

pilgina 1.150, (Processo ntuncro
7.746-71). — 0.svaldo Bastos de Me-
: -es, Prairasee Substituto,
PORTARIAS DE O DE SETEMBRO

DE 1974
O ereta:elle do Instituto Braeilei-

ro de Desenveleimento Florestal, no
usotI13 atribuiçõea que lhe são con-
feridas no inciso V, do atrigo 23, oe
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.018, de 29 de dezembro de
1967, e o paregrafo Étnico do mesmo
artigo, tendo era vista o que consta
no Processo número 7.858-74, rezei-
ve:

1.1* 344-P -- Delegar competência
ai> Delegade Eetadual do Paraná, Isa.
genheiro AgrOnOmo Humberto Joie
atei. para firmar contrato de doação
gratuita do telefone 23-1480. pe.ra uso
,lo POC1OF (ti:- Pato Branco. sondo
41:44dor.4	 Preir-aura Municipal da-
s...	 luel idade (PR).

O Presidente do Instituto rasae -
ro de Desenvoisimente Florestal, nouso das atribuiçõee que lhe 8}10 coa-
feridas no item IX, do artigo 4" do
Decreto-lei número 289, de 28 de te-
veeriro de 1967, e nosParligrados
e, item IXe 23 item XII, do De-
ereto número 82.018. de 211 de de-
eembre de 1967.

O Rarear UnItersidode leederal
da Beata, no uso tio suaa atribuições'
legais, resolve, volocar à disposição do
alinhe:iria da Educação e Cultura,
para exercer função no Depare:a-nen-
to de Amentor.	 vermiterioe, sem

ases para esta Universidade, Vicente
Joisé de Almeida Federias Técnico
Especialista 13, Contratado, lotado na
Aseeseoria, de Plaredalneate da Rei-toria da ttnivereidade Federal da1
trahla, de acordo com. o que contes do
Processo número 18.418-74. -- Au-
gaste da Silveira Idascarenhas «-
Vire-Reitor C111 exceda°.

una, e	 o normas
vigentes.	 _

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
PORTARIA DE 9 DE Sierealtilt0 14" 339 -- Designar Irais Salem de

DIe 1974	 Melo 0386, leotégrefo, nivei 11-11
O Reitor as Uoive,-sultde Vedem! Para exercer a função gratif icada de

do Rio Gualde do Norte, asdeiChefe da Seção de Material, símbolo
b 4:a 4 4, aWbuixof..:4 14-4;	 gtar.itstr	 daiag. 7-10.	 Editora Universitária.	 —re-eive	 titilaria Alves Fonseca.

MINISTÉRIO DO 'TRABALHO
CONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE

N• 1.243 — Nomear, de acordo com
-?

°vamo id. item zu Lei tkst,rodr o 1,:::,cita-
711., ao 28 de outubro do 1952, Ciáu- niriu Cedlgo Ale-202. nivel 10-B, de Terceira." — Cr$ 125.000,90 teento

do seme arai , Sou, Engenheiros oteee peueeee tr4v cemk" nutri- e vi	 nnte e eine° yil en lates:e -3114 Rsuodstriosan _esOwhrberta.0 —swIrser.haaGuide
Agrônoma, mera esee, para exercer cum número 1.20-ã67, oerten. ,( 4-Ire — ~mos Diversoh” — Cri	

.

o Urge em corntssão, eimbom 4-e, de ao Quadro cie Peesoal 	 Pura: ftr. 215.000 00 4 (1.i .44#4 ,-- e eiaase	 RESOLUÇÃO CF" Ne 38144
Amigente da Ceordenadoria Regional rui/mento deste Instituto, para iocee. tairzeir44:44; '1211 — eaninaneato, e
do etio Grude do Sue da parte Per- cie a funçáo gratifleada aintbolo	 ln.tálaçõl-V' • C.-5 30 otio.N) ttzi-.4to O Conselho Federal de Co/atesada:1e-
manente, traneetegoido peio Decreto de Chefe do RUMO do Adiannierree mil eruzeizad. 	 de, no exercício de suas atribeições
• 89.638, da 10 de novembro de 1971 (ião (DEA), na Delegacia Estadual Parágrafo dreee O VaiOr u..io rad- !ceeis e regimentais e de acordo coai

Levosnon vídeo ria	 dci ebtenes. oro.vbtot nr4 neerr•to	 .41+4 :•;:r4 e44144•:- .Yn n(" o-- -'ar toro ierislio apresada, por intanirrakeice

te.	 Joie,	 exerviciu de suas atribui- Art. 29 11" ltesoluçao entra era -
PORTAR-11W Dl 311 DEeiloie te) sueslegele e regimentais.1".:act° cm viger lia data de sua aPrt'vaçad.Die 1974 iam deciedo tomada por unenfrnida- Itio de Janeiro. 12 de julho de 1974

de, ne, reunião de 21 de tenho de 1974, — Pisei Alves de Camargo, pote:Ideia.
O Presidente do boleiem liresiter- resolve	 te. — Adalberto Matheus, 	 gene.ro de Desenvolvimento Florestal, no Art. 1. 9 Fica aleato erechtosuple. filen) Gilberto de Azevedo PciotoOr.uso dm atribuições que lhe seu coa-

r:radia no inciso V, do artigo 23, do
itegimente aprovado piai lacreto
atere 62,018. de 29	 deNrehro de
1007, ro•tolve:

eleger no valer de Cr$ 115.003.00 	 burtma Alzira	 Man/fites de
tquatrocentoe e guinde mil rneieires) Oliveira. — José Silva de dredfa
*a seguintes dotações do creamento Julio de Carvalho. — Manuel Messias
vl¥ente: "3112 — Material de Consu-
aio" — Cr$ ateou 00 iteseen'a e eia-
eo mil cruz:ates ; ' -3113- Serviços

Pereira Lima, 	 5fdrio Galgo Pes-
am.	 Militino Rodrigues Martina.
— Murilo Cavalcanti amavam.
amoldo Alves de Mattos. — Pedro

•
•

•
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na reunleo ic er de jurem de 1974, re- tabilido.de. Abertos os traria:nos, o
tegve;	 ; teenhor Presidente eubmeiem, ao Pie-

Art 1.0 O imetel adquirido pelo, nerio, a ata do sciusião entesier —
Conselho Federal de Cem/abei:1mM em	 — que loi apeovatia, 4.111Lineada.
São Luiz -- Mara pheo na rua ooutea Ne Expsuiente, o Sentem
de Souza ri ° 535 é cedido, rui Cemo- ;fez a eeguinte Cottaimemem
dato. RO C ,311:::•1110 Itegioree de Con-1	 colmem a meneio extmeetime.
tabUidade do Meranhão, para nele ' eia ozete coneelho esmera!, mastema
hesta/ar net tode	 ) pema o dia 20 do' conente, cleetereme

Fall/ereto único. O 0x-e-M eando ti diecuteão e aproveção iinel do án-
obriga-ee W 5e1ITICIte0 (WS tIlMit03 te, roj-to da Releram da LM G mini-

iam frequentando o e oeo, Criação da CRC-SC Lindolfo Anatercio Gonçalves
categoria de Técnico era Esennaitção Pereira e Renbrau que inicialmente
com te; merroeativas de exectinvo — o CRC-SC funcionou nas dependen-
aemCir.d0 ao centecior. Fm:lidar o cias da Assoc,açãe Profissional de
C.C:.:.:;t3 C.es teca/coe anil Miemos Gd- Contabilista de Piorietnapolis. Foi na
yllitiliOS ao nivel sumula. ameitatite gesteo da Preedenda do Sr. Antônio
pearfonto e créalton i jonnn.to — Brezolim que foi Intelda a compra da
A reforma cio ensino está eeneo c 	 atualetu-
	 elt'

dada extutetivameute por esta Peesi- ' arasfosiedrecadiljzaCdna Cr
-SC. 

reuniãoiunli00 ho co°1n-
dencia e p	 ssmmoen aees do CFC que pres identes de Sinl'eatae e Associa-
is:In mancam° freeuentes esmaeces ç5es. Compareceram A lém de Ores!'

e das despesas de condotninio que in- ca tios Conselhos de Contablitelmte, a com tecutcos rio ensino limedes a sua cientes. grande número de centabilisecidem ou venham a incidir coam o i fim de possibilitar à Asses,soree 's.*“... l inemmaçao, em ma como, co ¡nem- ta.s do Estado. Em data de 0 do cor-Imóvel, bem come à rnenuteneeio e; nica e à Consultoria Juriellea neva; lens do Cormelho Federal de Educa- rente, estivemcs era visita à Delega-
conservam:o do maano, sujeittrido-ee contates com Técnicos em Datcação mo. Vizamoe cera isto, montar um eia cio CRC-Rio de Janeiro e Asso-
a inspeção permenente do C.F C. e membros do Conselho Federai cio entep.ojeco que, neste aspecto, conto dação Profissional dos Contabilistas
quanto e oeservância dessas exigen- Educação. Tais contatos visam a bus- com o apoio do CFE e cio Mintsserio de Petrópolls, em companhia do Con-

de Educação. O Presidente Ynel coa- relho deite CFC, Adalberto Matheus,
chutando a Comunicação afirmou; ro e do Presidente do Sindicato doa Cosi

ta ao Coneelao Regional de Contabi-

cila 23 de maio Último, cativemos em!visi_ rvialie. tas de Niterói, João França fiaCuritibm Estado do Paraná, em A receptividade dos contabilis-
lidatie e Sindicato dos Contam/leias tas fluminenses aos esclarecimentosdo Paranã. Pronunciamos palavras da Presidência do CFC, especiahnen-
O. ocasião da reunião, clizenau, entre te no tocante à reformulação de nce-
outras coisas, que o Conselho Fec.erat, ta Lei de Regéneta. foi muito emane
pela vivenda direta doe probleneas me cie" Intemssedoe no assunto, pude-
Classe, é o detentor natural da ex- rani exprimir suas opiniões, que coisa-
pe.rlencia capaz de equacionar e. eolu- ciciem com a maioria cias opiniões já

de sua Lei Orgânica. Deliberemos cissums a° Plenári°' wra Pesar' c fa"
ouvir a todos os que, diretamente eu lechnento a 11 do corrente, do Mare-
indiretamente, interessam a ',aia t. .;) chal Eorlco Gaspar Dutra. ex- chefe
Mgão e de sua lunção. Citaraames'a clã afaça* e excepcional figure, hurna-
atenção dos presentes para os dtrzen- na por demais conhecida de todos. O
Los mil contabilistas que respentlem Conselho Federal de Contabilidade
ao desafio, eibrinclo a extensa área prestou-lhe as últimas homenagens.
que lhes e demarcaste pela distribui- enviando uma coroa de flórea natu-
ção social de tareias, contudo, no fin- va ele sendo velado, telegrafando áf

raia ao Palácio do Cateto, onde esta-,
bulo fundamental da qualidade, se-
atura/nos "deficit" que o passar c/os familia enlutada, fazendo-se represen-
anos tem visto crescer em propereão Lar' no velório, peio Diretor e pelo
inquietadora. Falamos da reforma 'do Encarregado da Secretaria. Nas exf-
ensino, instituindo o regime da Los- guies, fez-se o CF(, representar pelo
inação profissionalizante, não como Vice-Presidente, Ivo Malhães de 011e
um fins cm si mesmo, mas moo como veira. O Conselho Federal de Conta-
estágio do nivel superionrestabele.cen- bindade, através dns tempos, sempre
do o principio hierárquico lógico, —. Prestou ao Marechal Dutra homena-
abrindo ensejo para a correção cio gene, seja com mensagens, seja com
equivoco que levou a contabilidade A uma medalha de ouro que lhe foi
difícil situação em que se encentra, ofertada, à ocasião das bodas de pra-
Houve debates, sobre a reforma de ta do Decreto-lei n.° 9.293-40. E' que,
ensino, sobre eleição cio Presidentes àquela data, em 1940 quando na Che-
de Conselhos, sobre as eleições gerais fia da Nação Brasileira, assinava O
de Conselhos. Bastante produtivo esse Decreto-lei que tornou passivel a cri-
encontro, quando, mais uma vez cone- ação dos Conselhos do Contabilidade
latamos que estamos falando a UM. e a consequente regulamentação da
ma linguagem e que todos desejam nossa Profissão. Dai, nada mais jus-
uma lei que realmente seja o somató- to do que as homenagens prestadas ao
rio de opiniões de toda a casse Cosi- eminente Marechal Dutra, como um
tábil, Visitamos, ainda, na sede elo Sus dos beneméritos de nossa Classe. No
dicat,o dos Contabilistas, quando tive- dia 13-de" — Vittiainos a Recife em
moa uma conversa longa e amistosa companhia do Vice-Presidente do ..
focando os pontos de dieergência. que CFC, Ivo Malhem do Oliveira. No
são estritamente imanais e não. Pla)- dia 14 de junho de 1274 --Estivemos
priarnente entre entidades. Viajamos* na sede de CRC-PE, 'Is cidade cieem 31 de inalo último, a Florianópolt; Recife, quando os trabalhos foram

cias.
Art. 2." Esto Iteneruçáo entra em

vigor na data de sua aprovação.
Rio do Janeiro, 1 de julho cio 1974.
Ynel Alves de Camargo, Pres/cnu-

te. — Adalberto Matheus. — Rene-
dieta Girberio de Azesvedo Penteia.

ca. do melhor entrosamento da aseis
educacional com a área profissional
a claboramio de um anteprojeto de lei
que conte com o apoio irrestrito cio
MEC e do CFE. Tambein inateme o
adiamento da reunião a ausência do
Senhor Ministro do Trabalho do pais,

Durval Alves. Ivo Malhea dcl que se encontro em Genebra. onde
Medra. — José Silva de Rrauto. -- • chefia a neegação Brasileira des
jsialas ercii°PcteernarvLaimihao. --- tf" 	

ge
 leuniõzs da Organlzamio Internmeo-

Pessoa . 	 moam°	 c; 	 nal do Trabalho. A reunião eerá cem-
nee. — Murilo Cavalcanti Canavarro varada novamente para o próeseno

infis de agosto. No anteprojeto que
,n—od°rIgwialtesd°04rilri7reis.md.e IlLatvtolu'n,"-- (Pkei;ár," :fuá submetido aos Senhores Cense-
Santos. — Walberto Steiner,

RESOLU(20 GTC N.° 38.3.71
O Conselho Federal de Contebilida-

de, no exercido de suas etre:temem fe-
gle e regimentais,

Considerando que não logrou pro-
vimento o recurso interposto junto ao
bliniseério do Trabalho, do eto da
Inspetoria Geral de Finanças que res-
salvou as despesas efetuadas compa-
gamentos de "jeton" e npres,nr,_ nas está faltando outra força, a for-
ção;	

ça da união. Nosso trabalho ursa tem
eido menor porque queremos :tomar, o

Considerando que, não elistanto ser que pressupoe quantidades honnese-
o Tribunal de Contas da Uniao o 6r- neas, aptas a totalizar na unidarte (le-
ga° competente para decidir sobre a sejada, ao invés de simplesmente jun-
matéria e apesar da certeza de que tar em colcha cio retalhos, uma iate.
não procede, juridicamente, a reme- graçeo de justaposiçOes longitutUnais,
vã da I. G. F., conduta de razoável costuradas por linhas de acomoda-
prudência aconselha a suspensão doa ção. O importante em nossa jornada
respectivos pegamentos no Conselho não será apenas constituir o arsenal
Federal do Contabilidade, que é a área que nos municiará, em busca da me-
onde tal providência pode, pelo toes- Mor solução, para o problema que de-
mo órgão, ser determinada, resolve; frendamos. Nossa justa ambição tem

Art. 1.9 Fica suspensa o, execução horizonte mais distendido. Objetiva-
do Conselho Federal do Contabilfda. mos inaugurar etapa nova no relede-
de, da Resolução CFC ri3O 201-70. namento entre entidades que, apesar

Art. 2.° Esta Resolução entra em dos fins distintos e autônomos, devem
vigor na chita de sua provação. 	 unidas pela causa que se constitui sua

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1934 própria razão de ser — o profie,sional
- Ynel Alves de Camargo, :Menden_ da contabilidade. A seguir, lerão os
te. — Adalberto Mathew. — Rene. Senhores Concelheiros as tendências
ciclo Gilberto de Azevedo Paatoja. — colhidas, ao longo dos contatos mon-
DurVaI Alves. — Ivo Mal/ides de lidere com esta Presidência, num ce-
Ofiverra.	 José Silva de Araújo. — forço que go renova diariamente, Po

ção conveniente poro odoomukteite colhidas por esta Presidência. Cornu-

Useiros, no reunião de agosto, estamo
consubstanciadas as tendem:1as co-
lhidas, sobre pontos que poderlam pa-
recer de estrangulamento, mas tese
Já não o são. Lembremo-nos que ità
inala cie doze imos, vimos apresentan-
cio e renovando sugestões aos órgeos
competentes do poder político, com o
objetivo de reiormar e, em muitos
pontos, substituir aquela por oura
lei. E se não o conseguimos é porque

jati° de carvalho. ..- 3rdnuei itscc. la, COM o diálogo, instaurar a dia-

ze	

-
— Santa Catarina — quando visito- iniciados às 9.30 horan em reunião
mos o Conselho Regional e onde tive-

- Manutençâo tia reis:o-tenteado mos uma reunião informal, às 10 1w.
proporcional de 2/3 de Contadoras e asa, quando foram abordados assentes
1/3 de Técnicos em Contabilidade nos atinentes à reformulação da Lei Or-
Conselhos Federal e Regionais; 31 — genica. No mesmo dia, tivemos opor-
No Conselho Federa/ de Contabihda- tunidade do pronunciar muna ecnfe-
de; no mínimo, um representante Pa- renda, na Cia. cie Energia Lletrica
ra cada Estado da Federação, orde de Santa Catarina, cens grande stú-
exista CRC e proibição de exercido mero do Contabilistas, quando nos re-
tem:Meneie de mandato em CRC, ferindo à reforma de nossa Lei dl Re-
dicato ou Federação, por se tratar, o gerida, dissemos que *o desenvolvi-
CFC, de órgão de instância superior mento econômico, máxime na era ice-
de fiscalização da Classe e Tribunal nológica, disparou a evolução ao uma-
senenoe do F.:dm Profissional: 3I — mo tempo em que sofisticou, tornan-

hodoenne e vice.presidencia pe- do complexo, os mecanismos de re-
derão ser ocupadas por qualgusr tira gistro e_controle dos atos da gestão
de seus membros, tanto Contadores empresarial. O agigantamento eia rir,-quanto Técnicos em Contabilidade;
IX — Fixar na lei as atribuições do
Contador e do Técnico cm Contabi-
lidade; V — Manutenção do atual sis-
tema de eleição para Presidente e
Vice-Presidente do CFC o dos Claes
— apenas urna reeleição. O Presi-
dente do CFC e dos crtcs — apenas
unia reeleição. O Presidente reeleito
não poderá vir a preencher, no man-
dato subsequente, a Vice-Preddencia.
VI — Reforma do Ensino —
çâo da categoria ele Técnico ein Con-
tabbidade como profissão liberal. Re-
conhecimento dos direitos adquiridos
pelos atuais técnicos em contabilida-

com os Presidentes de CCRUCC Non),
te-Nordeste. A reunião foi por nós
presidida, cujos assuntos constantes
do ternário versaram em torno de
integração dos alunos de Ciências
Contábeis junto ao CCP.,RCC; Lei cie

,sias Pereira Lima. — Mário Gurjao cuesão em	 abusca da luz. Tendcia.s:
Pessoa. —	 Rodrigues Marti.
nez. — Murilo Cavaleanti
— °sumido Alves de ilícitos. — Pe-
tiro Rodrigues Onreira. — Viena
Guida Santos — 1Volberto Sfererr.

---
Ata da 511.a Reunido do Cowelao l• e-

deral de Contabilidade, do dia 21
de limbo de 1974.

Regência (reformulaeão do Decreto-
lei 9.295-48 e fiscalização profissio-
nal). As 10,30 horas cio mesmo dia,
foram inauguraod as selas da biblio-
teca, que-tomou o nome do Contador
Leopoldo Luiz dos Santos, e da con-
tabilidade que se denonena Lucile
Temud de Andrade tinia, assim como
a sala das Conselheiros dos conjuntos
1207-8. As 18 horas seguiram todos
para a Escola de Adminis'oação da

Os consórcios, os com:Ia:irra- Universidade Federal de Pernambuco,
dos, os processos de fusão e incorpo- onde, no salão nobre da -referida Uni-
ração, as "holdings", e, mais recen- versidade, realizou-se uma reunião

que contou com a nossa presença e a
do Vice-Presidente do C'FC, Ivo Ma-
ihães de Oliveira. No dia 15 de junho
de 1974 — Houve urna reunião do ..
CRC-PE que se iniciou às 9,00 horas.
O ternário foi sobre a integração dos
cursos de Ciências Contábeis e Flua-
lizaçâo da Profissão. No dia 18 do
Junho de 1974 — Viajamos a Salva-
dor, Estado da Babes, em companhia
do Presidente do CRC Balda, sia-
dos de Recife. Na reunião do dia 17
de junho de 1974, no Conselho Bulo-

As dezesseis horas do dia tente e
um do mês de junho de ano do mil
novecentos e setenta e quatro, na sa-
la das sessões, de sua sedo premia,
realizou-se. sob a Presidência do Con-
tador Ynel Alves de Camargo o com
a presença dos Conselheiros que as-
alisaram o Livro cie Presença: Ivn
Malhães de Oliveira —
dente —, Benedicto Gilberto de Aze-
vedo Pantoja, Suplente do Conselhei-
ro Orlando de Lemos Falcone, MIRO-
no Rodrigues Martinez, Durval Al-
ves, suplente do Conselheiro Alério
Zanettim, José Silva de Araujo, Mu-
rilo Cavalcanti Canavarro, Júlio de
Carvalho, Manuel Messias Pereira Li-
ma, Pedro Rodrigues Oliveira, suplen-
te do Conselheiro Antonio Lopes de
Sê, Adalberto Matheus, Vilma Guide
Santos, Walberto Steiner, Oswaldo
Mattos e Mário Guinem Pessoa, a 501.•

temente, as "trading companies" e
os novos mecanismos contratuais dis-
ciplinando as revolucionárias inova-
ções no universo dos negócios, dilata-
ram o mundo contábil, até inala em
complexidade do que em extensão. As
10,00 horas, houve a inauguração ofi

-ciai clã sede do CRC-SC. Usou da
palavra o Presidente do CI1C-SC que
fez um pequeno histórico do Conse-
lho Regional de Santa Catarina, fa-
zendo menção aos componentes da
primeira diretoria do órgão. Recor-
dou e nome do.primeiro presidente do nal de Contabilidade da Balda, esta-,retittiotte do .CaliseMo Federoa .Cen- de e 00)1 que, à data da Itle estive-
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vem presentes todos os Conselheiros, cila para atender tarefa,: de Moei zné- lidado de um aproveitamento defini- ressalvou as despesas efetuadas cora
todos os Delegados do CRC-BA, o Vi- dio, sem considerar soqiir a. pessib/- do, já na lei beseado na própria. fie- pagamentos de "jeton" e "representa-
ce-Presidente do CR O — São Paulo, lidado de atribuição de. prei.rogativrts, xibilidade da, reforma, que permite ção". O Conselheiro Pedro Radrai
José Geraldo de Mattos Barros, con- ane levaria à eOntusaa o mio já se mil maneiras, para a realização de .gmes Oliveira propôs fosse retirada da
talnlista o Professores, Na reunião, estabeleceu, no âmbito da contstbdi- curso superior. Cursos de menor du- emenda., "Considerando" e do artigo
com muito entusiasma, foram trata- dada entre profissional de nível rné- ração, cursos em quo a Faculdade 1° clo projeto, a expressão "no Con-
das assuntos atinentes à reformulação dio e profissional de nível superior. E leva e inconsideração o valor da ex- selim Federal de Contabilidade", com
de nossa Lei Orgânica, um dos objeta. preciso ressaltar qu,e, embora a can- periencia obtida pelo técnico, no oxer- o que não concordou o Plenário. que
vos principais de nossa visita. No tabilidade, em todos os outros países, cicio de sua profissão. Isso talvez aprovou o projeto como apresentado.
mesmo dia, demos entrevista a jOr- Pela sua própria complexidade, imbu atendesse a um sistema de crédito, A seguir, foi apresentada a exposição
naja: Jornal da Bahia, Diário de Na- sido considerada uma ciência de ni- que não seria declarado em lei, Adi- da Presidência, sobre estudo para um
teias, Tribuna: da Bebia e Jornal da vel superior, ela., ultimamente, tem antou, ainda, o Consultor Juridizo, planejamento de áreas ocupadas pelo
Tarde, e à TV ItapoS„ Canal 5. A sofrido um influxo gigantesco, no em se referindo à denominação do CM, com vistas a uma distribuicilo
noite, pronunciamos palestras na lia- sentido de se tornar mais complexa auxiliar de contador, que a reforma racional dos serviços, esclarecendo a

, maldade de Ciências Contábeis da ainda.. Entretanto, no Brasil, existe adotou a terminologia de "técnico" Presidência que, dada . a época em
Universidade Federal da Bahia, quais- um verdadeiro paradoxo. Se é a com- que é a nomenclatura para o pra- que foi apresentado, os custos do mea-
• o fizemos um relato sobre todos os tabilidade a ciência que mars tem re- fissional de nivel médio e dissso não mo já, estão acrescidos, o que foi
diplomas legais que, direta. ou obli- cabido um contingente de complexi- se afasta. Foi sugerido, então, a de- aprovado pelo Plenário. A seguir, a
quamente, influenciaram a formação dade, como é que vai ela responder a nominaeão: técnico em escrituração, Presidência deu conhecimento ao
histórica da contabilidade máxima esse desafio, com um número cresceu- com o que concordou, em princípio, Plenário da Informação da Assesso-
.quanto ao respectivo ensino, referiu» te de profissionais de nível médio? o Padre Vasconcelos. O problema esta ria do CEM, no tocante ao parecer
do-nos a filosofia da reforma do en- Todas as profissões receberam um pois ai definido. Tem-se que partir do Conselheiro Osvaldo Alves de Mat-
sino, surgida, sob o lúcido patrochilo contingente de técnicos, sem prerro » Para uma mudança fundamental, na tos, aprovado na reunião de dezenove
da Lei n.7 5.692, de 11 de agosto de gativas. Se não se corrigir, neste mo- definição desse anteprojeto. Outro de abril Último, quando o Conselhei-
1971. Queremos lembrar aos Senhores mento, tão grave problema, na área problema que se tem discutido é co ro, ao se referir ao parecer do Con-
Conselheiros da necessidade de uma. da contabilidade, a reforma do ensi- os futuros técnicos do escrituração, sultor Jurídico do CFC, sobre o sen.-
colaboração mais ofeitira, co ina algo- no, que é pura, pode até a vir a ser classe que esta por nascer, catara tido o alcance do disposto nos arti-
sentação de trabalhos técnicos, para a poluida, porque, com base numa roa- também sujeita a registro. Não seria gos 34 e 35 do Decreto-lei número
nossa, Revista, Brasileira de Contabili- lidado existente, no âmbi:o da conveniente deixar fora do Conselho 9.295-46, entendia que o assunto de-
dade, de forma que possa ela ser eia- contabilidade, poderão os de_ urna classe como a que se está criais- veria ser disciplinado por Resolução.
tivamento o que desejamos, uma Pu- ma is- advogarem a Mesma cama. 00, uma. categoria nascente e que se A informação da Assessoria dizia que
blieação de cará:ter técnico-cUltural. Um dos maiores Problemas da classe não for jurisricionada aos Conselhos a matéria não deveria ser tratada em

de Contabilidade, tornar-se-ia leigo, ato normativo do CFE, sugerindoDa forma como as coisas estão indo, contábil é a formação imoderada, cie
tia, grande dificuldade na montagem profissionais de nível médio e a for- não se cogitando, entretanto, de sua fosse encaminhado aos CCRRCC co-

ade, Revista., exigindo publicaçõse de mação regressiva de profissionais da participação nos Conselhos, pois um pia do parecer número 2-74, do Con-
caráter geral, onde a Partici pação da nível superior. A reforma do ensino categoria nascente não teria emitira sultor Jurídico, recomendando-se-lhes
Presidência acaba exageradamente estabelece que o profissional de nível gente para isso. Cogita-se pois, de que, ao aplicarem a lei, o façam deu-

‘ exigida. Dai, o apelo aos Senhores médio é o auxiliar. O termo mais teco obrigatoriedade de registro o de paga- tro da interpretação ali contida, corri. seria o ase. mento de uma anuidade. Essa a ex. o que concordou o Plenário, O Coa-Conselheiros. Correspondência Rece- nico, dentro da reforma,
posição que desejava fazer ao Pie- selheiro Ivo iViagalhães de Oliveirabida — Expediente da eia, Cerveja- cativo associado ao contador e por-e- nário, pondo-o a par dos últimos relatou o processo a seguir indicado.ria Brahma, instituindo o "Prêmio tanto auxiliar do contador. Se a r _ contatos havidos, com vistas á, refor- 243-74. ORO —. Minas Gerais. Re»Erahma de Administração a Gerara. foma vingar, no âmbito da contabili undação da Lei de Regência dos Con- curso de Fábio Biscoito. O processocia", anexando a respectiva regula- dada será, a grande revanehe dos

nentação. Visa o prêmio . formação contadores, no Brasil. Se for ela re- ta,bilidade. A Presidência agradeceu- foi relatado, na reunião de 19 de abril,
e preparo de profissionais de alto ni. estruturada como se esta
I	 a pensarão, ao Consultor Jurídico sua Molda ex- pelo Conselheiro Walberto Steiner,

planação. Ordem do Dia: O Vice- que concluiu seu parecer dizendo que,/1e1, proporcionando, de um lado aos talvez seja a. contabilidade aqueleai- Presidente Ivo Magalhães de Olival- divergindo da jurisprudência firma-que estudam material didático e de que vai ser realçada, no melhor
consulta, genuinamente nacional o de vel, porque vai ser a mais bem de- ra., como Presidente da Comissão de da pelo CFC, que, nestes casos, de-
outro,. estimulando e recompensando finida, no sentido cie que o prolis- Contas, leu os pareceres exarados finja como incapacidade técnica, mia
autores que se proponham a escrever sional de uivei superior é aquele que àquela Comissão nos processos a se- quadrava o presente no Código de.
obras de cunho técnico, de Que tanto conta efetivamente com auxiliares guir indicadas: 101, 103, 105, 108, 110, Êtica, que admite punir-se, até com
carece o meio empresarial. Os traba- executivos, o que lhes dá um caráter 117, e 119-74. Prestação de Contas severidade, esse tipo de comportamen-

dos Conselhos Regiofictia de Conta- to. Apresentou o Conselheiro Wel-lhos poderão versar, dentre outros as- .. ,,de conraidante .da contabilidade. Di- bilidade do Piauí, Rio Grande do bento fundamentos suplementares ao
suntos, sobre Contabilidade e Finais- Yda- o Padre José Vieira Vascon- Norte, Pernambuco, Bebia, Rio do seu parecer. Apreciado o assunto pelo
ças e o valor do prêmio é de Cr$ . calos, do Conselho Federal cie Edu- Janeiro, Mato Grosso e Distrito Fe.- Plenário, foi aprovado o parecer cio
50.000,00. — Diário do Congresso Na: cação, em entrevista mantida na se-cional, constando o indeferimento de de do CFC, que o maior incentivo cloral. Pela aprovação, encaminhais- Revisor, Conselheiro Ivo Magalhães
registro de estudantes egressos da Es- que ele vê, no ensino superior, é jus- do-se os processos ao Tribunal de de Oliveira, com voto contrário do

Contas da União, por intermédio da Conselheiro Walberto Steiner, relator.
, 'iu'

cola de Medicina EMESCAN (ES) -- tamente acabar com a promiscuidade Inspetoria Geral de Finanças do 1VIi- O Conselheiro Manuel Messias Pereira
te prende ao. fato de não ter sidore- existente, no âmbito das prerrogati- niatério do Trabalho. Aprovado. —.Lima relatouo processo a seguir In-

a reforma. do ensino, todos os pro-conhecida pelo D/MC; — Discurso d""e MS profissionais. Recapitulando. com 90-74. . Balancete do Conselho Federal dicado: 273-74. CRC-Rio Grande do
Deputado Dirceu Cardoso de Contabilidade, do mês de maio de Sul. Autorização para subvenção
do Congresso Nacional. 	 ."	

ai.—. DlárioPicote de to,

ia.° 1.936-74 -do deputado Vaio Ver- prerrogativas,
fissionais	

exemplo
de nível médio não terão

1974. Pela aprovação. Aprovado. 121, União Gaucha dos Estudantes do Eu-
suem os atuais ae

'	 e.	 das que pos-
cnicos em coniabi- 122, 124, 126, 128, 130, 132, 134, 135, sino Comercial, para realização do sea

gas, estabelecendo alárlo- 136, 138, 139 e 141-74. Balanceies cio XIV Congresso Estadual dos Estudan-
fissional dos Contabilisas. No to

;:mininio pra lidado. A soluça°, que já teria tun ls trimestre de 1974 doe Conselhos: teu do Ensino Comercial. O Parecertcan- contorno mais ou menos definido,
e CO anteprojeto de reformulação ria após a conversa com o Padre Vas- Regionais de Contabilidade do Para, concluiu pela aprovação da Resolução'

aei Orgânica dos Conselhos de Con- concellos: daqui para frentes Prerro- Piauí, Rio Grande do Norte, ?ornem» do CRC-Rio Grande do Sul, que coa-
tabilidoale, a Presidência passou a pe. g:ativas somente papa contadores, 	 Mac°, Sergipe, Espírito Santo, Gua- cede a subvenção, o que foi aprovado

Os nabara, São Paulo, Paraná, Rio Grau- pelo Plenário. Retirada a segunda
José Washington Coelho, presente
Lavra ao Consultor Jurídico do bFa

de cio Sul, Minas Gerais e Goiás. Pelo parte do parecer, pelo Relatar, sobre
técnicos 

em 
contabilidade 

cilPicmlaa .a.
 agora ou as matriculados no cor- encaminhamento à IGF do Minie tério proposição de se oficiar ao Ministério

reunião, a fim de. coe prestasse aos so que mantenha o mesmo corri:mai do Trabalho. Aprovado. 140-73. ORO - do Trabalho. O Conselheiro OsvaldoSenhores conselheir-os alguns esela-
Mato Grosso. Balancete do 4, tai-

anterior, ainda teriam as prerrogata
Alves de Mattos relatou o processo aaeciment0s, como segue: E' o Conse- vas, em Unção dos direitos adquira —Uso Federal de contabilidade, o ór gão aos. E o doe se pretende í,

	

	 e ,,e mestre de 1973. Pelo eneaminhamen- seguir indicado: 274-74. 011C. Santa
to à Inspetoria Geral cie Finanes CMiarina. Solicita prorrogação de pra-de hierarquia superior que irá doei-

dir qual o anteprojeto a ser enca 	
maSsa enorme de técnica'.em canos. do Ministério cio Trabalho. Aprovado. zo para pagamento da anuidade /a

	

mi- baldado diplomados e com (Abatias 	 '
143 e 100-73. Abertura de oreditoa quo trata o Decreto-Lei n.° 9.295-40.nhado ao adinistério do Trabalho. Já adquiridos tenham um conjunto de

foram ouvidas Ent idades da. Classe e estimulas a galgaram o nível rum., adicionais dos Conselhos Regionais do Pele retorno à Assessoria, para alia
Conselho Regionais, com o objetivo ror. A lei da reforme de Contabilidade cio Pará e Rio Orando gên ela.s. Aprovado. Interesse Geral:i.	

ensina do Norte. Pela aprovação. Aprova- Usou da palavra, o Conselheiro Mura-da oferecendo sugestõee, obter-se, tara nesse particular, estabeleceu ineesnis.
to quanto poseivel, um levantamento mo, aos nota inteligentes, e que copa do. 157-67. Doação de mrlquinas ao lu Cavalcanti Canavarro, para dizer
da média do opinião nacional. O gra sendo amplamente utiiirácio no rem. ORO — Rio Grande do Norte. Pela de êxito obtido no II Encontro dos

aprovação. Aprovado. 233-'12. Baixa Presidentes dos Conselhos Regionaisteprojeto que 2.0 encaminhará ao Mi- sio chamado créditos horizontais : Ode Lei dd de Material Permanente. Pela a.pro- de Contabilidade ao Norte o Nordestenistério do Traboilio é apenas uni artigo 127, parágrafo 2',
substitutivo ao que lá se encontra, Reforme, do Ensino, permite ao W ração. Aprovado. 170-73. Conselho eill- Federal de Contabilidade. Pedido cie agradecer o grande prestigio dado
desde 1971, modificado o e pontos mi- co em contabiliclacia Oseer lima gusa. Abertura do erc.dito supleiaontar. psio Presidente o Vice-Presidente do
Min os. A necessidade cie se modificar ta sério, que será mel estágio, para Pela aprovação. Aprovado. Ainda CFC, que, com suas presenças, abris
o anteprojeto foi principalmente 	 aente dita- uns siste	 de créd	 kitos. W o O	 eFC alentaram o encontro. Mencionou a
da pela reforma do casino. E ressal- um apelo ii) Padre Vasconcelos: no ' tom a palavra o Vice-Presidente Ivo ina»eira, carinhosa com que foi feita
tou o Consulta . Jurídico a cautela que sentido de que, com a mesma boa miagelhaes, para trazer ao Plenário a divulgação do Encontro, pelo Comu-
tem seguido a Presidência e Assessó- vonta,do mie atendeu ao convite do unia ProPosirão verbal 0 %.t. Prcaidèn- paneiro de Brasília, Alcides venoso.
res do CFC, no solititlo de encontrar como, era ostando prrsente à :;.r .dr . po "5 . no tocante a empréstimo ao CR.C. Agradeceu ao Presidente e Vice-presi-
Uma solução viável e que atenda a cFc, o filio ajudou em 110Vellta por do Piauí, no valor cie Cr$ '43.000,00, dente e apoio que lhe foi dado, duran-' 
toda a Claso contato urge a na- cento, no procura de unia :solução o que foi aprovado pelo Plenário. A te o desenrolar do Encontro. O Coa-
eessidade do se tomar providências, para r, problema, que t .ontiasa, resguia foi posto em discussão o pra- selheiro Militino Rodrigues Martinea
para que se evita o formação de uma sua ajuda:, na,. ClCQ por cento restso- iol'o do Resolução, que suspende a com a palavra, referiu-se à visita do

execução da Resolução CFC 261-70, Presidente Ynel Alves de Camargo anova divisão de categorias, porque, tes, na. busca cie uma fórmula, per-
. considerando que não logrou provi- Salvador, quando procurou ouvir opa ,dentro da reaforam do cas i no, já está mitendo aos anuas técnicos em con

surgindo uma outra categoria: a de tabiliciacie viesecan a pertencer ao ta. mento o recuas° interposto junto ao niões sobre a reformulação de nossa
Avon- Ministério do Trabalho, cio ato da Lei Orgânica. Sua presença tem sidoauxiliar. 'A reforma coirsageou o tia- ver aupeeior e a corto - prazo.

nle,0 como profis,sional de nivel ines teu o Padre Vasconcelos a Possibi- Inspetoria Cieral de Finanças, que atuante em todos os Estadas onde
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PORTARIAS DE 5 DE
O Presidente do Conselho Federal

de Medicina Veterinária, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 4.°.
alínea "1", do Regimento Interno do
CFMV, baixado pela Resolução núme-
ro 4, de 28 de julho de 1969, e basea-
do na delegação de competência atri-
buída pela Resolução n.° 120-74. do
eFelV, resolve;

Ne 18— Homologar o Balancete re-
ferente ao 1.' trimestre do exercício
de 1974. do Conselho Regional do Me-
dicina Veterinária em Goiânia 	
(CRAIV-$), conforme Processo CPMV
ne 608-74.

SETEMBRO DE 1974
O Presidente do Conselho rederel de

Medicina Veterinária, no uso das atai-
bulcões que lhe conferem as alineae
"1" e "a", do artigo 4e, do Regimento
Interno do CFMV, baixado pela Ileso-
lucilo n° 4. de 28 de Julho do 1960. es-
solve:

N.° 19 — Homologar, "Ad Referen-
dum do Plenário", o 13alanceto refe-
rente ao 2.° Trimestre do exercício de
1974, do Conselho Regional do Medi-
cina Veterinária em adenta (CFMee
8), conforme Processo CFMV n.° 816.
de 1974. — Zero rortureda. CleMlt si.'
0001 — Presidente.
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Domarem num esforço que está sen-
do muito bani desenvolvido, em prol
de uma grande causa, qual seja a re-
forme da Lei de Regência dos Cense-
Rue de Contabilidade. Permitidos et
debates seja no Conselho Regional,
Beja no Sindicato, em Faculdades de
Cerieiro Contábeis, seja com Delega-
dos do CRC-Bahia, sua visita foi bas-
tante proficua. O Conselheiro Mire)
Ourelo Perima, men a palavra, solici-
tai Mese baixado, pelo CFC, Resolu-
çfto dando em Comodato a sede, m-
cém-adquirida pelo CFC, para o CRC-
Maranhio, com o que concordou o
Plenário. A seguir, falou o Conselhei-
ro Walberto Steiner, Pa ra falar da el

-eita do Presidente Ynel a Curitiba,
quando o calor humano IrS, encotnardo
sobrepujou a pouca entretida de auto-
ridade e personalidades'. presentes.
Disse, ainda, que a visita se registrou
do 95% de sucesso e que o Presidenta
Ynei nAo conseguiu o tão desejado
casamento do Sindicato é Conselho
Regional. Registrou a excelente pa-
teara proferida pelo Presidente ao
C.PC. A seguir, usou da palavra, no-
vamente o Conselheiro Murilo Caval-
garei Canavarro,, para pedir a insere

leir.
rum ata, da moção, aprovada pelos

Presidentes dos Conselhos Regionais
do Norte e Nordeste, de confiança e
rea nhecimento ao Presidente Ynel
Alves de Camargo e ao Vice-Presiden-
te Me Magalhães de Oliveira, pelo
sue retém constituido defensores da
Clame, a quem tributam o penhor da
sue amizade e respeito. Falou a se-
guir o Conselheiro Mário Ourelo Pes-
soa, para dizer que representou a Pra
siderite do CFC na posso do nosso
Conselheiro Caricia Barbosa de Solam
na Presidência da Federação Norte e
Nordeste transzniaindo a satisfação
de ver um Conselheiro nosso à frente
daquele Importante órgão de Classe.
Afirmou que estiverem Presentes à so

-lenidade de posse todas as lidera:Iças
empem:laia do Estado, representan-
tes das mais altas autoridades do Es-
tado. O Presidente Ynel Alves de Ca-

em se referindo à XI Conte-
trrXrnteramericana de Contabilida-
de, a se realizar em setembro próxia
mo. afirmou que conforme deliberado
pelo Plenário, o Conselho Federal se
faria sempre representar por intermê
dto de sua Preside-nela e de uni Conse-
lheiro, em certames internacionais'.
Abria ião, entretanto, eis favor do
Voe-Presidente leo Malletes, devendo
se pecare a sorteio de um Cense-
Dreier que também, representando e
CPC. viajaria a Porto Rico. Procedi-
do ao sorteio, o nome contemplado foi
o do Conselheiro Meio Cavaleane
Canavarro. Adiantou que o Vice-Pre-
aldente Ivo Malhees já fazia parte de
uma Comissão, para exame dos tra-
balhas apresentados na Convendio. A
As:ratou. ainda, que baixaria Instru-

a Assessoria Tecem do CFC, ao
sentido os que apressentame projeto
onde contivesse normea sobre re-pre-
seteade no exterior, que seria aula-
meedo ao Plenário, numa das próxi-
mas reuniões. E nada mais havcrião
que trem, a reunião MI encerrada As
dezenove horas, rendo marcado o dia
23 de agasto para a próxima retiniam
ela que' Conselho Feeeral de Conta-
bilidade entrarei em recesso, no pealo-
do de 2 de Julho a 7 de ame:to próxi-
mo, mede a fériea coletisas concedi-
domo e SCU.3 servidores. A presente
ata foi pot mim Secretário, Sytvio Re'
mero Cevalcanti Cintilem, redigida e
aPds lida e aprovada pelo Plenário,
ser assinada por mim e pelo Preiteei-
to Yuel *Alem de Camargo

RESOLUdet0 N.° 131, DE 27 DE
JULHO DE 1974

O Conselho Federal de mediciaa Ve-
terintiala, no uso da atribuição confe-
rida pelo artigo 16. Minei "c", da Lei
n.° 5.517, de e3 ta' outubro de 1963
e considerando;

a) que a Penarei a.' 3.112 de 24 de
setembro de 1971, do Sr Ministro do
Trabalbo, determina a fiscalização do
pagamento da Contribuição Sindical
por parte dos Conselhos de Classe;

b) que ao servidor público. na furn1;
do Decreto-ki n. 200-67 (funcionem)
público, autárquico, de empresa públi-
ca e de sociedade de economia testa)
é vedada a sua sindical:mete. quer
seja regido pelo Mtatuto dos renda
nerioe Públicos, ben como pela CLT; e

C) a necessidade de dirimir detidas
dos Conselhos Re,gi.,-.1.31, de meteina
Veterinária, resolve:

1 — Determinar em protissiona is
inamitoe noa Comelhos doMeemena
Veterinária, no ato da renevaçÃo
anual do registro • -;:la
ração, por escrita, da área de temia-
de de soa exercido profissionel (autó-
nomo, ~salariado de emprem par-
ticular ou servidor público).

II — Tornar obrigatória, a apresto-
tamie) de compecivante do recolhimento
da Contribuição Sindical do exercicM
coerente deu cio exercido Imediata-
mente anterior, no ate da renovame
anual do registro, mesmo que essa se
faça por intermédio de depósito tern
cárie em nome do Conselho, ao
fissional autónomo ou vinculado a afre
presa privada.

Dispetisar sepeetimenee
quando servidor Oleiem da apresen-
tação do comprovante do pagamento
da Contribuição Sindical, — Lucto
reveres de Maccdo, CFAIV n.° telt --
Vice-Presidente — Presidente em
exercida. — Estes:do Alues C077,:4 Pi-
nou, MeV tee Seceetario-
Geral

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

estatuem. A pedido do Presidente, eAGOSTO DE 1974 	 Secretário Geraldo Rodrigues de
Moura leu o edital de convocação
Publicado rio Didrio Oficial doa ~
18, 19 e 22 de abril de 1974 e no
Jornal do Comércio doa dias 18, 19 e
20 do mesmo mês e ano, e do teor ,
seguinte: diante-Mercantil Segura- P- I
dona S. A., CGC 38.151.291-0001. As-
sembléia Gera/ Extraordinária — le
Convocação. Ficam convocades
Acionistas a se reunirem no próximo
dia 29 de abril de 191 lis quatorze
horas, na sede social. na Avenida
Paulo de Frendei n.° 628. nesta cidade,
a fim de deliberarem sobre unia pro-
posta do Diretoria de reforma parcial
dos estatutos incluindo o aumento
de capital social de Cr$ 9.000.000,00
para Cr$ 10.080.000,00, mediante
aproveitamento de reservas livres
sendo: Cr$ 744.506,40 do Fundo de
Bonificado de Acionistas. Cr$ 	
131.109.52 da Reserva de Correção
Monetária — O . R. T.N .. Cr$ 	
64.887,00 da Reserva para Aumento
de Capital — Ações Bonificadas. 	
Cr$ 5.583,78 da Reserva de Corredio
Monetária de Imóveis. CM 69.800.62
da Reserva de Correção- Monetária
de Móveis. Máquinas e Utensílios e
Cr$ 949.872,77 tirados parclaeraente
da Reserva para Aumento de Capi-
tal — Lucres, concedendo asai= aos
Acionistas, proporcionalmente às pcs-
suidas. uma dIstribulcao do adice ama
banificarlee no 'valor Mela de 68% tu-,
sobre o atual capital de Cr$ 	
6 . 000 .000,00 elevado cometi uentes
mente o atual valor nominal Me

traria	 ameis — Cr$ 1,00 — para Cr$ 1.68. Rio
de Janeiro, 17 de abril de 1974. OSAos vinte e nove diaa	 mês de Diretores Mario da Fonseca Guina-

:Mel de mil novecentos e setenta e dee. — Presidente, Carlos Santa Rosa
quatro, tie, quatorze horas, na sede — Tesoureiro. A seguir o Secretário50cial, nesta cidade do Ria de Mi- Gcraido Rodriguez de Moura, por so-
neira Gle à Avenida Paulo de Fran- licitação do Presidente, leu a propos.
tin número sementes e vinte e oito. ta da Diretoria e o Parecer do Con-
reunir:unes° em assembléia geral ex- selho Fiscal, a respeito, documentostraem:ruiria, em primeira coemea- que -co achavam sobre a mesa, e do
00, aS aciOUSULS tia Honae-Afercan-' teor seguinte: Proposta. Senhorese i Seguradora S. A. abaixe areina- ;temestes: Submetemos a vossa es-dos, ~sumindo a direção o Diretor Merec ida deliberação o aumento dePreedente Mario da Fonseca Guiam- capita: social de eme 6,000,000,00 pa-
eles, ao qual, de acordo com os esta- ra Cr$ 10.080.000.00 mediante apre-lutos sabe a atribuição de instalar as veitruziento de reservas livres sendo:amemblales. O Diretor Presidente..Crs 714.505,40 do Fundo de Bonificasdepois de verificar pele Livro de Mie ale Acionistas. Cr$ 131.109.52 da
Presença, cuia folha encerrou, na Referva de Previdência. Cr$ 900.000.00qual os acionistas reunidos lançaram da Reserva para Aumento de Capita/
seus nomes e demais indicações le- — Agi°. Cri 1.214.260,93 da Reserva
gala que eles representavam 5.970.011 de Conecto Monetária — ORTN.
ações das 6.000.000.de adies em que Cri 84.887.00 da Reserva para Au-
se divide o capital social com direito mento de Capital — AQes Bonificadas
de voto, havendo, assine quorum lis- CM 5.563,76 da Reserva de Corredio
gal, declarou instalada a assembléia, Monetária de Imóveis. Cr$ 69.800.62
solicitando dos acionistas Indicassem da Reserve de Correção Monetária de
aquele que devia presidir co tenha- Moveis, Máquinas e Utensílios e Cr$
lhos, tendo sido escolhido, por una- '949.872,77 tirados parcialnrente da
nimidade, o acionista Robert Boyd Reserva para Aumento de Capital —o
Garrison o qual assumiu a presiden- Lacres. Aprovado que seja esto au-
eia convidando para secretários os mento nu seja Pasesando o atual oa-

considerando ser benéfica a uniformi-
dade de procedimentos, baseado na in-
terpretação dos Metes legais. esolve:

I — Recomendar aos Conselhos Re-
gionais de Medicina Veterinária, que
enviem ao CFMV cópias ode princi-
pais Pareceres doe Assessores Jurídi-
cos, bem como dos atos oficiais que os
aprovaram, desde que os mesmos se
refiram a matérias relevantes de inte-
resse da Autarquia.

II — Recomendar à Diretoria Exe-
cutiva do Conselho Federal de Me-
dicina Veterinária, a divulgação doe
Pareceres acima referidos, entre os
Conselhos Regionais, para conheci-
mento e orientado com vistas a pro-
cedimentos futuros. — Lucio Taram:
de Macedo, CFMV 007 — Vice-
Presidente — Presidente em exercício.

ReMOLUMAO Ne 128, DE 26 DE
JULHO DE 1974

O Cone-lho Federal de Medicina Ve-
(erinária, com base no artigo 16, ali-
nea "f", da Lei u.° 5.517. de 23 de ou-
tubro de 1968, resolve:

I -- Ema dispensado dc tecumferen-
eia de inscrição, o medico 'veterinário
que se afastar, temporia.mente, da ju-
risdição do CRMV em que estiver ins-
eito, quando se deslocar para servir
nes "Cantei Avançados" das Universi-
dades ou Escolas Lsobaladas, mediante
comprovante das mesmas entidades,
apresentado ao CRAIV que estiver em-
rito,

O ermo ee erigem, reatoe
esse comprovante, dará conhechnente
ao CRMV correspondente ao local de
destino do inédito veterinária

M O médico veterinár io tendei-
rio desta Itesolução, só poderá exercer
atividade profissional inereate a fun-
ção especifica para a qual t e designa-
do. — Lueio Tarares te Macedo,
CFMV ia.° 0077 — Vice-Premente —
Presidente em exerelcM.

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA
ellteeerrUÇÃO N.° 127, DE te nel

JULHO DE 1974
O Cratiseiho Federal de Medicina

termina, nono use da atribuição que the
confere *areio tie retesa "re da Lei
• 5.317ede de de outubro de 1048, e

acionistas Geraldo Rodriguez de
Moura o Mario da etinseca Guima-
rães, ficando assim constituída a mesa

contormidade do determinado nasPORTARIA SUSEP N." 68 DE 28 DE

O Superintendente da Superinten-
Onda de Seguros Privados, usando
tia competência delegada pe.a Porta-
ria n.° 5,. de 9 de fevereiro de 1971,
do Ministro de Estado da Indústria
e da Comércioi tendo em vista o dis-
posto na Resolução ne 7, de 18 de
fevereiro de 1987, do Conselho Na-
cional de Seguros Privados. e o que
consta do processo SUSFP mimam
7.179-74, resolve:

Aprovar as alterações miseduzidas
ao Estatuto da Reme Mercantil Se-
guradora S. A. com sede na cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, dentre as quais a relativa a*
aumento de seu capital melai de .
Cr$ 8.000.000,00 (seis milhões de cru-
sofres) para Cr$ 10.080.000.00 (dez
milhões e oitenta mil cruzeiros), me-
diante aproveitamento de reservas e
Lindos disponíveis, conforme delibe-
ruce* de seus acionistas em Amem-
blefa Geral Extraordinária realizada
era 29 de abril de 1974. devendo a
Sociedade. me Assembléia Geral Ex-
traordinária a realizar-se no praza
de 90 (noventa) dias, contados a par-
tir da data da publicação desta Por-
taria no Mario Oficial da União. su-
primir no texto de pará grafo 3.° do
aatigo 10 a expressão: "... presta-
ção de fiança ou garantem s.Prr.e-
thantes	 — Alpheu Amarai

HOME-MERCANTIL SEGURA-
DORA S. A

Ala de Assenzbiéta Gera/

•
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tons e serão tomados por loteis coa-
cordes e por maioria, observado o se-
guinte: E' neeessitrio, para que defi-
nitiva soja a deliberação da Diretoria,
haja sido tomada pelo voto concordo
de todos os Diretores, se versar sobre
as seguintes matérias: renúncia de
direitos. compra, venda, Permuta,
trarAinissão, ~moo, empréstimo, de
bens imóveis, participação em outras
empresas e desistência da mesma,
erestação de fianças ou garantias ee-
mclisent, tomada ou cone/se/e° de
enlieedimoss. Não havendo unanimi-
dade nos votos dos Diretoree sobre
tais matérias, a resolução definitiva
será da de pelo Conselho Consultiva.
Artigo 11' — Ao Presidente compete:
a) a supervisão geral doe negoceie e
at(vidu4er: sociais; b) convocar e pre-
sidir reuniões da Diretoria com vo-
to de qualidade; c) convocar, com ou-
em Diretor se Assembléias Gerais; dl
reprteentar a Sociedade ativa e paa-
sivaineate em Juizo, recebendo cita-
ção :melai, prestando depoimento pes-
real e resolvendo, em audiência. sobro
acordes e conciliações, reasalvadae
identIcas atribuições a outro Diretor
ou outros Diretores por cie Presidente
indicado(s) em documento autentica-
do: e) Instalador as Assembléias Ge-
rais de acordo com as prescrições le-
gais. Artigo 13.° — Aos demale Di-
retores, alem das atribulei/e; de lel,
cabe desempenhar tarefas e encar-
gos especiais que isolado.; eu em
conjunto UácC forem atribuld. ,es pelo
Presidente ou pela Diretoria. Arti-
go 13e -- içam seus Inmedimentoe ou
atue:mias temporárias, o •Presiden-
te sere eubsti uai° pelo Diretor por
ele designado em doetunento auten-
ticado e os demais Diretores em
seus impedimentos ou aurênclua tem-
porfelas se substituirão reciproce-
mente. EM ea110 de vaga, ca diretorer
remanescentes escolherão o substituto
prevatrin que Pereira até a primeira
Aesemblela Geral a qual deliberará
etre o provimento efetivo pelo tem-
po de mandato que restava ao sethsti
toldo. Artigo 14"— Do Conselho Con-
eultho. A Sociedade terá um Come-
limo

	

'	 • 	 v inco
dez member*, residentes ou Mio no
Paes, eleitos pela Assembléia. Geral
pelo prazo de dois anos, ficando à dis-
crição da Assembléia Geral, além de
cinco, neto eleger Mais nenhuma ou
eleger ou mais um, ou mate dois, ou
mais tete, ou mata quatro ou maus
cinco, les membros eleitos terão a se-
muneração fixada pela Assembleia
que os eleger e entre eles escolhera° o
que servira de Presidente do Come-
ihc. 4 1." — O Conselho Consultivo
reunir-se-á sempre que a Diretoria
tatear necessário ouvi-lo ou as lute-
revia da Sociedade o exijam, remai)
cor.vocado pelo seu Presidente. Para
deliberar validamente nessas reuniam

capital, em rade do aumento da
mesmo de Cl 0.000.000.00 para Cr$
10.080.00,00 com aproveitamento nas
parcelas nelas indicados de reservas
e fundo, 7.",	 10.0, 11°, 12°, lã°
e 14°) tão de parecer que, por con-
forme á lei e ao interesse da Socie-
dade e dos Acionistas. merece a pro-
posta ser aprovada. Rio de Janeiro,
19 de abril de 1974. ais. Walter Pa-
ria, Jorge ritaia. Ariovaldo Ater. len-
da a leitura, o Senhor Presidente de-
clarou aberta a discussão. Pediu
palavra o acionista doutor Dirceu cies
Santos Paiva dizendo que realmente a
proporias além de legal, atendia o In-
teresse da Sociedade e doa Acione/tas
merecendo integral aprovadio. Nin-
Ruem mais querendo falar, o Senher
Presidente submeteu a proposta a
votacAo verificando-se aprovação
unanime. Pediu novamente a palavra
o aelonista doutor Dirceu dos San-
tos PRIVA declarando que na cenfor-
midede do Mearei" de modo expres-
so na lesdalimilo de Fogueai, a dell-
beradto da Aesernbleta, para produzir
efeito, estaea na dependancla de
aprovação do Governe e acsira prO-
punha decida.-1c a aasembleal que lege
publicado sendo o ato governamental
de aprovação. deveria a Daetorin
convi> se nova afeeinbleia extramell-
nária para recompcalçRo da Direto-
ria na conformidade da alteração ez-
entuterla constante Pimenta Mie
vinha de ser aproveda pela amem-
11515 e eleleAu dos Inebries do Cm
-alho aonauttivo e fixação da remu-
neração doa Diretores e dos Cense-
Illeir0à Poete o proposta do arfo-
nata doutor Dirceu doa Santos Paiva
em dieruseAo e voia0o foi unanime-
mente aprovada. Nade mais havendo
a trator. o Senhor Ines:adente suspen-
deu os trelialhes pelo tempo mete-
s/trio à lavrai ora de ata e reabertos
foi esta, que ac achava lavrada no
livro mareio, lida, aprovadi e reg i-
nada por todos as present es. M. P.
Guimarães, p. p. Afia lamence Cor-
unration is. 1). Garrison. p.p. The
Tome !rotura/ice (empany -- R, 1).
Garrison. Rubi, t Uovti Garrison, Dr-
ceu doe Santos Peiva, Getaide Ri/-
deleites de Moura, Banco Mercentil
de São Paulo ke A. - tule de Pau-
la Figueira Vice-Preeniener ellea
tão Vidiaal Baptista Pereira — Dire-
tor Gerente.

pitai do Cr$ 8,000.000,00 para Cr$ ..
10.080.000.00 teremos que divididos
estes Cr$ 10.080.000,00 peles atuais
edis milhões; do ações a cada uma, to-

. cará o valor nominal de Cr$ 1.88, re-
' sultando do aumento do capital, em
bonificarão proporcional, dada a rea-
lisatelo ode pela ineorporaçAo nele
de reservas, tem rs assembléia que
aprovar o aumento ora proposto a pos-
rebilidade legal de determinar a ele-
s/aça° do valor nominal das ações de
Cr$ 1,00 para Cl 1,08. Propomos assim
que aprovado o aumento do valor no-
minal das neelas de Cl 1,00 para ....
Cl 1,88. Propomos assim que apro-
ve/10 o aumento passe o artigo 8.° dos
estatutos a ter a seguinte redação:
Art. 5.e — O capital social è de ....
Cl 10.030.000.00 (dez milhões e oiten-
ta mil cruzeis:as) dividido em seis mi-
lhões do gere ordinaria nominativas.
do valor nominal do Cl 1,88 (hum
cruzeiro e sessenta o oito centavos)
cada uma, todas integralizadas. Pro-
pomos além da -alteraçAo do arti go e*
ajam alterados mais os que passa-
mos a indicar e como segue: Artigo
7.* — A Companhia sersi administra-
da por uma Diretoria composta do
sela a dez membros, sendo um deles"
Presidente, acionistas ou reto, real-
dentei! no Pais, deites pela Assem-
biela Cloral Ordineria, servirão ate a
Assembléia Geral Ordinária imedia-
tamente /seguinte e quando, por orce-
Oto, em cabos admitidos em lei, fo-
rem deitem era Assembléia Gerai Ex-

,-..._tmordinteria, atrela() até a primeira
'Assembléia Geral Ordinária que se
fiegwr. 1 9.° -- A Assembléia Geral,
ao eleger a Diretoria, o fará obriga-
teriteriente quanto a seis membros,
um delta o ~Mente, podendo, a
seu Critério, não preencher os quatro
cargos restantes oe preenchê-lo todos
01 um ou algum. • 3. • E' per-
mitida a neoleiOãO, Pela Assembiéte,
doa member* da Diretoria. Artigo 1"
e— Os membros da Direto :ia serão em-
panados, nos cargos para os quais fo-
rem eleitos, mediante astinatura de
termo no livro de atas de reuniões da
Diretoria, depois de prestadas por eles
ou por terceiros a favor deles, a avi-
a° de cinqüenta ações aa Compa-
nhia, rifto podendo a mesma caução
ser levantada antes de deixarem o
cargo e de aprovadas/ puas contas Pele
assembléia Geral. Artigo 0.9 — Os D1-
retorce perceberão a remuneração fi-
xada pela Assembléia Geral que ce
eleger. Parigrafo único — Em CA30
de elegem the DIretores, para o Ex-
terior ou outras cidade* do Pato, na
interesso da Sociedade, por conta des-
ta correrão as desposam de passagens
e estadia. Artigo 10.° — Compete
Diretoria. observado o disposto nas
rparegrafos deste artigo: a) Praticar
todas os ates de administração ordi-
nária da Sociedade; b) nomear e de-
mitir fueelonielos e representantes fe.
xando-lhes a ler/superação e consti"
tule presuradorea: c) resolver sobre n
aplicação dos fundos sociais em bens
oa direita; que integrara° o pateiem.).
Mo da Seriedade: d) transigir, renun-
ciar tere lto.s. contrair obrigaçoce

xe. nder. onerar e emprestar
bela. ei -em-sentar à Aaeemblela Ge-
re iveilei3O tt o relatório sobre OS 11C-
ocien so,..ala e as contas: f) abrir
movi men t 2r contas em esti t utetaa ri-
nanceirass. em nome da Sociedade pe-
dindo designar funelenõrios, sempre
dois em eenjunto, para assinarem
eaerinee. e ordena de pagamento sem'
inejuleo rta.s prerrogativas dos Dire-
tores. ft 1" (en documentos rela-
(11(.5 uo. atue de atribuição da Dire-
toria que ris/poetem em obrigações
para ti Sumedmic o exonerem as de
tereelr,as para com ela sento seanne
amanadoe por doe. diretores, sendo um
delta o Preeldente. 4 — A rape"
sedação da Sodednde perante a -re-
partição (*cantadora de Une opera-
çce caberá a qualquer um dos Dire-
tores. 4 3.• --- As deliberações da Di-
retoria, relativas As matérias das letras
"b, d, f", coutarão obrigatoriamente
10 tevres de Aias de Reuniões da Dite-

CÓPIA Pifa, E INTEGitAl, DOS FR-
TATUTOS DA lIONIF-MERCANTIL
SEGURADORA S. A. AIGItlaite
DOS PELA AlisEMBLa:1A GERAL

EX-TliAtnt 01 N A it lA DE 29-4-1974

Capitulo 1 -- Denominação, Sede e
Duraçáo Art, 19 A Roeu
Mercantil &geradora S. A., contei-
tulda em 5 de Janeiro de 1;09. com
a denieninação, agora alterada. União
Bre:aleira Cempaistaa de Seguros Ge-
rida, reger-Lr-á pelos preseneea esta-
tutos e pela Seetslaçáo vigente. Art.
kl A sociedade tem sede na cidade
do Rio de Janeiro, podendo, por deli-
beraçáo da Diretoria, criar em outres
cidades do Paia, e fechá-las, agências.
sucursais e filiais, atribundo-lhixe se
determinar a lei, capital detancada do
da Companhia. Art. 3") A soeiedede
tem por objeto a exploramlo de se-
guros e reasrguras doa ramos elemen-
tares, tal emeo definidas na legisla-
eito em vigor. Art. 49 A swietletle,
nutorivda a functonar, ltdeleineente.
tele [exacto mamem 4.640, de 3 de
novembro de 1939. durará Por Piara
indeterminado. Cssituto 11 — centtal
- Art. 5 O capita) social d de .

Cai 10.080.000.°o ter?. 1/1thees e ot-
t 'ai e; nal crua-Met. dividido em seis

de .	ordinárias nomeei-
/a .a . do valer. /amime tio cre l as
itot c	 .f.,,sPOt4t O oito venta-

, oN) vida um.e, toeta$ interrallzad ás
Art. ti's No tie o ep eutui nto do m-
oi:ti ta e t ,e4:1 terá()Icm;'Ier5tic la
perle teta :,kirtscri r;:to, ima i•toos,-Cão das
rejas que wiseiren. Capitulo 111 —
Diretoria — Art. 7°) A Companhia
será adintniateada por uma Diretoria
composta de saia a dos membros, soa.

du um deles o Presidente, acionietrui
ou não, residentes no Pais, eleitos pela
Assembléia Geral. I 1" — Quando
eleitos, como de regra, pela Assem-
bléia Geral Ordinária, servirão ata a
Assembléia Geral Ordinária imedia.
temente seguinte o quando, por ex-
ceção, em casos admtidoa em lei, fo•
rem eleitos eiti Assembléia lera) Ex-
traordinária, servirão até a primeria
Assembléia Geral Ordineria que se
seguir. 4 2" — A Assemblé ia Geral,
ao eleger a Diretoria. o fará obriga-
toriamente quanto a seis membros, uns
deles o Presidente, podendo, a seu
critério. não preencher ce quatro etc*
gos restantes ou preenchê-los todos
ou um ou alguns. 4 :1» — )11 pernil.
tida a reeleição pela Assembléia,
doa membros da Diretoria. Artigo 5°)
Os membros da Diretoria sento em-
possadas, nos cargos para 03 geais
forem eleitos, mediante assinatura de
termo no livro de atas de reuniões
da Diretoria. depois de preseada por
ele; ou por terceiros a favor deita, a
calme° de-einglienta ações da Com-
panhia. não Ondendo a mesma mu-
ção ser levantada antes de deixarem
o cargo e de aprovadas nuas contas
Pela Asaembleia Geral—Arte:o 0°) Ge
diretores perceberão a rernuneraçãO
fixada pela Aseembleia Geral nue oa•
eleger. Parágrafo único. Em CASO de
viagem das Diretores, para o Fixem
rior ou outras cidades do Paha no in-
terense da Rociedade, por conta dee..
ta correrão as desonera de Passagens
e estadia. Art. 10°) Cortmete 5. Diree
teria, observado o disposto nos pare
riu/rafas deste artigo: a) lir etic.ar
tecles cs ates de adinintstracie) orai-
nária da Seciedatata b) nomear e de-
raltir ft/urjo/larica; e representantes
fixando-liste a remuneração e erma-
titule procuradores; c) resolver sobre
a epacimito dos fundai) sociais em
bens ou direitos que inteírariso o pite
trilresnio da Sociedade: d) tranantir, -
renunciar direitos, contrair obriga:.
ções, adquirir, vender, onerar o em-
Prestar beste: e) apresentar A Amem.
biela Geral Ordinária o relatór io are
lixe os negócios sociais e as contas;
1'1 abrir e movimentar contas ein
tituições financeiras, em nome da ao. -
cledade podendo designar funcionáea
rios, sempre dois em conjunto, para
;resinarem cheques e ordena de Paga

-mento sem prejulgo dai urerrogativas
doa D iretores. 4 1° — Os documen-
tos relativos 4i00 atos de atribuição
da Diretoria eue Importem em obriga-
&e-is para a Sock-dnde e exonerem si

Cle terceiros para com ela :serão sem-
pre assinedes por dois diretores, sen-
do um deles o Presidente. --
representação da Sociedade ,xerante a
repartição iiscalizadora de sues (Me*
rações caberá a qualotter um doa Di-
retora/. 1 31 As deliberações da Di-
ratorie, relativas) às matérias das le-
ires "b, d, 1", constarão ebrigatorhe
mente do Livro de Atas de Renniões
da Diretoria e serão tomados por vo-
ta") concordes e Dor maioria, observa-
do o seguinte: É necessário, para que
definitiva seja a deliberaçao da Di-
taria, haja aldo tomada peio voto •
coneerde de todos os Diretores, se ver-
sar sobre as seguintes matérias: re-
núncia de direitOs, compra. venda,
Permuta. tese/messes,. oneraeNce em-
prestei-1o, de bens imóveis, oereicipa-
cão em outras empresas e deslatncla
de mame, Prestação de fianças Ou
garantias semelhantes, torrada ou
com:estão de emurestirnos. Nao ha-
vendo unanimidade nos votem dos Di-
retores sobre tele matérias e resolu-
een definitiva será dada men Can-
saibo consultivo. Art. 11-1 no ete-
enlatai(' comede: a) a auerei elo 'recai
dos negócios e atividade t•tta; b)
convocar e presidir as reuatiese da
Direi-orei rum voto de ceedidele; C)
convocar, com outro Direto- as As-
sembléias Gerais; reor .,,-entar a
Sociedade nava e De satai/lente em
Juieo. recebendo citaçao iniciai ores-
Lindo dergura-ato resolverá-
do, ('hei 1010iênCia, Cobri' 1.00CdOS e
conelnações, reseaLvailas elenticais
atribuições a outro Diretor eu outrem
Diretores per elo Presidente indicado

será necessária, a Presença de pelo
trenos metade do Conselho. 4 2." —
0.3 membros do Conselho poderão fa-
zer-se representar ores reuniões por
qualeuer doa seus colegas em exercido.
ror meio de carta, telegrama ou pro-
curar:ao, nAo podendo cada membro
representar inata de dote colegas.
3.° — As resoluções do Conselho serão
tienadne por maioria de votos tendo

sou Presidente voto de qualidade ou
nela liem do voto de Conselheiro o
de desempate. — Compete se
Conselho Consultivo: a) emitir pare-
cer sobre consultas que lhe forem fei-
ta:. pela Diretoria: h) tomar a ruo-
leu la definitiva prevista no 1 do art

Rio de Janeiro, 15	 abril :L.
leil4. Os Diretoree:	 alarei da
P e. a ri irr ;itã rs	 ta-rlor rer
:siderite. II:rceu die) simer, Paiva -
Direter Vae-Ineeidenti, tiere Sante,
Rose — Diretor Teentrelro. Frau- •
cisco Rutemlo D'Angelo, Diretor
lactário. Parecer — Os abaixo as-
sitiado, membros do Conselho
cal da llorne-Mexcamiel Segurado-
ra El. A., tendo examinado atenta-
mente a proposta da Diretoria, de 15
de abril de 1974, de reforma parolai
doe estatutos( artigos te°, referente ao

IP.

1

•

•
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(a) em documento autentieedo; e) pela ferina Pedem- /me t- ev t iee, com . reter-Preadente da Neva CODERJ pita1 social para Cr$ 5.000.000,00
Instalar as Assembléias Geras de arar- a antecedência de cinco dere Art. iCenareinhia de Desenvolvimento do (calce milhões de cruzeiros), medi-
do com as prescrições leeme. Art. 211 Mn-.a. vez convocada a .ieresernbleiii Estado do Rio de Janeiro, o qual as- , ante incorporaçáo de reservas dis-
12°) Aos demais Dlreteres Mera das Geral, ficam suspensas as transe:man- I GUrailla3 a Fre:Adenda (tende de iigra- ponivels, no valor de Cr$ 600.000,00
atribuições de lel, ab de mpennar cias ar. ações até que seja real:meie a eacer a na ineicação, eonviet n o Sta (astscentos ma cruzeiros), e suba-ce se 
tarefas e encargos a:pedais que ,ee.. assembléia ou fique tem dane a Mem Smastieo J~ Ribeira e o Deu- criçãa em dinheiro no valor de ....
lados ou em conjunto ihta feerm atri- cenvecamio. Art. 22') AI delleereatim ter Jcsé Francco Ferreira de Se, CrS 1.400 - 000,00, oera cera° das °me-bufetes pelo Presidente ou reei 1)1- rins Assembleias zerile Imanem torea- feae saca...afia . , sane ceinpesta a seqüentes alteraeões estatutárias aia-
reteria. Art. 13°) Em reme !tapeei- Mu per maioria absoluta de votr, '3- mma, determinou o Senher Preet- niteztam-re inteiramente favoráveis
mentos ou ame:nelas Ume/me:em o rágrato único. A cada :mão corra- ante que um dos Smatáries pro- e reccmendam a sua aprovação Pela
Presidente será substituto eem Dee_ eande um voto. Art. 2M) Vero/em- cedesse à leitura do Edital d.e Coa- Aeseminéia. geral Extraordineriee
tor por ele designado em reecumana
auterstiende e os demais Verteres em
seus impedimentos ou ausênrins tem-
porárias se subetituirão teci emas-
mente. Em caso de vaga, os direteres
remanescentes escolherão o sul/et:teto
provisório que servirá até a primeira
Assembléia Geral a qual deliberara
sobre o provimento efetivo nele tem-
po de mandato que restava ao subs-
tituído. Art. 14°) Do Conselho Cen-
sultivo. A Sociedade terá um Coma-
lho Consultivo, composta de cinco a
dez membros, residentes ou alo no
Pais, eleitos pela Assembléia Gerai
pelo prazo de dois anote- ficando
discrição da Assembléia Gane alem
de cinco, não eleger mais nenhum ou
eleger ou mais um ou mais dois, ou
mais três. ou mais aua i ro ama cir-
co. as membros eleitos tele a re-
muncrecão Brada nela Aearmbleie ene
os eleger e entre elas escolhe.reo o nue
servirá de Prrsidente do Conselho.
e 1° — O Conselho Consultem re-
unir-se-á sempre ene a Diretora(' lin-
gar nem-Ideio ouvi-lo ou os Interes-
ses da Sociedade o exilam. sendo eme
a Diretoria julgar necesserin ouvi-lo
ou os Interesses da Sociedade o exi-
Iam. sendo convocado pelo sei Presi-
dente. Para deliberar validamente
nessas reuniões sere neceaserin a pre-
sence de pelo menos metade do Can-
selha. e 2'. —Os membros do Cote-
Belho poderem fazer-se rebresentar nas
reuniões por qualquer das seus colegas

• em exercício, por meio de carta, tele-
grama ou procuração, não oodenee
cada membro representar mais de dois
colegas. e 3.° — As resoluções do Con-
selho serão tomadas por redizia de
votos tendo o seu Presdenle voto do
qualidade ou seja, além do voto de
Conselheiro, de desempate. 4.° —
Compete ao Conselho Consultivo: a)
emitir parecer sobre consultas que lbe
forem feitas peia Diretoria: IP tomar
a maluca° ile.fintiva moveste no
3° do artigo 10'. Capitulo IV — Coa-
selho Fisca l — Art. 15) O Conseihe
Pisca] é composto de três membros
efetivos e de igual número de su-
plentes eleitos anualmente cela As-
sembléia Geral Ordinária, com obser-
vância das proscrições lesada podendo
ser reeleitos. Parágrafo (mico. Os seus
membros serão residentes no Pa13.
Art. 16°) Os membros efetives do
Conselho Fiscal perceberão a remune-
ração que for fixada peia Aesembleia
Gera/ que os eleger. Art. 17') 03 PU-
plantes substituirão as meenera efe-
tivos do Conselho Fiscal, por ordem
de votação c. no caso de igualdade da-
ta, o desempate sere weeeeivameete.
pela posse do maior número de (ases
ou pela idade mais elevada, salve no
caso de membro efetivo doire r.15
minoria dissidente, o qual será subs-
tituído pelo respectivo suniente. ra-
oltulo V — Assembléia Geral -- Art.
180) A Assembléia Geral Ordinária
reunir-se-á anualmente até o dia 31
de março sob a presidencle do acio-
nista que for por ela indiciam Pa-
rágrafo único. O Pre.sidente da As-
sembléia convidará dois dos adonistas
preSentea para secretários da mesa,
distribeindo os traba lhes entre eles.
Art. 191 As Assembléias Gemie Ex-
traordinárias se reunirão todas as ve-
zes que forem legal e regularmente
convocadas, constituindo-se a mesa
pela forma prescrita no artigo ante-
rior. Art. 20.°) Os anuncias da pri-
meira convocação das assembleias se-
rão publicados pelo menos três ve-
zes no jornal oficial da seda da So-
ciedade o em outro de grande cir-
culação, também da sede, com a an-
tecedência mínima de oito dias. Pa-
rágrafo único. As demais eonveações

••:	 ia Assembléia. Geral so processarão
• •	 •	 t• ,•••	 • •	 •
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Aos 3i (trinta) dias do mês de
abril de 1974 (rail, novecentas e se-
tenta e quatro); ás 10,03 (dez) ho-
ras, na sede social eia CODERJ Se-
guro: Soda:tad° Anônima, à Ave-
nida Emani do Amarai Peixoto, 35
— 6.0 andar, aesta cidade de Niterói,
r e unidos acionistas representando
mais de dois teres do capital so-
cial, conforme Fe comprova pelas
assinainras apostas no Livro de Pre-
sença. foram abertos os -rebrilhes pelo
D.imen-Preeidente da Sociedade Dou-
tor Gaiola, o qual convidou os acio-
nistas presentes a desimare.m nos
aeloniata para presidir os trabalhas,
recaindo a escolha por aclamação, no
Dantrat Aroldo eleae. Breie° Mata

PORTARIA SUSEP Ne 72 DE 29 DE (cinca milhões de cruzeiros) a ser
AGOSTO DE 1974	 aprovado e •hoinologado até 31-5-74

O Superintendente da teeperinten- e integralizado até 30-11-74, a ser
ciência de Seguros Privados, usando feito com incorporação de reservas
da competência delegada pela Por- disponíveis, no valor total de 	
teria n.° 55, de 0 do fevereiro de 1971, Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cre-
do Ministro do Estado da ladeada e zelem), assim discriminadas: Re-
do Comércio, tendo em vista o dis- serva para Aumento de Capital no
posto na Resolução n.° 7, de 18 cie valor de Cr$ 29.868,30; Reserva de
fevereiro de 1967, do Con.seitia Na- Correção Monetária no valor de

*consta cio procesee SUSEP numero 	 •	 -
cional de Seguros Privados, e o que Cr 346 746 18' Fundo de Previden-

6.695-74, resolve:	
-eia, no valor de Cr$ 57.608,99 e Lu-

Aprovar a alteração intreetzide no cros em Suspenso no valor de
artigo 3. do Estatuto da Coder)	 	

	

se_ Cr$ 185.776,53, distribuindo aos adm	°
gemer) Sociedade Anônima, com sede nistaà a titulo de bonificação, .1
na cidade do Niterói, Esteei.) do Rio (uma) ação nova para cada grupo
de Janeiro, relativa ao aumento de de 5 (cinco) existentes. Eselarecen-
seu capital de Cr$ 3. 000.000,00 (três
milhões do cruzeiros) para 	
Cr$ 5.000.000,00 (cinco nultoes de'
ar meeiros), mediante aproveitamento
de reservas disponíveis e subscrição
ene dinheiro, conformo dele/anão do
seue acionistas em Mame/eles Ge-
raia Extraordinárias realizadas em 30
de :anil e 31 de maio de 1974. — AI-
plien Amaral.
Ata da Assemblaa Geral Extraordi-
nária CODERJ Senueer Socie-
dade Anônimo, realizada em 30 de
abril de 1974

à conta de Lucros e Perdas. Disposi-
ções Gerais. Art. 27°) O exerclue fi-
nanceiro da Sociedade compreende o
período de 1 de janeiro a 31 de de-
zembro.
(N, 53.323 — 17-9-74 — Cr$ 520,00)

vigies, conforme deterininsr a legai-	 •Asa)Cesar Guinie — Presidente". são da proposta da Nove CODERJlaça) de seguro o mais na seguinte
ordem sucessiva, a de cinco per coa- Era arguida o Senhor Presidente — Companhia de Desenvolvimento
to para o Fundo destinada a amara ,popes aumentar o Capital Social de do Estado elo Rio de Janeiro de
rar a integridade do capital alce-et- ecorde com a proposta da diretoria, cessão de 19 (dezenover ações no
va Legal), a de vinte por (mero para e o parecer do Conselho Fiscal, do . valor de Cr$ 13,0r (derenove cruzei-
o Fundo de Bonificação dos Monta cuntentos estes a seguir transcritos: res) e Cr$ 0,20 (vinte centavos) em t
tas, a cio montante necessário e. dia- a) PrOpoeta da Diretoria. Senhores dinheiro, para permitir o acerto das
tribuição de dividendos, serão levedos Acionistas; Em cumprimento ao que frações resultantes da distribuição

daà Reserva para Aumento de Capital. determina a Resolução na 4-73 do	 bonlacaçãe. a ser ressarcida pe-
Parágrafo único. 03 dividendos çres- Censeito Nacional df. S	 los acionistas beneficiados; e) antaeguros Pre-
meies na forma da lei reverterão em vades que fixa em Cr$ 5.000.020 00 ração do art. 3.° do Estatuto Social
favor da companhia e serio :evades (cinco milhões de cruzeiros) os Ca- assinalando-se o valor do novo ca-

0-se o caso a existên cia - .•ee-e eteaeee de ae—atan" Publicado no Niterói 19 de abril de 1974 Asa.),como objeto de comunhão exerce:e) Darto Gadd. do -Estado do Rio de Joviano.  Rodrigues de Moraes. Jar.;tas dire itas a elas referentes caberá a ae„1-2 e 'ass dias 92 - 23 e 24 do cor- dm Sebastião Ro 113 Faillace e AI-quem os condôminos designarem para 'ee 	 nos	 - .	 •	 e
ltima Bora", berto Taull". Terminada a leiturafigurar com representante junto à , e ee 

e •	 -
_ _ a ena Jornal "u

sociedade, ficando suspensa o exerci- ve, ..e e elet, tio.: CODERJ Segures (1. e.E2eS documentos, o Senhor Presa-
:no desses direitos enquanto nen ler 	 .,eecieuad4e nanem:ma C.O.C. nume. (lente colocou-as em discussão e ve-

ro .0.1..0..22l001 -- lisa em b lã ia Mato, verificando-se a integral apro.feita a designação. Art. 241 Cs amo- Geral restracedmaria — Edital do vação dos mesmos. pelo que o Se.nistes poderão fazer- e- representar'
Convocação — Pelo Presente edital, nhor Presidente declarou aprovada

támandarios
nas reuniões dqaueAesseemambléltrisciee,ne;:illsp%

ficam cavidades as Senhores Acto- Proposta da Diretoria autcrizando
não pertençam a órgãos da ischninis- nistas da CODEIU Seguros Socle as seguintes medidas: a) incorpora-
tração ou do Conselho Fiscal. Art. (Mete Anduma e 3.1 reunirem em As.. çao das reservas disponivels, no
25.°) Para que possam comparecer às sembleia Geral Extraordinária, a montante total de Cr$ 600.000,00
Assembléias. Gerais os representantes realizar-se ne dia 30 de abril de (seiscentos mil cruzeiros); b) distri-
o os procuradores constatticlos farão 1971, As 10,00 (dez) horas, na sede buição aos acionistas como bonifica.
entrega dos respectivos doeumentee melai, li, Avenida Ernani do Ama. Ste da 1 (uma) arilo nova para
comprobatórioe na sede da socierlede ea peixota gs ..... 6. e andar, nesta cada grupo de cinco. existentes; c)
até a véspera das reunidos. Capitulo cidade, a fim de deliberarem sobre ' abertura da subscrição em dinheiro
VI — Lucros — Art. 20°) Cs lucros a seguinte ordene do dia* 1) Au. de L400.000 (um milhão e quatro-
líquidos que se verificarem anuiu-iene nemte do Capital Social; . 2) Alta centos' mil) ações no valor de ....te feitas as deduções. para as rezer- Teças:fl.- Estatutárias; 3) As.suntos Cr$ 1.400.000,00 (um milhão e qua.
vos técnicas, fundes especiais e pra- ciereri; Niterói, 17 de abril de 1974. troeentos mil cruzeircia; d) aceita-

pitais mínimos das sociedades segui- P Cal de Cr$ 5.000.000,00 (cinco Int-
redoma que operam ene Ramos Ele-

decidiu a Assembleia fixar em 30
limões de cruzeiros).	 Assim sendo,

montares, vimos propor a V. SS. o (trinta) dias, a contar desta 
data, o

Cr$ 3.000.000,00 (três milhões	 de
aumento do nosso capital de 	  prazo para o exercício do direito de
cruzeiros) para Cr$ 5.000.00000 preferência regulano pelo artigo 111

' Decreto-lei na 2.627-40 para que
os acionistas exerçam seus direitos
de preferência para subscrição na
proporção do suas participaçoes no
capital &dal, o tão logo seja esgo-
tado o orare fixado para subscricito
será , conveceea nova Assembléia Ge-
ral Extraordinária homologatória
que passará a ter o artigo 3.9 do Es-
tatuto com a redação constante da
Diretoria aprovada nesta. Nada
mais havendo a tratar, foi a mesma
encerrada da miai para constar, eu
José Francisco Ferreira de Sá. a la-
vrei e assino, que lida e em tudo
achado conforme, vai pelas presen- t
Ms assinada: Asa) José Francisco

do-se, outrossim, qué para aceitar remira de Sá. Niterói. 30 de abril
83 frações oriundas desta distribui- de 1974. Aroldo José Britte Araújo
çlit a Nova CODERJ — Companhia (Presidente) Sebrstino José Ribeiro.
de Desenvoltimento do Estado do (Secretário) e José Francisco Fer-
Rio de Janeiro, se propôs ceder 19 reira de Sd, (Secretário).
(dezenove) açõer e Cr$ 0,20 (vinte
centavos), a ser ressarcida pelos
acionistas beneficiados. O restante
do capital será subscrito em dinheiro
correspondente a 1.400.000 (um mi-
lhão e quatrocentos mil) ações no
valor de Cr$ 1.403.000,00 (um mi-
lhão o quatrocentos nee cruzeinsa
e unia vez aprovada a elevação pro.
posta, o artigo 3.9 do estatuto pas-
sara a ter a seguinte redação: "Ar.
ligo 30 — O capital tecia' de ...
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros), dividido em 5.000.100
(cinco ra.lheas) de ações crdinárias
nominativas, dc valor de Cr$ 1,00
nun cruzeiro) cada uma". Esta
a proposta que submetemos a V. S.'
esperando 'vê-ia aprovada. Niterói.
18 de abril de 1974. Assa Cesar
Guide (Diretor-Presidente), Jorge
Alberto Munia (Diretor) e Jonathas
da Silva Lopes (Diretcr). b) Pare-
cer do Conselho Fiscal. Os mem-
bros do Conselho Fiscal, hoje reu-
nidas para exame da Proposta da
Diretoria vesanclo o aumento do. ca.

Ata da Assembléia, Geral Extraordi-
nária da CODERJ :Mou ra, Socieda-
de Anônima realizada em 31 de
maio de 1974.

Aos 31 -trinta e um) dias do mês
de maio de 1974 (mil novecentos e se-
tenta e quatro), às 15:00 (quinze) ho-
ras, -na sede social da CODERJ Se-
guros Sociedade Anônima, à Avenida
Ernant do Amaral Peixoto, n.9 35 —
8.° andar, nesta cidade de Niterói, reu-
nido acionistas representando mais CO
dois terços do caeltsi social, confor-
me o comprova pelas assinatura'
apostas no livro de presença, foram
abertos os trabalhos pelo Diretor Pre-
sidente da Sociedade. Dr. Cesar Guin
le, o qual convidou ars acionistas pre-
sentes a designarem um acionista pa-
ra presidir os trabalhos, recaindo a es -
colha por aclamação no Dr. Aroldo
José Brita) Araujo Diretor Presiden-
te da Nova CODERJ Derapanhin
de Desenvolvimento do Estado do RI,.
de Janeiro, o qual assumindo .a „Pia-
sidencia, depois do agradecer a rem



Diretnria

Art. 12. A Diretoria corrreõe-sa
um Diretor-Presidente o de' 2 (dois)
Diretores sem designação especial,
acionistas ou não, ncssoas de reco-
nhecida. experiência e capacidade no
setor cla.s atividades econômicas. li--
nancelras ou de administração, espe-
cialmente no ramo de seguros, resi-
dentes no País, eleitos pela Assembléia
Geral, com mandato de 2 (doi.) ano"
podendo ser reeleitos

§ 10 O Diretor-Presidente será em-
possado na Assembléia Geral que o
eleger.

§ 2s A Investidura no cargo de Di-
retor formalizar-se-á por termo la-
vrado e assinado no Livro de "Atas
de Reuniões da Diretoria", depois de
prestada a caução a que se refere o
art. 14.

§ 3° Os membros da Diretoria que.
ferem reeleitos, tomaram-posse-na As-
sembléia Geral que os reeleger, Mele-

g) propor a Assembléia Geral a fi-
seção de dividendos e a distribuição
doa lucros anuradom

h) convocar as AsseriMiélaz Gerais.
i) definir as atribulerGes de cada Di-

retor;
aprovar a Instalaçao e extinção

de Sucursais, Filiais o outros depar-
tamentos;

/) aprovae a. erlaçâo de órgãos, car-
go e funçies, assira como a tabelas
cio nivela salariais;

m) orientar superiormente os ne-
gócios sociais;

n) resolver 03 casos omissos neste
Estatuto.

Art. 19. Compete ao Diretor-Presi-
dente:
a) representar a sodedade ativa 6

passivamente, em juizo ou fora dele,
podendo para esse fim eoast i isalr pro-
curadores;

-b) cumprir o lazer ensinar a Lei,
o.Estatuto e os decisões • dts Ats,emi•
ala Gel'al O da Diretoria;
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indicação, convicloa o Sr. Selmeti:s 0 , ) n ffestet1, n -fe int:Aram:mim faemevea; 	 CAPÍTULO II 	 pendentemente da maalquer outra
Jose Ribeiro e o Dr. jo.sé Feanc:se; recamem-len a. s.d.: , aprovaçes pela!
Ferreira de se, :imos aasseetál'irr-1. A ''- arsenshiala Gerei	 Opernà_'3	 formalidade.

4, O Dm	 assrá
Senhor Presidenta ipm ism (ICIS .5""r''' V!PII,) 1.:0(j.fiC"),C*-1 (10 'II"	 -kat- n' A Sociedade tem por obje- !substituído em sues faltsa	 impedi-

am:me; Jaraen,', 0 a pratica de tcylog	 uperações	 ms"latoM Cycnttle,;T'
sirn colunaste. a

Veios	 a leitura do Euilad,S •ShastiMo Remia- aamilam e Aamste emassem eme:carme e Co...w.re.; das inatcaÇUO.	
per Dieetar de. sua

Convocac,:jo da	 maimd: e, leitura dr-taa ' arma ammenseeee, sarmasemisa 	 is„.	 fre Em caso de varra de qualquerIcado no e De'a'o Cl t., 1 ca) Eetasl a 00 , ti:Cei21.11elliGti	 i7 lI L Prealdente ca- aemsere icsaam \manso sersama	 syse. '1-membro da Diretotia, esta designará
Rio da Janeiro noa dias 17, 13 e 20 tileca-as em diecresrao e votem°, 	 se.remajaa,aairti rio Fr
no Jornal "Ultima Roa)" ros' cias Ma rificanclo-ec a int.: .:wm aprov,ni-..0 das fado do Rio de Janeiro.
17 e 18 do mês corrente, cto seguinte entsmos. Assiro, mande informou o¡

ITt

Anônima. C.G.C. na 30.140.222-001. prazo leni pra o exore:cio cio died-I
teor: "CODERJ Seguros Soe:errado Presidente. que alias ter ;Imre :rido o'

Cap:ta7;r0tierl
Assembléia Geral Extraerclinanapreferência,

'.Edital de Convocação. Pelo premente outro acionista se mostrou intelessad 	 Art. J.' O capital social é de ...., cante cio manonto.ol
edital ficam convida.do os enhores m exercer o seu direito a NOVA	 !en:$ 5.000.000,00 (cinco milbacs cie 	 § 6° A Aseembléia Geral fixará os.	 s	 s	 e,	 .
acionlata.s da CODERJ Se guros Soe CODERJ — companhia de lacsenvole. ; cri:1724ms) tihddido em 5.000.000 eia- honorários da Diretoria.

ne in :laõsEfn cioci"" vaaloçcieclade Anônima a se reunirem 010 vimento do Estado do Rio de Janeiro" nlatilisiAssembléia Geral Extraordinária, a eu- em 	 totarda	 " -°." cruzeiros) cada unia,

tõesdeorcdrins Mii,noso no- Art. 13. Vencido o mandato, os Di-

realizar-se no dia 31 de maio de 1974, ações, pagando 50SS através carta da Ar 4.,	esàs 15:00 (quinze) horas, na sede so- crédito contra o Banco do Estado do	 t.	 As adi, cautela:: ou titta

eiado	

los múltiplos serão SSSinadu pelo Di-.cial, à Avenida Ernant cio Fu

	

 natal Pei- Rio de jan .eiro S, A.	 Matriz, DO:,.n	 reter Preaxoto, n.° 35 — 6." andar, nesta cicia 	 700.000,00 (e.tecetas	 idente- valor de Cr$ Art. 3,° As açõe um Diretor.es serã o indivisíveisde, a fim de deliberarem sobre a se- mil cruzeiros). Isto posto, o Presatten- p:-..srante Socisciade e cada uma cor-guinte ordem do dia: 1) Aumento do te declarou que o capital serial cata-

	

pv	 ,,ata era creasRonderá a um voto nem rilibera-capital social; 2) Alterações estatutd- va definitivamente 	 õ cla Assembléia Geral.
e

rias; 3) Assuntos Gerais. Niterói, 13 smoo.000,00, roas inarapnaaaag das
de maio de 1974.. Ass) Cesar
— Presidente. Em seguida o Senhor
Presidente esclareceu que esta Assem-
bléia objetivava homologar as declama
assumidas na Asse:rd:Mia Geral Ex-
traordinária realizada em 30 de abril
PM., com respeito ao aumento cio
capital social conforme proposta da
diretoria e parecer do Conselho Fiscal,
a seguir transcritos: a) "Proposta, da
Diretoria. Senhores Acionistas. De
conformidade com a Assembléia Geral
Extraordinária realizada cai 30 de
abril de 1974, foi aprovado o aumen-
to do nosso capital social- de Cr$ ..
3.000.000,00 (três milhões de (l usei-
ros), para Cr$ 5.000.200.00 (cinco mi-
lhões de cruzeiros), mediante a incor-
poração de reservas disponíveis, no
valor total de Cr$ 000.000,00 (seiscen-
tos mil cruzeiros), com a bonificação
de 1 (uma) ação nova para cada gru-
po de 5 (cinco) existentes, e mais a
abertura da subscrição em dinheiro
de 1.400.000 (um milhão e quatro-
centas mil) ações no valor de Cr$ ..
1.400.000,00 (um milhão e quatrccen-
tos mil cruzeiros). além da cessão de
19 (dezenove) ações, no valor de Cr$
19,00 (dezenove cruzeiros), e Cr$ 0.20
(vinte centavos), em dinheiro, feita
pela Nova CODERJ -- Companhia de
DesenvolVimento do Estado do Rio de
Janeiro, com a finalidade de eliminai
o fracionamento oriundo da distribui-
ção daquelas reservas, dando, assim,
cumprimento ao que determina a Re-
solução n.9 4-73 do Conselho Nacional
de Seguros Privados. Em seguida, em
atendimento ao que dispõe o art. ID.
do Decreto-lei n.9 1.a27-40, foi asse-
gurado aos acionista,; o exercido do
direito de preferencia à subscrição das
novas ações, observada a proporção
existente na atual participação cio
capital social, no perlado de 30 de
abril a 30 de maio p.p. Assim, após
terem sido incorperadas as reserva:,
disponíveis, e totalmente subscrita o
aumento do capital o art. 3." do Es-
tatuto passará a +.,sr a seguinte reda-
ção: "Art. 3.9 O camital social da So-
ciedade é de CiS 5.000.000,(10 (cinco
milhões de cruzeiroem dividido eco .
5.000.000 (cinco milhõesi de ações
ordinárias nominativas, do valor de
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada tona."-
Esta é a proposta que apresentamos
a V. Ss. esperando ve-la aprovada.
Niterói, 29 de maio de 1074. Co-
sai Guinle (Presidente) Jorge Alberto
Muniz (Diretor), Jo.nathas da Silva
Lopes (Diretor). Tal Parecer do Con-
selho Fiscal. "Os membros do . Con-
selho Fiscal, hoje reunidos para exa-
me da Proposta da Diretoria visando
o aumento do capital para otS .
5,000.000.00 (cinco Milhões de cruzei-
ros), mediante incorporação de reser-
vita disponíveis, nó valor de Cr$ ..
500..000,00 (seiscentos mil cruzeiros)
e subscrição em dinheiro de Cr$ ..
1.400.000,00 (um milhão e quatrocen-
tos mil:craaelms)., bem como os eon-
eequentea alterações rsetstutárlea, -ma.

sau ro behtmio, que pesame. ounlifice-
ção profissional nas condições do ar-

I ligo 12 e seja elegível, o qual czar-
rem, o cargo até a primeira Assem-
bléia a s2r realizada, ocasião em aue
ese efetivará o provimento pelo res-

cari:ramo r
Draw/chuleei° — Sede — Durago e

Objeto
Art. I s A CODERJ Seguro; doce-

dado Anônima, é uma sociedade por
ações, de economia mista, com sede
e foro na cidade de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, República Federativa
cio Fassil, com prazo de duração de
20 (trinta) anos contados da data cio
Decreto ri" 22.052, de 14-11-1946, que
autorizou o funcionamento da Cem-
_penha Ceará de Seguros Gerais, da
qual é sucessora, conforme Portada
ris 141 de 14 de abril de 1970 do Mi-
nistério da Indústria e do Comércio
que aprovou a alteração da sua de-
nominação, e que se rege por este
Estatuto e pelas disposições legais e
regulamentares que lhe forem apli-
cáveis.

§ 1° O prazo de durarão da Socie-
dade será indeterminado, a contar do
término do prazo Inicial de 30 (trin-
ta) anos.

2 20 A critério da Diretoria n, So-
ciedade pc á manter dependências
em qualquer localidade do Pais ou.do
Exterior, observadas as preseriçõemle-
gais

Art rr, o	 t,cervas disponíveis, no valor total cie ra, diretamente ou atravée le &Imre- Art. 15. Além doa casos de morte
,.	 a

Cr$ (100.000,00, ass im discriminasses:
Reserva para aumento do capital so- rignoso5b eu 

controle,51l cinqüenta deterá no mi-
e um por °mi-ial no valor de Cr$ 29.863.30; Ileaer-.. to) cio capital social sa l ações com

,a de correção monetária no valor de direito a voto.
Cr$ 216.746,18; e lucros em suspenso
no valor de Cr$ 16M779.5s, e subscri- carituto xv
ção em dinheiro das 1,400.000 (um, 	 Organhação
milhão e quatrocentos mi t ) rsOes no-; , , e
vai no valor de Cr$ 1.400.000.00 (unn Igsu á'ié â0Geórragiiios da Soeiedade:
milhão e quatrocentos mil cruzeiros),I

a

Dire.toria:com o pagamento de 50M res.liaaciai Cn, elho iscaF.nesta Assembléia e os restantes 50	 oe:,`
a serem integralizados mediante deli- 	 cseirmo V
'Coração da Diretoria, até GO de no-

passay,sdo o artisse 3:'	 Assembl'éla Gelalvembro de 1974,
do Estatuto a ter a redsção con-stan- Art. 8. :' Guardados; os preceitos da
te da Proposta da Diretoria. Final- /á para as respectivas convocações, a
mente, o senhor Presidente esclareceu Assembléia Geral reunir-se-á ardina-
que atendendo ao que mlispõe a leais- riarnente até 31 de março de cada
!ação em vigor, foi feito o depósito no ano, a fim de deliberar sobre o /leia-
Banco do Brasil, agência de Niterói, tório da Diretoria, o Balanço Geral
da quantia de Cr$ 709.000:00 (sete- e a demonstração da conta "Lucros e
centos mil cruzeiros) recebido do subs- Perdas", eleger os membros do Comi-
eritor, Nova CODERJ --s, Companhia selha Fiscal, fixando-lhes os florira-
de Desenvolvimento do Estado do R io rios, e quando for o caso, eleger os
de Janeiro. Nada. mais havendo a b• d t
tratar foi a mesma encerrada da aual
para constar, eu, José Francisco Fer-
relia de Sá, a lavrei 'e assino, que lida
e em tudo achada conforme vai neloe
presentes assinada. Ass) Josa Fran-
cisco Ferreira de Sá. Niterói, 21 de
maio de 1974. — .3.m7do José Dritto
Araujo. Presidente. — ,Schastiao José
Ribeiro, Secretário, — José FrPrris-
e0 Ferreira de Só, Secretário.

CODERJ SEGUROS SOCIEDADE
ANÔNIMA

rfSTATUTO

se-á extraordinariamente quando
convoco cia nos termos da Lei deste
Estatuto, e deliberará exclusive mente
Sobre os assuntos constanims cia sua
convocação.

Ari. 10. Somente poderao tornir
parta na Assembléia Geral, cs Reis). b) aprovar os planos, anuais (la so-
Matas caias ações estejam inscritas cledade e o orçamento programe;
em seu nome no livro práprio sté e) aprovar o Regimento Interno e
8 (oito) dias antes da reusilão. Mini- o Regulamento sie Operas:5es cla So-
tida a repreeentn eão	 p('rameocao dedada;
na forma cia Lei.	 d.) aprovar reguiarec.ntoa e normas

de serviços;
arresentar a Assemblaia. Geral,

relatórios, balanços Gerais e demons-
trações da conta "Lucres e perdas"

Suas faltes ss im	 mentospedi	 5Etá o de cada exercido, derme de asbmeti-
Diretor-Presidente substituído sor otl- cf°;;
Iro Diretor, ou, na falta deste, net

	 no Parece: 
daoliee n 	 0

	

al	 31 ':c1e	 n) Fjbeeals,
-- tran aça° ou renuncie de direitos,

rareell.ftlelsYa	for	 pelo Pfe" dentro das normas estabelecidos,
csafruse ve	 podendo delegar poderes: com limita-

Art. 11. 'A A.saemblála Geral pc).á
instalada e presidida pelo Diretor-
Presidente que escolherá um de; ac io-
nistas presentes para. Secretário. Fm

Art. 17. A Diretoria se reunirá
pela forma que dispuser o Regimento
Interno ou sempre que for necessário,
por convocação do Diretor-Presiden-
te ou dos 2 (dois) , outros Diretores, e
suas decisões e 'resoluções ccnstarão
cio Livro de "Atas Me Reuniões da
Diretoria", as quais serão tomadas

•	 por maioria de votos, cabendo Me Dl-
Art. 9° A Assembléia Geral Teanir- reter-Presidente o voto de qualidade.

Art. 18. Além das previstas em Lei
e neste Estatuto constitaern atribui-
ções da Diretoria;
a) Cumprir e fazer Lamprlr

Leis, o Estatuto e as decisões da As-
men:Miolo, Geral;

nu de renúncia, considerar-se-á, vago
o cargo de	 aDiretor que, mrt causas
justificadas ou licrema com:adida. pela
Diretoria, deixar de exercer soes fun-
ções par mais de 30 (trinta) dias
consecutivos ou 60 (sessenta) inter-
calarias.

Art. 10. A Diretoria é investida de
todos OS p3CIE.W3 necessários para ad»
ministraçaa doa ram6eics SOC19.13 e re-
alização de seus fins :melais e, espe-
cificamente, paro, traneigir, ienundar,
desistir, confessar dividas, -fazer acor-
dos, firmar com promissos, contrair
obrigações, celebrar contrates d.e qual-
quer natureza, gravar de ônus reais
e alienar bens sociale, móveis ou imó-
veis, ou adquirir bens dessa natureza,

reteres continuarão no exercido de
eens• cargos até a posse dos novos Di-
reteres.

.art. 14. Em garantia de sua ges-
leio, cada Diretor caucionará 100
(cem) ações da &dedada. próprias
ou alheias, que somente serão libera-
das após a aprovação dos atos e coa-
tas. de sua rosatao, pala Assembléia
Ge.ral.

DOCUMENTO ILEGNEL

1



o) ~eme o supervisionar o Ca-
bailo doa diferentes setores da areie-
dade, e zelar pelo fiel cumprimento
das atribt~a e editorações da Dt-robotis4

'd) ("Cercear, Instalar e presidir a
Absombikla Gerei e presidir as se-
!Mede da Diretoria;

e) adtnitit, promover, comissionar.
emir ou demllrr empregados, na for-
ara da regulamentação aprovada parae
Sate mem e da legislaçao vigente;

/*) dm poma aos Direeares.
Are, 20. Os Meteres Sem designa-

alio especial terão as atribadsees de-
terei/Mas pela Diretoria

Art. Sodedade considerar-
se-e obrigada, ou teeetterart1 terceiros
de msponsMitiadade para com ela:

a) pelas assinalaras conjuntas de
dota Diretores;

b) pelas assinaturas conjuntas de
ma Diretor e um precuratior, quan-
do &reina for consignado nas respec-
tivos inatrumenbes de mandato, nos
limites Que nelas se Contiverem;
_ Cl poios assinaturas conjuntas de
Mis proceradores, quando for consig-
nado noa reapectives instrumentos de
mandato, mas noa !inanes das poderes
ave neles se contiverem;

dl pela ~Matuta de um gorra-
dor, nos limites dos poderes que se
contiverem no respectivo instrumen-
bo de mandato, ressalvando-se, porem
que a eoratitunale de um procurador
natas tondições será limitada acs
atoe de reprearreepão da Sociedade
Perante repartições enlices e em
Amemblèles Genes de Meras empre-
Atte das Mele participe, Ou para fina
ludiciate.

k`arAgraPe Unia). os procuradores
.esrão conetituidoe Por instrumento as-sinado ebeigateriamente Nes Dee-
ke-Preeldente com outro Ditetter,• -.emendo teclem espreme

onerem vu

PORTARIA N.° 187, DE 12 DE
sErnamto DE 1974

dente% descendentes, ou colaterais até
o 26 grau, inciusice.

Art. 27. E vedado à Sociedade:
Permitir a acumulação de hoaora-

ekie e Partielliaeão leo lucros, pelo
exercido de mais de um cargo ou
tendo uns sociedade:. finadas ao sSese
tema CODERJ".

Art. 28. A edil-Ude+ de ressoai
(ar-se-á mediante coneureo de

Ou ' de provas e títtaloe, de atxtro.
do com regulamentocan a prove.es POR
Diretoria.

Parágrafo Onero. Para a exeruçao
de tarefas da natureza teeneu ou es-
pecialireda. bem como daqueles que
extjam apt idilo profissional ume:fi-
ca, poderá a Diretoria atirosian
~treine° de pessom fieless ea ju-
rídicas. ebservades ca preceitos da le•
giSlan,r10 civil ou trabothisea.

Art. 29 A Sociedade entrará ein
liquklação nos eaela e pela forma pre-e
vistes eu: Lei.
(te :48.ess	 (2-9 74 -- Cie asseie

1:recuas n°29.778, lotado em 0'0-9091
Per Antiguidade: Jose Benedito Pin-
te, matricula n. 37.480, !Meã° tal
21-000; Reyna:Ido de Moraes, marfe
cuia a.° 19.887, lotado em 06-060;
Do dos Sasteme matricula ree 45.241,
lotado era 21-028. PT-SP número
4.4/1.de 6 de setembro de 1974. Ter.
na sem efeito a premindo Pare 0 ni-
vel lã da série de classes de Técnito
de Contabille.ade, do Quadro de Fase
soal do ex-IAPC, gateada pela }'IV
número SP-6.298-'74, publicada no
13SIDO número 115-74, referenee se
servidor Walter Cavaltert. aft, 46.935,
lotado na -SRMO. e lendo era viste
propestA da Condoem de Promoção
no processo número 2.150.5144e e o
disposto no parágrafo único do afli-
ge le do Decrete número 53.480-68.
PTC-SP sie 6.474. de 6 de setembro
de 1974. Toma sem efeito a premo-
doe para o nivel 18 da série de ceas-
ses de Inenexi de Mecanização, fedi-
veda pela 1,1-e1,1-e numero SP-6.307, de
20 de maio ele 1974, publicada no ...
BSIDO número 116, de 20 de junho
de 1974, relativa aos seguintes fundo-
Melas, tendo em miara proposta da
Comeeão de Prometem no presumo
na.'2.150.517-89 e o deposto na pa-
~rafo sauim do artigo 1.0 do Decre-
to is" 53.480-64, Ditem Teixeira Ma.
duretra, matricula ne 28.779, lotado
em 06-000; Lextia Gonçalves Ceavas
lho, matrícula número 28.835, Idade
ern 01-000. PT.SP a.' 6.451, de 9 de
relembre de 1974. Exonera CX 0,fref0
o servidor Interino Mexei Gemes de
Vasconcelos. mimem 47.965, Pedreiro.
nível & lotado na Suserineentienela
Regional cum Be-ad ita. e tendo em ais-
ta as deposeelee da RS número ....
INPS. (Man, de 29 de inane> de
1974. no processo n.9 2.425.e31-74.
PTt"-SP ne 6.452, de 9 de membro
de 3974. ~era e: officio os arrote

PTG-SP Ne 6.171. de 6 sie selem- dom, tmertnes, lotados na SIIPCIIII.
bre de 1974. Promove do Mel 11 A deedeeda Regional ou Estado do Pa-
peva o neel 13.13 da :série cie Mies s	 .dw Cargas eme) meedamadeai

O &:.¡X^2:11tetldellte ela 14Wetilltel-
dénc3A de Segerce Privadas, no uso cie
sues ateime:fies haiv re.,4*.1sa;

Designas a-. servidor Nilo Ramos Ia-
ra, Auxilier Datileseopista N-8-A.
Quadre de Patinai do Mineterio do
Trabalhe, enredo na Delegneis da...
SCSEP no Estado do Rio Grande do
Sul, pare, em tubsiltuiçãe ao mal e
ereeeesider desta Autarquia. Les.
Carlos Couto Eme inteerat. na ma-
lidado de vogal. a Comiaeão de In-
Querite Administrativo, constirolda
peias Porterlas ne CO. de 27 de maio
de 1971, net 141, de 16 de junho de
1971. na 163. de 11 de agoao de 1971
e ir 19a, de 10 de noveniero de 1971,
iesu o um de tomer as me-Mel:ias
indleadINS no processe Suster realce
14.“3-73. --• Mate,/ Amara:.

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL 	 tencourt c4,Wonte, mate( ea

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 riejr,"tite42. 8.;911acortink4 f`raii iistrindl "-

Roberto INPS o° 144. de 1974 Pdr...;c1Ç23;41.1:rdbrst=ae ntriireLlr,
moinem 803.829, da (timão gratifica-
os ae Ocordenatiei de Turno ratir-
to 47.674. embolo 5-F.

Secretaria de Pessoal

Relação SP n9 86, de 1974

FURTARIAS
81.111sECRETAIIIA ReuroNA(.

1)E ressalte DA silvar

N' 101, de 9 do setembro de 1974 —
Exonera, a pedido, a center de 2 de
fevereiro de 1972, Eeequiet Oalper.
matricula Minero 72.064, Médico. ni-
vel 21.

81 111SEettle1 Alt IA REI ;10N el.
DE Pre.steel, 1) .• Slrelt

Couellte Med
ere23 O Conaelho Fiscal etre

~minto de 3 (tr&s) nimbeis
voa e 3 (tresa suplentea, acionistas ou
nate ~denteis no PAIS com as fun-
dem e atribuições previstas na lei,
sleike anualmente pela Asseraelela
Gerai ti qual cornpète t.
icai-lhes a remuneração, podendo ser
reeletate.

Art. 23 0.3 membros do Conselho
Pecai lento subatituidos ett suar au-
Lendas ou impedimentos peba su-
plentes na ordem decrescente de
Idade

1 caiem° viu
ereneero Social, &danço Gerei e Me-

telbatedo de Resultados
Art. 24.- fa medeio social coinci-

dire cem o ano civil. Mensalmente
sere levantMo balancete de verifica-
ção e anualmente no eltene dia útil
de dezembro de cada ano, será reali-
zado balanço Geral das Operações da
Sociededes observadas as reme:10es
da Lei

de Porteira+, do Quadre de PeSSIMI de e tendo ore ereta as disroqiçôts da REÁ
INPS, os sealuintes lluietonár:os. (ta- , a iRps os .91, de 20 de mamo de

Ne 234, de 4 de agosto de 1974 -- i dc cm vela propasia da Comesse de neie procnvo edmedo 2.4243.027
Exonera, a pedido, a contar de 15 Promoção zoe rbrects.so ne 2.39S 51-g ; ee em . marta eneweada vaidietee,
de março de 1974. Aluisio Martins. de 1913 e de acordo ema a meça° i.e4: /melete, leetwee eeeat. ,e,edeeme,
matricida número 11.011.2, Motorista, emeorrentes publicada no 138.1x1 n. ri" uivei	 yeateeeda
nivel 8-A.	 164, de 27 de agosto de UM A cone nemero 33.528, Medica, nivel 21; GR-

SiRSECRETAR1 A Rectas 'Net, 	 141. de 31 de mazr de 1_1473; POP	 ZsoaAnimeis Toei-ceche er.atrienia nes.
reeimeatet eteaeúnaritaca _1 ed mero $3.488. Escriturário, Ideei 21

	

DE pEtesoel. De Sitsn'	 are" mate:eu/a nee m. 34.97e, )(moa , There-ardei Alice Moraes Tias" ma-
be 2.408, de 4 de setembro de 1974 em 11-085 : Frelielida Tereza Mitra " tricula n." ee.513, Feeireeário, nivel

1"8.0231lia; trtMelegaa Cent." u6s.a.; ran il:c'erdnarattri-4n eneket: Ella71°Ienai:tlessrif:11 3t1'.443r NIS'le dinteo,°3' talmveta"---tarrtcir123 deccrilinhoPw-t511:71141,edokoa °Ne"
Souza Peritos,	 matricula re 24.633, exila	 54.802 - kedti	 08-300; Ma- 21; Alada de I,aurdes Banem., :mede
Aexillar de Enfermagem, nivel 15.	 lucro

ria de Jesus Almeida. inetricula Iái . 1 cala minero 47.393, Escriturei:to,
 '66,457, loteei eni 19-041; Vexa ser 8. PT-SP número 6.484, de 10 do

	

Determinações de Serviço	 Zanza cie Aguiar Sluta, matikutaM4- 1.,ttlembre de 1974. Exonera e: offiele o
mi ro 26 eatt. I014kda enk Oisedin Ba-1 e-evider interino Edilson Azevedo Va-

SlellSnCRETARIA REGIONAL iria Ferreira Albert, matricula 	 rola Mineis, 34.215, Escriturário, ai.

	

rEstsreAr, DA eRG13	 Iro 00.778, lotado em 15-000: Ivi Yâi - • VIA -8, lotado na Superintendenela Re-
PP 422, de 9 de setembro de le74 gemia de eieura, matricule nueerui genial no de Ksedetto sezto.

— 1) Designa Elias Pinto. matricula e3.452. eirada com 15-ti00; por Anil- i fe lendo em vistadisposi~ da
número 54.297, para operar direta, guidade: Moria Vanderitude Pari:e . ; RS minero INPC. 6e9.91, de 20 de
obrigateria e habitualmente com co. matricula nY 18.604, total+ em março de 197e no proceuaa nevem
Raios X ou substâncias radioativas, 20-034; &alta Pata Falto, n i atrisela!2„425.0n-74. PT-SP número 3.I'82,
Junto às fontes de Irrildilk~ como e.. 68.202 isesea em 24-000; Eana I de 10 de seiembeo de 1974. 'exonere
parte integrante das atribuições de Campos darciovil le,.matrieuhr nenens, ier offic te te, beividores intrrintis,
seu cargo; 2) Esclarece que o pNer,- 0.811, botada em 15-000. PlatesP na lecke ne Suei iinendencea iterrional
mento da gratificação de adicional ie 6.473, de 6 de setembro de 19.4. Pç.. no Estado de Mima n-rms, (1;,s eme
40% (quarenta por cento) de que inove do nivel 10.A para o nivel 111I gos aeareo ilesieeee • s •do em
trata a lei nemero 1.2a4-50, fica em- da série de (lesse de MaawanZa, do vista as deposições da eds. tui.r.cno
cileiceraclo à aprovação de presente Quadro de Pessoal do INPS, os se- INPS 6e11.91, de 20 de rivN le) 4!‘ '974,
desIguse30 pelo Serviço Nacional de enlutes tencione-rios, tendo em seta im processo n." 2.f21.i!)!•V. VeraFlacallaaçào da Medicina e Parma- proposta da Comiseão de Promteso Lucia Ribeiro. realsactea	eteeia.	 no processo ne 2.392.518-73 e de ecoe- 31.557, Eserilinerio 	 ,:t	 Marta

do com a relação de concorrentes eu- Iracema Paes 	 •s Carde..	 .••IAAGÊNCIA EM BARRA DO PIRAt tateada no 1381130 número 164. de 27 mero $2,959.SR R 3	 de agosto de 1974. A contar rio 21 de Ruth Paca Ser reN.. P/Rt UI ' emergiNe 89, de 4 de setembro de Hes ..... março cie 11173; Por merecimento; — 32.971, Escriturário !1(v!tv-1 ite Gene-
Designa Antonio Viela de Andrade, eitnice Neriee do Amarai Pe"íat4	 via Lucia da Costa	 .natriemits

número 33.028. Est-it, erati., nivel
8: Lata Pereira Perecei. tretracula
número 33.068, feerieueela Meie e;
Fira Conceição Araufi, meses:01a mm,
411.7(18. Servent • eivai 5; Maria de
Ponmeta Ricarde Mendes, estrie-tile
:nenen+ 46.82e, Fureseute-Datilõrra.

guel Celestino de Mouro. matricula fo. uivei. 7; Peeis Vez de Mello. Ias,
número 23.895 lendo em 01-00e; tneula tzt:inern 44.879, Oficial de Ad-
Veeiro Alá auatrieula o° 68.932 lo- mine:radio. nilel 12. PT-SP Número
todo em 21-0e0; Agostinho Costa, lua- 6.485, de 10 de setembro de 197 1 . •-n
tríada n.° 32.1129, lotado em 06-034; Considerar desligado de QuatLo de

aymUndo elesandre Bandeira, ma- Pessoal do IMPO. a, nartir do 4

matricula número 41.067, para eeee.t matricula ai.- 16.177. !orada em
eer a função gratificada de Chefe de 06-000; Zilds Pereira das Saneie bis-
Seção esmere e54466,simesde 640, se. trieu)a ne 18.293, lotada ;In Ote0a0;
tendo cessar, consequentemente, AgriPina Melo Rodriguee, matrieriaefeitos da DeseeRee 6.58w-74, nu- número 67.011, lotada em 00-000; Be-
teleada no BIS 62-74, que designem-e Mio Nogueira Cardam. matricula ne.
para responder peia referida função. altero 67 - 063. lotado em 19-923; 2.11-
NUNCA EM VOLTA REDONDA

— SItite
DP 17, de 3 de Membee de 1971 —

Dispensa, a contar de J. de setembro

Au t 23. CM lucros liquidas apura.
do,, em cada Balanço Geral terão a
amaine+ dietelbukeo;

a) pereenta,gem de 6% (cinco por
cento) para o Fundo de Reserva Le-
gal, até aiteinear o limite previsto em
Lei;

b) percentagem a aos' fixada per
Primada da Diretoria, ouvide o 00n•
eelho Placai, para distribuição de di-
videndos aos acionistas;

ci Pereentagem de até e% (disco
Por cento) para o Fundo de easeten-
ala aos Empregados do "Sistema .
c:0131111,1", cuja administração sci-e
regulamentada peia Diretoria da So-
ciedade;

Parágrafo enleie Se o clive:Web forf alarios a 6% (seis por cento) ao ano,
ngo será feita a distribuição prevista
no aliem "c".

Ari, 86. Além das vedações legais,
tato poderão ser membros da Direto-
da o do,Consellto Fiscal ce Impedidas

ronirrelar. Os que estiverem sendo
emendados por dividas vencidas, dado
rejulso a qualquer das Sociedades
o Sistema QODSaJ os que tiverem

ara qualquer daqueles Grato& aseen- de 11174, as ackgctorea Wantell Pita
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abril de 19a3, Lean* Borges do Me- anônima, com sede e foro em São Fereetra — Ccanneemisso én tu-
mesce, atinado 389. tendo em vista que Paulo — Si'.. C.O.C. ne 01,381.604; areentas — 0 1 ~Man le cora"

prometera a fornecer aa eagaiat en-

Sexta-feira 20

ao as, de 8 de agosto do 1974 — Cer-
ce& aposentadoria, por invalides. a
~ia Iracema Paes Cardoso. matri-
onda n.o 33.959, Escrituraria. Med 8.

o mesmo foi empossado naquela Ga,-
1e, no cargo de Temias de Tributeção
do Ministério da Fazenda, declama-
do" con.sequentemente MO ear-

era ocupante, e o que conste do pro- daredartio saillideardente de 	 daa

No Pátrio Oficial (Seçáo I — Par-
te II, n.e 172, de 6 de setembro de
1974 — pág. 3.33a

SUBSECRE'rAille REGIONAL
DE PESSOAL DA SRMG

Onde se 10: Na $34. de 6 de itgesce
de 1914 — Concede apmensaeoria.

e Cia. Comércio e Conatruçoes, code-
dade anónima. com sede e foro nesta
cidade. C. 0. C. n.o 33.585.082. as
partes aqui referidas na qualidade

go do gestatienee Ideei 21,8 de que de -fabricantes nacionais deinnrens e

cesso INPS. 2.412.884-74. 	 ¡Fabricantes; e
— Banco Nacional de Casear/ene-

mento Empenara empresa pública
Relação 1NPS a' 128, de 1974 federal, com sede.e foro eia Brasilte.

C.G.C. ne 33.657.248; e Meada Es-
pedal de Financiamento Industaal
— FINAME empresa pública federai,
min sede e toro nesta cidade. C.O.C.

33.660.5e4; as partes aqui refe-
ridas na qualidade de agentes finan.
dadores e daraveaate dem-na/netas
simplesmente Mondadores. caro a
interveniência do Ministerie dos

por invalidez. a Marie lreeerna leareauTr4a22.2:a&Pedoele reeTrartsvervorria tearededoraLtut
Cardoso, matricula leia-.se "me" tado de 8,9.'o Paulo, pelo Governe Es-

	  tadual, ambos doravante rearidee so-
emo como Intervenientes.

As partes acima qualificada:a por
representaate	 devida-alem-_	 atrorizedes. convencionaram entre

manada Liespetoria era data ser cear sl estlaulado nas cláusulas seetan-PRKSIDÈNCIA	 helecida atreves de certas, as quais
DA	 nadeis) fazendo parte integrante do	 — objeiiro — inaisente

.Convénist, ora aditado e de colo teor 2.'ctevolti	 Irter.ções tem por uts
será cienti.ficada leaPetertL	attvo	 CX.440 de rumens tineta:-

2. Em casa de alo utWeacão da to- eles deztinadas a regular a realiza-regular

Reteçao INPS n, 129, de 1974
IVICESIDÁLN* CL%

Onda ele: Na 1.625, de 29 de
mato de 1974 — Nomeia Pedro Vet-
ei/um, matricula na 28.738, para mud-
em na Secretaria de Seguros Sociais,
* cargo em comissão de assessor. có-
dice DAS. matricula 907, em face de
ma MI, r1.0 nua, /eia-se: Número
Jean de 29 de nato de 1974 — No-
meia Pedro Vette:gr matricula na-
acaro 26.738, para exercer, na Secre-
taria de Sevou Sociais, o Cargo em
Rondadas de Assessor, código DAS-
acet.le	 3a.045..

comendades pelos Conagsratieree„ na
forma da Cláusula Segunda. devendo
a fabricação ser diertialtuata entre eia
referidos Fabricantes en1 partas arra

-ximadamente peoporeianals te
~teu capacidades abate de acra-
dução.

le Na hipótese de 4neatisat
cordeada quanto 5 proporticaaadatas
da distribuição* os fabricantal con-
cordara em que a decideo soare a
assunto soja nabecetala, & &Cora-
ção do Sindicato das ladeelrlas. de
Materiais e Equipamentos Permeia-
rios e Rodoviários ase Estado ste São
Paulo cuja decisão ese corepeemetem
a acatar.

5 2.* Os fabrica~ no~pedalo
tem a diligenciar,. desde ~ para
fluía sejam garantidas os ~inata-
tos de makidas-primea e de compo-
nentes nas quantidades 110200110124 ••
ao, 1101 cumprimento do eantead~
de fabricação assumido mesta no»
colo inclusive no que coletar/Ca Pre

-visão de eventuais neeessidadea do
Importação do ladanadoe cem de
compoaentes.

Quarta — Compromisso doi meus-
criai/eras — Ca Finam:Waren 66 MO>.
prometem a itinaciar ad'ars titoventa
por_ cento) do orçamento de eadacis:
ração de compra e venda da
realizada noa termas do presente Pra-
tearei°.

contratação ed Manco-

•IMIM.O.M1•n••••••• nn-nw...—.n••n-

TËRMOS DE CONTRATO

WiTBLICA,

adtatOS, OS Pinam , asSaulinat 0
compromisso de observar ta seDedage
oandiçees besaicase

aaluros: à taxa do. VA Secas paz
conto) ao ano, calculados sobre a sal.
do devedor corrigiria;

b) Correção. btonetteima segunda oe
índices e as bases adoudes vara Ws
Obrigações Reaatettaveis do 11004200
Nacional — oanz;

c) Prazo da Cateinedue 2, suises.
ance, apõe a assinatura de oda. cear-

trata de financiamentaa
dl Prazo de Amortizagda: /e beedn

anos, a partir da término, da earene
eia.

1 3e A concessão da .1404Maki,
~eira prevista mota Monda de-
penderá, para aula operação, do see
eultado da análise financeira, e >-
ateai dos Compradores. e se sudelta-
rá és WittdigõeS gradas, gemia e es-
peciais estabelecidas peles Mimada-
dores para operações de. igual nata-

c de um programa de tornecitnentotoada& doa recursos., observada a ia— •:iti . -	 — e
cuidada estabeleciam, no neta 2 d4i. aq.u.'1Ç?'° financiada de

.er exceetado no- tillrecplèmeCláusula Quarta do Termo Aditiva de Lamei,379.
.15 de agosto 4Q 1313s, o eahlo deverá Ntfájrc.f...) unido. As partes "lei-la-
ser recolhido ao Fuado ate dO 	 arizte de.ete Protacela recealc'ene

'sena)	 após a data eatahelecida desde já, o direito de a 1.21:4001ta
para e prestação de contes. 	 Mineração 8. A., sociedade atent-

e/dou& terectra — O Beneffeladei ao. com sede e toco eni Beléro-PA.
se ~promete apresentar um Be-IC.G.C. /V' 94.973.657, 10 aderir
latõrio Final d.e execução: do projete, opoeturdedente ao Protocea r. noa
na data. estabelecida. Paia a Prestação ' , /usetee eerilb;?'ea	 Oulaie Com-de conta3.	 ;a:afores.

Mundo quarta — partes canse. Segunda— Compromisso dos Com-
umbus_ ratificam se demaO disposiçdes waderea — Ga Compradores cosi-
do ~vesga &zoado em d,ã ineaaa: premiara a encomendar aos Fabri-
de 1971, e de seu Termos Aditivos. n ellutta• ein tempo habil, a rabi:IC.411a
naquilo que não colidir COM 08 terraos trd Idaõys cai quantidades aPnixiina"
dee instrumento.	 demente iguais às consignadas no

mania vante jugo Tara..4 „Iate erenegraens, 41:Jaca:maio da
tivo entrará em viger anosa etia p Seit-I:da deste Frab"")*enatem no marfo_ (mem da rtiiio	 Para tina desta ciaasula._ ebri-
responsabilizando-se e Betuti , ,,,,, 

,
_:;arn-se- os Compradores a: ti) coroe-

pelas desposes de PUnljeatáe d:2'.""j'1136-"jejeZuelawliniirnalP;iticatidel)2612.- (codefrs-e)acIreestrumento.	 . ::raso de entregas de cada elle0Welda,
E Por assim se achatem Convertem e s descolam a as espeatfleaçOes dosnades. firmam a pressente itistrunien-. vagões integrantes do lote encomen-

to em :1 (duas), visa para. um só efei-; dado. :te quantidades desejados •r oto, na presença das'teitemunliee! ritmo de entrega Pretendido: Gi)abaeto.	 ládotatr. sempre que peasivel ,	 .nes-	 reza respeitadas, contudo,. os Prole

SECRETARIA,
DE PLAPI LIAM ENIO

Os Estudos e Projetos

~mu Miticio «o Conodner eireuuSe
eva Et de Mane de- 1971 entre a Se-
cretaria de Planejamento da Presi-
dência da Repablica e,
~dada Catalina do Rio de Ja-
neiro com e latereetilêneia da. Ft-
nangiadOra de Mudos. Profetas' —
101,XSP..
A Secretaria de Planelameato da

Pvesidencia da. &públioa. adiante de-
nominada Secretaria, nesta' ato sopre-
saldada, pebe Presidente da. Financia..
dera de Estudos e Fretadas. - rum
rretator 'ase Pelficio Ferreira,, cantor-
me delegação de competência do atle
Metro, de Estado,. Chefe, da Secretaria
de Plaintisunente. atzavka da Portaria
número 06, de 15 de janeiro de 1973.
e a Pentiticia Universidade Católica
do ade de Janeiro, com seda acata
cidade na Rua Marques de São 'et:-
cento. 303. adiante denominada Bane-
Salário. neste ato representada por
seu Reitor,. Pedes PedroDelizárlo gel-
lesa aebello.. celebram o presente. Ter-
mo Aditivo ao Convênio firmado em
19, de março de 1971, já, aditado em
24 de nolo de 1973 e 25 de agosto de
197a e que toguem a cooperação fi-
nanceira prestada pelo Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento Cientifico a
Tecnológico (711117CT). daqui por
diante denominada Fundo. Pa ra Pro-
jeto a cargo do Centro de Ciências
~ala com a, interveniancia. na qua-
lidada de Secretaria Executiva do
Fundo, da Einanciadora de Estudos e
Projetos — FINE?, empresa pública
regida pelo Decreto na 71./.33. de 21
de setembro de 1972, com seda em
Brasília, Distrito Federal. e serviços
nata cidade na Avenida Rio Branca
n° 124 — andar, a seguir denomi-
nada PINEP. neate ato representada
por seu Presidente, Dr. José Pelado
Ferreiras de acordo com as seguinte&
Clausuras e condições:

rastemunbas; 3f4rra Quimano coo, ;mi a.tentit_menti as eme.emein.las e
valho Santos. — 3farie guta sacaor,!-stoi reqUiSiLOS técnicos de cala Ler'.
(N.' 39824 — i3.9,-74 - Cr$ 124,00), rovia, seja :.implItteado ao MiCO3110 O

-- -	 "UrCer220 tio Ataca:40e, mediante re-
Banco. Nacional	 1 dueto das alteracees necessárias nos

erogranata de produção; (UI) fornecer
do Desenvolvimento Econômico ao» Fabricantes; e/ou aos ceds force-

i eedores de matéria prima e de com-
Protocolo de intenções cora vastas. á,txàfleJ11S. a sucata de que filárteserem•~a da normas uniformes das-ideara das necessidades da fabrica-

rae da ~aro. é de ~mau de ano Projeto para cada lote do vagão ciplos básicos fixados. na greeetato
1974. —	 Pahicio. Ferreira. — Ptu. , ser fabricado, padronizendo dose- Protocole.
dre Pedra Balizaria Valioso Subella ;Mos e especifcseees de modo .ete, Quintacomm.mni.980 dos tudo_

nonientes Cz ~cliente. =M-
inem o compronlacr, de tomar, eu
tempo oportuno, as medidas , nectaza-
rias nara que constam do Qeçamentv
da, União, no caso do. allnisairee dois
Transportes, e da Orçamento do lese
tacto de São Paulo, no. 0120:N da ecere-
taxia dos Transportes, ~Mem es-
pacificas para, respectivamente,. Rei.
de Ferroviária Federal 8. A. e a,
FF	 APAS — Ferrovia PaulistaA.,,
destinadas á cobertura eia da, gazeia-,
Ia. (10%) não financiada das aqtr:si-
pões objeto do, presente. Preeiceto e-
01) das quantias necessárias ao pa,-
gamento dos encargos financiar/et
(juros, correção monetária e allsorti-
3ações) resultantes. das. operaffles de

• 32, e FapA,A -- Perro- .mlea ou . tia falta deste . pe10 órrnie :Mandamento ; vinedadate a,essae

4

finadas a regular a realizagtio de ção de zunamos reriadee d'eaduadfraum programa de fornecinzonto e aos novos vagões e AO atendimento
itivieda. /arrendada de OttMS, no do mercada de rePusição•
azeita° 1975-L979.	 1	 O fornecimento de sucata,

erevieto no inciso 011) do parágrafoProtocolo de tiatençõeb que entre si anterior, será e fetuado. a titulo ene-
/trinam: roso com base nos- preços que, á época

— Rede Ferroviária ~letal. a. A., do fornecimento, forem estabelecidossociedade de economia mista. com pelo Conselho Interministerial desede e foro nesta cidade, C. G. C. Preços — CD? ta) =Matéria da.'
via Paulista S. A,, socied:Dde soam-cumpetente que o suceder.	 mesmas aquisições.
ma, com sede e foro em Seu Fritai° — 4 3.' Não se incluem no- compromis- Sexta — Crimagnama — Pata, o.SP., C. G. C. na, 80.500.99k as Viu'-:=0 previsto no "caput" desta eiáuzula Uns previstos neste Protocola, as garetos ated na-creias na quididade de as olICOMOYUiSS já feitas mios Com- tes. signatárlae aprovam, e, seguinte.Compradores e deraereite eer,d. pr idor,m aos pahefeantee cron.:grasna. de ferie-isolo- doe vaireeteminadas;

— Cobriurria.	 .A.	 Lulu-ida e
Comércio, sociedade annelme, com
sede e foro em Ontem — C.G.C. A At O s
na 61.080.313; Cia. Indu.steal Senta
Matilde, sociedade anónima, com eede
e foro em Conselheiro tataiete
• 0.1/.0. na 19.711.282; Fav —
Fábrica Nacional de Vogões 8 . A.,

Cláusula Primeira — As partes coa-
venentes, tendo em vista o deposto
na Clausula Nona do Convênio de 19
de março de 1971 e a justificativa
apresentada pelo Beneficiário acordam
em prorrogar autilizaçãoe doê recursos
cujo repares° ao Beneficiário está dis-
cai/Liado no instrumento ora aditado.

Cidientia segunda — 1. Av despe-
sua com cê recursos disciplinados no
Cesivardo de 19 de março de 1971, de-

1978
lura

1977 .

	

I 10'We:A	
reePA8.4. I Amaeenta I

Mineração	
'Met

2a70ii --..- --7:50---- --	 , '3:41i0
	 ......

	

2.700	 1.700	 —	 t	 4,40te

	

..	 2.700	 1.700	 —	 ,	 4.4170,

	

3.000	 1.450	 1.00(1 	 ,	 1.25(3.
 1.650	 1.5110 	 ta Viiii

	

I 14.100 	 7.453	 i 	 9..0001	 I . W1650

1970	 4444444 ,4..,44.e.
1979 	
'Mn:AU

saciedade anónima ovas sede e toroverão ser comprovadas perante a	 rem alo Paulo _..,	 c.G.c. na_
"4" e a Inspetoria Gerai de PI-Neer° 80.862.193;	 efi	 'etrovlá-anças da Secretalea, adiante dano. rioe,	 • busweidA, aociettade
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bléias-Gerais dos Acionistas Artigo 6.°
— Assegurada a II-PESA a participa-
ção minima de 51% (cinqüenta e um
por cento) no capital da sociedade,
podem ser acionistas da ENGEFER:
a) as pessoas jurídicas de direita pe-
blico interno; b) as sociedades cio eco-
nomia mista. e empresas públicas ins-
tituídas pela União, pelos Estados,
Distrito Federal ou Município; e) os
pessoas físicas com preferência pata
os empregados da Empresa ou jurídi-
cas de direito privado, brasileiras, atá
o limite global de 20% (vinte per cen-
to). e 1.Q — As transferências ou one-
rações de ações da REPESA não pode-
rão, em nenhuma. hipótese, reduzir a
sua participação no capital da socie-
dade a menos do mínimo fixado, e 2.0.
— A R.FFSA somente poderá consti-
tuir ônus sobre as ações de sua pro-
priedade na ENGEFER, a favor de es-
tabelecimento bancário de proprieda-
de ou sob o controle da União Federal,
Artigo 7.° — A EN0EFER poderá emi-
tir, na forma da lei, títulos múltiplos
de ações, e, provisoriamente, cautelas
que as representes. O 1.° — As ações,
bem como títulos múltiplos de ações
e cautelas que as representem, digo as
representarem serão sempre assinadas
pelo Presidente e uni diretor ou por
dois diretores. 2.° — A pedido dos
acionistas, poderá haver agrupamento
de ações ou desdobramento de títulos
múltiplos, nas condições autorizadas
pela Presidência., Capítulo .IV —
Dos Recursos Financeiros — Artigo as
A ENGEFER utilizarei. em suas ativi-
dades, recuses provenientes de: I)

- Transferência.s de dotações consigna-
das a RFFSA, no Orçamenta Geral de
União, correspondente a projetos cuja
execução lhe for atribuída. rI — Pres-
tação de serviços de toda. a natureza,
compatíveis com as suas finalidades,
a órgãos e entidade.; públicas parti-
culares, nacionais, estrangeiras ou in-
ternacionais, mediante convênios,
acordos, ajustes ou contratos. III)
Créditos de qualquer natureza, aber-
tos a seu favor. IV — Recursos de
Capital, inclusive os resultantes da
conversão em espécie de bens c direi-
tos. V — Renda de bens patrimoniais.
VI — Recursos de operações de Crédi-
to, inclusive os provenientes de em-
préstimos e financiamentos obtidos
pela Sociedade de origem nacional, es-
trangeira ou internacional, VII —.

Oitava — Entrega de Componentes
— Os Fabricantes se comprometem
a manter, dentro de limites conside-
halos normais para assegurar o bom
desempenho da. frota em utilização,
perfeito atendimento da demanda. cio
componentes para reposição.

a 1° Para fins desta Cláusula, os
Compradores s-e comprometem a for-
necer aos Fabricantes, com a ante--
cedência mínima de 12 (doze) meses
do prazo de entrega. pré-fixado, a
seleção e as quantidades de compo-
nentes encomendados, acompanhados
das respectivas especificações e do
ritmo da entrega desejado.

.0 20 Anualmente, a partir da data
da. assinatura deste Protocolo, os
Compradores fornecerão aos Fabri-
cantes uma relação preliminar das
prováveis necessidades de componen-
tes para os S (-três) anos seguintes.

Nona — Alteração e Rescisão — O
presente Protocolo de Intenções pode-
rá, mediante assentimento de todas
es partes, ser modificado através de
termo aditivo, ou rescindido por ina-
clImplência de qualquer de suas cláu-
sulas ou pela superveniência de qual-
quer cousa: que o torne material ou
formalmente impraticável.

• Décima — Vigência — O presente
ierotocolo entrará em vigor a partir
da data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

E, por estarem assim justas e acor-
dadas, as partes' assinam o presente
em 2 (duas) vias, de igual teor o
para o mesmo efeito, na presença das
testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 13 . de setembro de
1974. — Ministério dos Transportes:
Dyreeu de Amido Nogueira..

Secretaria das Transportes do Esta-
do de São Paulo: Paulo Salim Aratu,.

13NDE: Marcos Pereira Vianna —
Aberto dos Santos Abade.

PINA1VIE: Sergio Faria 414,94

RFFSA: Milton Mendes Gonçalves
— Carlos Henrique RuPP,

FEPASA: Rad Pires cie Castro.
COBRAS1VfA: Marcos ZaVier ela

Silveira.
Santa Matilde: Humberto José Pl-

mentel Duarte da Fonseca,
FNV: ilureliano Pires o Albuquer-

que.
IvIAITERSA: Jorge Muycaer( de

Araújo.
Companhia Conaéecio e Oonstrit-

eões: Celso Guimaraest

Testemunhas: João Paulo dos Reis
Mim — Dal= Lemos ~gana.
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MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

Empresa de .Engenharia
Ferroviária S. A. — ENGEFER

Certidão da Escritura, de constitui-
ção da Empresa de Engenharia For-
rol/lã-ria S. A. — ENGEFER, na for-
ma abaixo*.

Saibam quentes esta virem que no
ano de mil novecentos e setenta e
quatro, aos 3 dias do mês de setem-
bro, nesta Cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, na sede da Re-
de Ferroviária Federal Sociedade Anô-
nima, onde a chamado vim e perante
mim, Vera Maria Franca da Costa,
Escrevente Juramentada do 5s . Ofício
de Notas, autorizada pela Corregedo-
ria na forma da lei, compareceram:
1e) a Rede Ferroviária. Federal So-
ciedade Anônima (RFFSA), com sede
nesta cidade na Praça Duque do Ca-
xias ne 86, ora representada pelos
Senhores Milton Mendes Gonçalves Et

Elysio Carlos Date Coutinho, respecti-
vamente Presidente e Diretor da So-
ciedade, na forma dos Estatutos So-
cais votados na Assembléia-Geral Ex-
traordinária realizada a 30 de dezem-
bro de 1968 e aprovados pela. Portaria
ne 665, de 19 de agosto de 1969, do
Ministro de Estado c,los Transportes;
2.°) a Rede Federal de Armazéns Ge-
rais Ferroviários Sociedade Anónima
(AGEF), com sede nesta cidade na
Rua Visconde de Inhaúma n. s 98 —
12a andar, ora representada, pelos Se-
nhores Oscar Torres Paranhos e Fer-
nando Lugarinh o, respectivamente
Presidente e Diretor da Sociedade, na
forma dos artigos 14 e 15 dos Estatu-
toe Sociais votados na Assembléia-
Geral Extarordinária de 26 de abril de
3967; 3) Milton Mendes Gonçalves,
brasileiro, casado, militar, e engenhei-
ro, residente nesta cidade na Rua
Fontes Castela na 16, C.P.F, número
040.942.637 e portador da Carteira de
Identidade na 10-147.573, expedida.
pelo Ministério da Guerra; 4) Elysio
Carlos Dele Coutinho, brasileiro, case-
do, militar e engenheiro, residente na
Rua Canuto Saraiva na 7, O.P.F.
005.190.577 e portador da. Carteira de
Identidade ne 10-75.367, expedida
pelo Ministério do Exército; )
tilo Pedro de Farias, brasileira, casa-
do, advogado, residente na Avenida
Bartholomen Mitae na 1.083, aparta-
mento 502, C.P.F. na 005.448.257 e
porte-dor da Carteira. de Identidade ne
3.737, expedida pela 0.A.B.; 6) Aria-
tóbulo CodeviL/a Rocha, braeileiro, ca-
sado, engenheiro, residente na Rua
Gustavo Sampaio ne 194, apte 00L,
C.P.F. ne 008.967.617 e portador da
Carteira de Identidade 10-75.342, ex-
pedida pelo Ministério do Exército; 7)
Carlos Henrique Rupp, brasileiro, ca-
sado, militar, residente na Rua Proe,
fessor Ferreira da Rosa número 368.
C.P.F. na 006.039.537 e portador oei
Carteira CIE, Identidade na 10-164.047,
expedida pelo Ministério do Exército;
8) Coeso Belfort Rizzi, breeileiro, cala-
do, engenheiro, residente na Rua Joe-
quim Nabuco ne 197, apta "01, C.P.F.
n.° 042.744.157 e Identidade ne 	
7.050-D — 5' Região!CREA; 9) Fre-
derico ,Guilherme de Castro Braga.,
brasileiro, casado, engenheiro cena re-
sidente na, Rua Gen. Góis Monteiro
il.c 8 — Basco "A", apartamento 1.e04,
O,P.F. e64.476.358, e portador da
Carteira de Identidade na 1.068.812,
expedida pela Secretaria. de Seguran-
ça Pública do Estado de São Paulo;
10) Daniel Milazzo, brasileiro, caiado,
militar e engenheiro, residente na raia.
5 de Julho número 223, a.partareento
601, portador da Carteira de Identida-
de ne 10-997.140, Ministério do Pieér-
cito, C.P.F. 465.594.428; 11)
Clara- José Dias Cavaleante de Almei-
da, brasileiro, solteiro, Militar é cege-
nhc4ro, residente na. Rua Professor

o Latavette Cortes na 58, apte 302, nes-
ta cidade, portador da Carteira de

10-264.565, do Ministério do Exér-
cito, C .P.P. n.s 024.162.807; 121 Ci-
cera de Oliveira Saltes, brasileiro, ca-
sado, economista, residente nesta ci-
dade na Rua Ministro Viveiros de
Castro ne 41. apt.° 1,002, portador da
Carteira de Identidade n.' 2.150.870,
expedida pelo Instituto Félix Pacheco
C.P.F. na 023.620.317; 13) Alvaro
Gomes Barbosa, brasileiro, casado, en-
genheiro civil, residente nesta cidade
na Rua dos Ara.ejos	 In. Identidade
ne 6.840-D-5e Regia/sia:RFA, os quais
são meus conhecidos e das testemu-
nhas adiante nomeadas e assinadas,
do que dou fé, bem como de que da
presente será enviada nota ao compe-
tente distribuidor, no prazo da lei. E,
perante as mesmas testemunhas me
foi dito o seguinte: Primeiro — A-Re-
de Ferroviária Federal S. A. 	
(R E ES A), devidamente autorizada
pelo Decreto número 74.242, cia 28 de
junho de 1974, e de acordo com a Re-
solução da sua Diretoria Colegiada,
votada na. forme dos seus Estatutos
Sociais e os demais outorgantes acor-
daram entre si constituir uma compa-
nhia sob a denominação de Empresa
de Engenharia Ferroviária S.A., com
sede nesta, cidade do Rio cio Janeiro,
que se regerá pelos seguintes Estatu-
tos: Capitulo I — Da Denominctção,
Sede, Foro •>. Duração — Artigo 1.0 —
A Empresa de Engenharia Ferroviária
S.A. — ER0E:PER, constituída com
fundamento no artigo 5.0 da Lei nú-
mero 3.115, de 16 de março de 1957,
e na. autorização concedida pelo De-
creto número 74.242, de 28 de junho
de 1974, é unia Sociedade Anônima de
Economia Mista., subsidiária da 	
RFFSA, e será regida pelos presentes
estatutos. Artigo 2.° — A ENGEFER
tem sede e foro na Cidade do Rio de
Janeiro e poderá criar e extinguir fi-
liais, sucursais, agência, representa-
ções o uoutros órgãos necessários ao
exercício das suas atividades, em
quaisquer localidades do País ou. no
exterior. Artigo — A duração da
le.,NGEFER será por prazo indetermi-
nado. Capítulo II — Do Objeto —
Artigo 4.' — A ENGEFER tem por
objetivo principal a realização de ete-
vidades próprias de engenharia em,
apoio a Rede Ferroviária Federal S.A.
no exercício de suas atribuições legais
e estatutárias de estudar, projetar e
construir, diretamente ou por delega-
ção, empreendimentos ferroviários.
e — Para . a consecução cie seus
objetivos, a ENGEFER poderá desen--
volver quaisquer atividades de plane-
jamento econômico, financeiro e ad-
ministrativo de Engenharia, de con-
sultoria dentro destes mesmos campos
e de assistência técnica. e administra-
tiva, relacionadas essas atividades
com a finalidade geral da elaboração
de projetos, execução e fiscalização de
empreendimentos ferroviários, promo-
vendo ceou realizando: 1 — elaboração
de estudos e de projetos de engenha-
ria e fiscalização da execução de ser-
viços contratados pareoesse fim; II —
contratação de obras e serviços, bem
como de aesistéecia técnica, controle
eeou supervisão de sua execução; III
— fiscalização da execução de obras e
serviços contratados, i 2. — A 	
ENGEFER, sem prejuízo de sua fina-
liclade precipita, poderá participar de
licitações e firmar convênios e centra-
tos de prestações de serviços, da mes-
ma natureza de suas atribuições, com

entidades públicas ou privadas nacio-
nais, estrangeiras ou internacionais
mediante remuneração adequada oro
níveis de preço,: compatíveis com o
mercado empresarial. Capítulo111 --
Do Capital Social e das Ações -- -
Artigo 5,e — O Capital Social é de 	
Cr$ 10.000.000,00 (cias milhões de
cruzeiros) divididos em 10 (dez) mi-
lheies de ações de valor nominal de
Ce$ 1,00 (hum cruzeiro) cada tuna, to-
das ordinárias e nominativas. Pará -
grelo único. Cada ação darkdirelto
Um voto nas deliberações das Assem-

Parágraeo teraco. Laca. expressa-
mente conveecionade que os lotes
destinados a Amazônia Mineração
S. A. constam do cronograma acima
meramente a título de prováveis en-
Comendas da empresa, as quais sô
se constituirão em cerrepromisso fir-
me e valioso abrangido por este Pro-
tocolo a partir da data em que se
concretizar a adesão da referida em-
presa na forma. autorizada pelo Pa-
rágrafo único cia Cláusula Primeira.

Sétima — Prazo dos Vagões —
Compradores, Fabricantes e Finan-
ciadores declaram aceitar as fórmu-
las de reajustamento e os preços que
vierem a ser homologados pelo Con-
selho Interministerial de Preços —
CIE), por ocasião de cada contrato
de fabricação. Em casos de urgên-
cia, serão adotados preços provisórios
com base nos contratos imediatamen-
te anteriores relativos ao forneci-
mento de vagões pelos Fabricantes,
prevendo-se o reajuste posterior, para.
mais ou para menos, de acordo com
o preço definitivo que vier a ser lio-
Molog,ado, em cada. caso, pelo CIP.

Doações feitas à Sociedade. VIII —
Produto da venda de materiais inser-
viveis. IX — Rendas eventuais cio
outras fontes. Artigo 9. 0 — A
ENGEFER poderá negociar emprés-
timos ou financiamentos para atender
aos compromissos decorrentes de con-
tratos ou convênios firmados. Capítua
lo V — Das Assemblêias Gerais — Ar-
tigo 10, — A Assembléia-Geral Ordi-
nária, reunir-se-á no primeiro quadri-
mestre de cada ano, em local, dia e
hora previamente designados pelos
Presidente. Compete-lhe ia:ateime e
pronunciar-se sobre o Relatenio, o
Balanço Geral e o Demonstrativo da.
Conta de Lucros e Perdas da Sociedae
de relativos ao exercício anterior, ele-
ger o Presidente e os Diretores, o Con-
selho de Administração, os membros
do Conselho Fiscal e seus .suplentes,
fixar os honorários do Presidente, dos
Diretores o dos membros do Conselho
Piscai, bem como a gratificação dos
membros do Conselho de Adrainietra-
ção. Artigo Il. — A Assembléia Ge-
ral Extraordinária reunir-se-á medi-
ante convocação, na forma da lei, para
tratar dos assuntes especificados na
convocação. Artigo 12 --- Quando a
participação das pessoa, jurídicas de
direito neblico interno, exceto a União
e das pessoas físicas ou jeridicas de
direito privado alcançar 7,5Sf (sete o
meio por cento) do capital da Socie-
dade, a estes acionistas será' assegu-
rado o direito do eleger, mediante vo-
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tação em separado ria Assemeléia, um i tidos à Assembléia, Gera). De Con-
Diretor e um membro do Conselho ceder ferias e licenças ao Presidente
Fiscal e respectivo suplente. Parágra: i da ENGEFER. Seçcio ii — 1).) PrCsi-
!O único — Para os fins deste ortiga' dente e dos Diretoress Artigo 13 — O
a Assembléia Geral poderá determinar Presidente e os Direita:e;	 essee
a criação do mais um cera, de firo- ninnero de 3 (ine), eleitos pola As-
tor e outro no Con.selhe Fiseal. Capa semblel a Geral, seete broslisises, nen.
trio V/ — Do Consenze Fiscal -- Ar- nkstr,. 3 ou rao da seca-me e terno
tigo 13. O Conselho Fiscal, que terá
aa atribuidles determinadas pela lei,
é composto de 3 (toes) membros efe-
tivos e 3 (três) suplentes, brasileiros.
residentes no pais, acionistas ou não,
eleitos anualmente pela Assembléia
Geral Ordinária, que também indica -
rã dentro eles o Presidente, podendo
todos serem reeleitos. Parágrafo úni-
co — Não impedimento do Presidente,
as reuniões do Conselhe Fiscal serão
presididas pelo membro que houver
sido indicado para substitui-lo. Capi-
tulo VII — Da administração — Arti-
go 14. A administração superior da
ENGEPER será constituída pelo Con- soa. parágrafo entoo — A eauene do
selha de Administração, pela Preste que trata este anelo só será levantada
ciência e Diretores. Seção A — Do depois de haver o Presidente ou o Dl-
Conselho de AdminIstradlo — Artigo reter deixado o respectivo ramo e ter
15 — O Conselho de Administração aproardes as últimas pra:trones de

de ausência ou impedimento remnorea
rio: I) O Presidente será substituído
ror outro Diretor de :rua escolha e de.

sempreque convocado por seu Presi-,sienação; In qualquer diretor será
gente ou por seu intermédio mediante substituído por outro, cumulativamen-
solicitação de qualquer dos membros, te ou por servidor da ENGEFER de.
deliberando com a presença mínima signado pelo Presidente. § 1e .— Ve-
de 3 (três) por maioria simples. l d eando-se definitivamente o cargo de
— As resoluções do Conee/he deverão Presidente, será observado o procedi-
constar do livro de Atas de Reuniões. mento previsto no inciso I deste ar-
§ as — O Presidente terá a faculdade tem, devendo o Presidente em exer-
de sustar a execuçião de quaisquer de- cicio convocar a 14 gsembléla Geral, a
liberação do Conselho sempre mie a fira de eleger novo Presidente, eme
Julgar contrária ou prejudicial aos completará o mandato do anterior.
objetivos ou interesses da ENGEFER: 2.0 — Vagando-se definitivamente
tornando, entretanto a submeter a um cargo de Diretor. será observado
matéria ao remiam° do Conselho na o procedimento previsto nn inciso II
primeira reunião subsegilente. Rens- deste Artigo, até que a Assembléia
Lindo a mesma deliberação e o mes- Geral eleja novo Diretor. que comple-
mo entendimento quanto à sua incon- terá o mandato do anterior. g —
veniência, submeterá o assunto à D i- Para efeito do disposto nos Parilera

-retorta da RFFSA. Artlge 17 — Com- fos anteriores, a Asaembleia Geral de-
pete ao Conselho de Administração verá ser realizada dentro de 30 (trfo-
supervisionar as atividades da 	  ta) dias a contar da o tscrincle do car-
ENGEFER mediante sua orientação e go. Artigo 23 — Compete ao Presa
direção superior, particularmente;	 dento a direção executiva da 	
Aprovar a pontica e as diretrizes ge- E.NGEFER, obtervadas as diretrizes
raia que deverão reger as atividades baixadas pelo Conselho de Ar:minis.-
da Sociedade. II — Aprovar os Pia- tração. bem como as deliberações da
nos de Ação e os Programas de Exe- Assembléia Geral, e, especificamente:
cução, bem como os respectivos orc a- I — Submeter à aprovação r'o Em

-inentes. III) --e Aerovar o Renimen- Falho de Administraçan : -o Pianos de
to Interno, o regulamento de Pessoal Ação e os Programas de Reecuçert da
e respectivas modiftcoções. IV) AP ro- FNGEFER bem como tir raspe:ah-mi
ver o Quadro de Lotação de cmpre- ereamentos o suas :Atuações; li) os
gados e níveis de rem:lacrarão dos quadros de pessoa! e tabeies ee rernu-
diferentes cargos e desses. V) Deli- neracieo; c) O Reeimento Interno. o
berar sobre: a) invers.eas ou reinai- regulamento de Pessoal e respectivas
pastes financeiras de SINGEFFR em modifIcaçõess • d) as normas erenio
outros empreendimen+03 além dos es- tales no haja° VI do art. 17. II —
pecificados no :atirei a o; b) ceintratn-
ção de empréstimos ou fle-anelsmen-
kW que exilam gerando; de terceiros
ou onerações de bens da Sociedade
e) aquisição, oneração. ronstitaidle
de gravames de nuatatter net:meras
ou alienação dos bens secais. VI —
Aprovar norma.; feirais para: a) ce-
lebração do convênios contratos e ou-
tras documentos formais de relacio-
namento "ad negetie" da Sociedade:
b) a aplicação dos fundos saiais: e
c) a programação e o desenvolvimen-
to das atividades técnicas, operacio-
nais, administrativas, comerciais. con-
tábeis e financeiras. VII — Decidir
sobre a criação e a extinção de filiai
secursais. agências ou representações.
VIII — Aprovar o relatório, o Balan-
ço Geral e o demonstrativo da conta
de 'Lucros e Perdas, relativos a cada
exercido financeiro, a cereal' subrnis

Do lucro líquido de cada exercieto,
apurado no Balanço Geral, depois .10
deduzidos os quantia:evos para cons-
tituição das reservas legais e da ze.
serva para manutenção do Capital do
Giro, a Assembléia-Geral decidirá Ra.
bre a deatinação do saldo remanes-
casto. Capitulo X — Da Diesolusyu) e.
Liquidação — Art. 12 — A Socarlade
entrar em liquidação nos casos pio-a
vistos em lei ou em virtude de deuse.
ração da Assembléia-Geral. Pariterrfo'
único. Decidida a dissolução do So-1
cadade, caberá também a Assembiéla-
Geral estabelecer o modo de ligaida-;
ção, eleger o liquidante e os membros
do Conselho Fiscal que deverão fusa-
cionar no penedo da liquidação, bem

vos a cada exercido. XV — Remeter como fixar a sua remuneração. rapia
RFFSA, nos prazos legais e regula- tido XI — Das Disposições Transitei-

mentares, relatório, o Balanço Geral rias — Art. 33 — Na constitua:e, da'
e o demonstrativo da conta de Luar rs Primeira Diretoras, terão Mandato de'
e Perdas da Sociedade relativos a eu- 3 (três) anos o Presidente e um °ire-
da exercido, a Nevados pelo Conselho tor. de 2 (dois) anos um Diretor e cie
de Administração - acompanhecics do 1 (um) ano um Diretor, conforme ia-
Parecer do Conselho Fiscal. XVI dicação expressa no ato. Art. 34 -- A
Delegar competência a Diretores o ENGEFER deverá tomar todas as pra-
servideres para a prática de atos ia- videnolas necessárias para estar em
cluídos nas atribuiçõee acima. XVII condições de aseurnii a responsabili-

dade, no prazo de 90 (novonta) dias— Designar os Diretores para exercer mediante convênios com a RFFSA:ative:ledes temeras e administrativas pr./os contratos que essa Empresa jul.na Empresa. Artigo 24 — Compete gar conveniente transferir, referenteaos Diretores canso auxilleres danos a elaboração de projetos de Engenha-
do Presidente, exercer os encargos e ria, e de construção de empreendi-
supervisionar as áreas do atividadesque lhes 	 atrjbuídr, camba, mentos ferroviários. Art. 35 — O Re-
VIII — Do Pessoal — Artigo 25 — O gimento Interno da Empresa devera
regime jurícileo do pessoal da ser submetido à aprovação do Cense-
ENGEFER ô o do direito do trabalho lho de Administração. no prazo de 90
e o do Regulamento de Pessoal da (noventa) dias após a posse da pri-
Empresa. Artigo 20 — O quadro fieira Diretor ia Segundo — A Rede
numérico de pessoa/ da Sociedade es- Ferroviária log icral S.A., na quali-
tseelecer ilos níveis salariais, atenden.. dado de acioatra rundadora de Em.
do a situação do mercado de traba- Presa de Engelharei Ferroviária S.A.-
lho ,e será aprovado pelo Ministério FNGEFFeR, do esoreo com o disposto
dos transportes, depois de ouvido o nos artigos 38, l 2.° e 45. 3.°, alínea
Conselho Nacional da Politica Salarial. "c" do Decreto-lei n.° 2.627, de 28 de

1.° Enquanro não for aprovado o setembro de 1)42, no artigo 1.° do De-
Quadro de aseo), poderão servir is
§

ereto-lei n.° 5.1456, cie 1.° de setembeoP 
ENGEFER, a:adiante contrato sob o de 1943, e no artigo 19, item V, da Lei
regime da Colai:dação das Leis do ne130.°45. 15t90n o an5, 

no t
.ldeo ne a mezeo 

Brasil 8
de. A180. 4a.

Trabalho, empregados da RFFSA e d
servidores públicos cedidos rola União, importância do Cr$ 1.000.090,00 (hum
sem ônus para a RFFSA ou para ft milhão e novecentos e noventa cruzei-
União, durante o afastamento. g 2.° Ws) correspondente as entradas feitas
_ para o exercício das unções de dl- Pelos subscritores para a constituição
reção, chefia e assessoramento 41)e. da Sociedade conforme documento que
noa poderão ser requisitares, na for- me foi exibido e assim redigidoe
ma da legislação :Agente, servidores "Banco do Brasil S.A. Depósito Obra
civis e militares da União. dos Esta- gatório à Vista. 58 — ConstituicA3 e
dos, dos Municiplos e das entleanes aumento de Capital Social de Soe-
vinculadas as respectivas Administra_ dades Anônimas (Decreto-lei 5.9.16,
ções. g 3." — Para a execução de ser- de 1943) TITULAR — Empresa de (mr-
viços especificados, a ENGEFER pc.. genharia Ferroviária S.A. ENGEFER.
dere contratar, por prazo determina- As importáncias depositadas em lhe-
do. pesoas físicas ou jurídicos, de -te- ques somente serão liberadas após sua
conhecida capacidaee pronssienal. cobrança. N.° 488.213. Recebemos a
Art. 27 — Aprovado o quadro de Pes- Importância abaixo autenticada mecee
soai, nele poderão ser aproveitados: nicamente. BRASA,' — 086-74. Age —
a) o pessoal em exercício na 	 20 — 1.000.990,00 — R5C3 — as. Dev-
ENGEFER; b) Servidores de entida- decano Ribeiro Damasip". Terceiro
eles extintas integrantes de Quadros O capitai da Companhia, dividido em
Suplementare sdo Ministério dos 10.000.000 (dez milhões) de ações or-
Transportes; e c) Pessoal recrutado (fináreis nominativas de valor nomlial
mediante seleção, segundo os critérios de Cri 1,00 (um cruzeiro) foi assina
da ENGEF'ER. Parágrafo único o subscrito pelos outorgantes e redor°,
pessoal em exercido na ENGEÉER. cemente outorgados: 1.°) Rede Fe:-
bem corno o de que trata a letra 'li" roviária Federal S.A. (RFFSA),
que não desejar ingresses no Quadro 9.798.900 (nave mi :bes setecentas e
cle Prertal da Socleande, manifestará, noventa e oito mil e novecentas)

ações, no valor de Cr$ 0.798.900,60
(nove milhões, setecentos e noventa o
oito mil e novecentos cruzeiros) de
que que realizou a entrada de 	
Cr$ 979.890,00 (novecentos e setenta e
nove mil o oitocentos e noventa cru-
zeiros): 2.°) Rede Federal de Arma-
zéns Gerais Ferroviários Sociedade
Anônima (AGEF), 200.000 (duzentas
mil) ações no valor de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) de que reali-
zou a entrada de Cr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros); 3.°) Milton Gonçalves,
100 (cem) ações, no valor de 	
Cr$ 100 00 (cena cruzeiros); integral-
mente pago; 4.0 ) Elysio Carlos Dele
Coutinho, 100 (cem) ações, no valor de
Cri 100,00 (cem cruzeiros). Integral-
mente pago; 5.0) Ascardo Pedro de Pa-
rias, 100 (cem) ases, no valor de
Cri 100,00 (cem cruzeiros), integral:
mente pago; 4.°). Aristóbulo Oodevilia •

eleito pela Assemb1 01a gerai. será cons-
tituída pelos- seguintes membros: a)
Presidente da RFFSA. que o presidi-
rá; b) Presidente da ENGEFER; c) 2
(dois) Diretores da RFFSa. innicadres
pela sua Diretoria; d) 1 (um) Diretor
da ENGEFER, indicado por seu Pre-
sidente. Parágrafo único — Os mem-
bros do Conselho de Administração
terão mandato de dois anos e tomarão emanante pelo presidente e por um
posse mediante tennt> lavrade no livro Diretor, os quais poderão constitdir
de Atas de Reuniões do Conselho. Ar- rrocuradores. Artigo 22 -- Fm caso
tigo 18 — O Conee.ho de Administra-
ção reunir-se-á, ordlnarianeente uma
Vez por mês, e extraordinariamente,

contas de sua .cestão. Artare 21. Os
ates que importarem em resnonsabili-
daie h:merina ou patrbronal ela ..
ENGEFF-R: a abertura o a rrevimen-
tição de eontas banceriaa a execução
de serviços mediante contratos; a
compra, oneração ou alieneção de
imóveis:: assim como es quitas:5es em
geral, serão realizadas o asinadas cone

e eprovar as alterações que se fize-
rem necessárias. IX — teiteriear
despesas previstas nos orçamentes
ap-m-aelos, bem como o seu paga-
mento. X — Orientar os serviços de
divulgação das atividades da 	
EleGEFER. XI -- Admitir, designar,
remover, transferir, promover, com.e-

mandatos do 3 (troo anos>. poilarde der licenças, punir edemiti 1' OS em-
ser reeleitos. Paregmfo ken — O pregados da ENGEVert. XII — Coa-
mandato do Presidente e dos Direto- ceder férias a eus subordinados dite-
m se prorrogará ate a posse dos no- tores, bem como aos Diretores. XIII
vos Molares eleitos pela Azembléia — Requisitar pessoal, nos casos pre-
Geral. Artigo 19 — O Presic!c't 's os vitscs nestes Estatutos. XIV —
Diretores serão investidos em seus meter à aprovação do Conselho de
cargos pelo Presidente da geteFsoi, Administração o relatório. o Balanço
mediante termos lavrados no livro de Geral e o demonstrativo de conta de
atas de Reuniões do Conselho de Ad- Lucros e Perdas da Sociedade relata
ministração. Artigo 2. Para garantia
de sua gestão. o Presidente at o Di-
retor caucionará, intee de sua inves-
tidura no cargo, 50 (cinquenta) eges
da sociedade. próprias ou de tercei-

Superintender. coordenar e sonervisio- eapressamente, este desejo, no prazo
nar as atividades dos Maiores:. no cle 30 (trinta) dias e será imediata-
exercício dos seus eneereos lvos. mente apresentado aos órgãos de ori-
PD Convocar e presidir as Assem-
eléles Gerais e as reunifica com co Di-
retores. IV — Representar a 	
ENGEFER. em juizo ou fora dele, po-
dendo constituir procuradores "ad tu-
dela" e "ad negota". V — Designar
iepreeentantes da Sociedade em As-
sembléias Gerais e outros ates que di-
gam respeito a Sociedade de que a 	
ENGEFER particlue. VI .—Designar
o Diretor que fará parte do Conselho
de Administração. VII) Autori-
ser a realizada, doe estudos,pro-
jetas e contratas de que trata o

1.° do art. 4.9 observadas as diretri-
zes e normas gerido aprovadas pelo
Conselho de Administração. VIII —
Acompanhar a execução física e
financeira dos Programas anuais

gene Capítulo IX — Do Exercido So-
cial, dos Orçamentos, do Balanço Ge-
ral e dc Conta de Lucros e Perdas —
Art. 28 — O exercido social coincidi-
rá com o ano civil. Art. 29 — Até e
dia 15 de dezernbre da cada ano, a lei-
retorta deverl aprosar o orçamento
dos atividades ENGEFER para o
exercido segu'nte. Art. 30 — Ao
de cada exerelia social será levanta-
do o Balanço Geral, obedecidos os
preceitos da legislação sobre Socieda-
de por Ações e o disposto nos presen-
tesEstatutos. Parágrafo único. Serão
contabilizados como "Despesas de
Exercido" as impor:tendas destinadas
a oonstituiçee do fundos de Amorti-
seção das Instalações e de Deprecia-
çãodos bens da Soeledede.'Art. 31 --
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OIARIO OFICIAL (Seção I — Parte ri

1rranciaco isnotorto Autuam Aunar
Sebastião Alliettl, por conforme e,stor
a. aceitar:,„, h cont i -! u,, a.,;Inwri,
rartt mios Eu, Vero iviara Prure:,
da Coroa, ,-..oro,ss,t o 1 ,	 '1 n.-ssi ada
escrevi, Stj)JSCT .1(/ o', 	 (-.1 a,)
Malan. Mendes
Carros Date Contaria' .• 04ear Torre
Paromhoe Feriu-indo Lvgarinho
Milton Mendes iloncideas -- Stip ,•
Carlos Dido ConfAlid	 A..eanio
ora de Farias -	 Cade.'1.,
Itaelta -- Carro', lfeilini tie lii,pts
Celso Belforl Ri.oa	 Prodetiva Go!
Menne de Castro Braga -- Daniel kr, •
laãao	 Uyedu José Dias
de Almeida — ecoa, MI °Sirena S'•'/•
Lua -- Aluara Ciúmes Doi boiar -- Fran •
(Moco Baptista Aniunes JUttiOr -- Se-
bastião E:druida na mesura
dsta, ett . Escrevente auxiliar a. dati-
lografei. ,E eu, Pedro Cai:cetra Tnimit,
litsurevraito autorizado •ubwrevo
Lano- -- Peara C't	 Ts	 i,

rto.olto
eertdreo que fado-or.:a oe Eritienba -rl Forrovtária S.A. • - EHOOJeCia

arquivou nesta Jtuitit sob o
por despacho de 12 de setembro do
1974, Eaeritura Ptibliee de Constitui-
ção lavrada em Notas uo 9.0 Oficio,iII (113, em 1.9.74. que aprovou os kzi-
fttutoe e dernals atoo rondototioco,

e/egeti a. Dtre tOrlif . o • Conselho hl*.
cal, fixando-lhesa. honoreetos, bens

elegeu o Conáolito de Adruirds-
traça°, do que dou In. Junta COW2r-
cial do Estiolo da (iultuabara, em 12
do setembro de 1974. Ett, &ufa 1.. P
i)orirt, escrevi confere e assino: Stnalo
L,P. nota. Lu, Luis Igrejas, Secre-
târb-Clcrg da Justa COU,tereial 00 Bo-iado da QUanabara, etilaserevo e asni-
no. --. 1.iitz !grafas.

Taxa de arquivamento_
Proceoáo n.' 43.907-74.

Enteio n.
Meie 2u, 23 e 44-7-71).

II
c

ISTÉ R IO
DA l'it E VI 1 /ÊNCIA

E ASSISTÊNCIA,. SOCIAL
•INS rui.° NACIONAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Contrato de locettio de imarcl

entre à 414;.'etti i peai(	 N14,401,141 i
de PreaddJneia Social — INPS --;
conto locador e o (A) Rdilio
&trio da .5.'rli4eavrto ti Cultaro de 1
forma abaixo:
Brgallio. COMO totaittioto (A), no;

Fedo presente In.struniento parti-
ciliar. o Instituto Nactooal de Previ.-
ciência Socird, ente autárquica ttfado
pelo Decreto-lei m o 72, de 21,11-00,
Sediado no Distrito Federal, funcio-
nando sua 15uperintendencia Regional
na Avenida L-2 quadra 4, Moeu le, eM, N e O, Setor de Autaro.ua. Sul,
nesta cidade de Brasil/o, da qui poc.
diante denominado oimpleariente
inatituto, representado neste ato Pelo
Senhor Lauro ;loa Santos Barata,
Subsecretário Regional-Substleuto do
Serviços Oerala e do Património, bra- galletro, casado, domiciliado nesta Ca- a
pitai, com poderes que lhe, brim ou-
torgados pela Resolução DiPIS d
mexo 899.3/80, publicado no Diário t
Oficial da União de 18 de abril de I
1988. de Um lado, e de outro lado, a
Rádio Miniotário da Educação e Cid.
ta de Brasília, neste ato reprimo- r
tacto Pelo Senhor Diretor do (Serviço
de Radio/usar) irducativá, Do. Joié n
Cândido de Carvalho, doravante de- I-
nominado apensa Locatário (A), têmo
entre st ajustado ton contrato de loo
cação que se regerá pelo Das:teto-lei r
11.9 4, de 07-02-ito, madianto u
ias, eGittlivjva e obrigava:o seg uintes: se
Cidustfte Primeira -- Do Objeto do e
Contrato — O instituto cai )44-
suei ao Locatário (A) o (s) 873nO do

.0 andar do Bloco "O” da Quadra
Ge, da Aveirida L-2, situado tio setor
de Autarquias Sut. em rinisilla Dis-
trito Federal Clakoolo Nsouttal

lidado do Locatário (A) qualquer
muita ou penalidade que venha a ser
aplicada pelos podemos públicos em
ártudo de dearoopoito	 iriafedem-ais,
astacluitis	 aninielpals, nu que ao
refere utilioaçao do Imóvel asa

Panigrafo aniso — Se.rit ainda,
de rersponsabilidaiirt Loeitaalo (A)
qualquer exigência. das autoridade*
onblica.s pertinentes a atos por ele
Praticado& podendo o inAitato, ao

o preferir, cumpri-las e eubral
• deaoeaas juntámonte eon, o alu-
buj. eldasula S. 	 -- Do Estado
leal e do Deoolugdo do	 — O

Locotário (A) recebe o lindar! objeto
o presente Contrato ein perfeito e3.-
adt.) cmocreaçao. piptura e
impe-44, eom todos tk, tvarellios e ios-
Lindes tu/len/liando. .s.stn qualqusr
defeito, obrigantio-áa a dar-lhe per-
alta conaervaçao e a	 deviooé-lo,
inda	 re.solodida a loev:io, nas
acamas eundições etu, que

.,endo. "' agrafo d,rico	 a,nt,„.g
ntregar, era devolução o is) pavi-
lento (a) ora. locado (a), a Loeatá-
ia (A) solicitará ao Instituto que
lande puc'ci: c viAoria, a lira	 ,
r verificado -,c o imóvel r,-;t1 ora

ondiçOes de ser reoubido. ei.wItad
Onoco ---Do, Ct..=•ertos e da• Bete*
MOI	 COn"
0.0.1 ,etu,tifek...,:.. que se intue,
ecuã,á.árb,„o linovet, r..orrerito por
anta uL Loeatárin (A), que aurora
tenres-oo to-oo•o . oo maneira a atto

o Lio Prazo — A ncoiseuto louça) b Seita
pelo moo° dc 12 (divo) meses, a int-

_ dai -$1. em ir) 7 '14,	 a terminar
o xotando dorsi i o imóvel

	

VOI N1 Rh?	 Instituto nua coradieocs
• inificadsá oa Cláusula Sétima, rotos-
_ rato ob., fif,itWtlpado independente-

buril,- dt.	 ou untifiroção jutt-
" dal ou extraludidal. tatiusolo Ter-

ceira	 -	 Aluguel - O aluguel
• oseassl do w' a? focado é de 	

Cr$ ?morno note mil, oltocenta c uo•
, venta o	 c,rueritos), o qual deverá

• soe l000, aio o de, 5 (cinco) de cada
ales autequ.age	 vencHo na To-
acuraria	 re.toerinteraténria. do imi-
tiriam nesta Capital. Parágrafo Frio
Honro	 lioitamorde caia o aluouel
o Locatário (AI pagara um aer(-r-
cirno man:estrondeada a 23% (vinte e
cinco por !xoto) calculado :sobre o re-
ferido aiuguri para atender na der-
rte:.:1,5 o cid,: se refere a clausula se
guintc. PlItt ; g3	 Seliand0 •-•••• EX1:1
udu	 oraw eontratual eetabeiecida
o. iça:atolo ionnoute renovar.1, a er'
teci,, exclusivo riu Instituto, .nedloie...
novo contrata escrito. pelo oram is,
12 /doze) 'moco e aluguel, duvida.
Insone ;dualizado, segundo oa indlees
de correrá° monetária adotados polo
Instituto	 eldtailla QuarPt -- Das
Taxas e De..-/h2.'36e,5	 Administrar,
Conseraticao, Seguiu •— Incéatelo e
Demais Eaeorgos —	 as t.A,C:1
incidentes ,,,obro imóvel oojeto
presente contrato, bem como oo en-
cargos de adrutritstragão, conservaçgo,
segli-ro-1/101)al l0 e outros encargos
eventuais ;berilo de inteira responsa-
bilidade do Locatário (A), os quais,
porém, seroa liquidados pelo &al-
tero, com a Importância correspon-
dente aos 2oot: (vintee cinco por
cento) cie ainéselmo previsto na
Cláusula, anterior. Mimando ¡migo

seguro-Incêndio	 aro-Incêndio sobro o ilsvol
será efetuado Pelo Instituto, direta-
monto coai companhia seguradora
imo for escolhida mediante sorteio,
Nb valor minam) de Cr$ 074.800,Q0
(seiscentos e rretenta o quotrp mil ol-
tocentoa ertmiroa). Cidusufa Qutitd
- Da Dotinaçdu — O imóvel ora kb.
rad» Ne) (Atleta SCI. Ut111244.1u polo Lo-
catário (A) para funcionamento do
amua diferentes atitalatstrae.
soo, r endo expre ,,,samente proibida a
sua itriliraçáo para quaisquer outros
fins, sendo, ainda, vedado au Loeu-
tildo (A) tranaf,oir ou cede: cata
Contrato, bem enato aubluear, etre.
prestar ou ceder a qualquer titulo, no
todo ouNIte,	 Pardgrafa
ánka O /acataia) (A) ao obriga,
ainda, a tieixar livro as áreas de
&ceia° aos domais pavimentos do
Imóvel em locação. CldIesubt Suta
— Dos Penalidade. ou Exige/maio
Conservantes ao !Meei soa Will-
lindo — Sera tio inteira responaabl.

5514 15()Xta4elrfl zu

souto., 100 New ações, uo valor de
Ora 100,00 (cem cruzeiros) Integral-
cnute pago; 7.°) Carlos Henrique
rItiPP, 100 (cerni açõtar no valor de ,.
-29 100 00 (cear orozeiross), integral

• mento doiro; 8.or Ceia, /3ellort
,00 (ovia) afiou, no valor de 	
Cr$ 1000 (ocra cruaeiros), loteara)
moldo Potro; 0,9 Itiroderico Ouilhermo
de (lastro Braoa, 10e (cem) açoes, no

e valor tio Cr$ 100,00 (cem cruzeiros),
lutegrah lento pago; 10.°) Daniel adi-
tam, 10u (oem) agiam, no solar riu.
Oirts 100,00 (cem .cruzeiros) integra/-
monto pago; Ho) Cícero de Oliveira
San" 100 (tara) ações, no valor de
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) integral-

• monte go; 12.°) Inara José Diais
• Vavalosortei de Almeida, 100 (euti)

AçOvist rea valor de Cr$ 100,0u (cem
emacem, integralmente pago; 13,°)
Alvaro Gomos Barbou. 100 (cena
aglrea, no valor de Cr$ 100,00 (cens
croomroo, integrabnente pago. Quot-

. to	 'rendo moam sido cumprida', as
• formulitiodos legais reclamadas ror ca-
. pane, declaram or, subscritores, poro
• todos ato." constituiria a. Ensinar-

as de Sugercharla Ferroviária 8 A.
eliciaasuft e, na forma do artigo 43
(Quarenta, e cinco), § 3.° (terceiro) ati-
nou "c" do estado Decrato-lel namoro
L027 (dois	 soiseentOb e vinte e

• sete), do 20 (vinte e seio) de setein-
bro do 1910 (mil novemintos e quaren-
ta) nomoussu; 1) para Diretoria, corno
?nadado, o Senhor Daniel Miamo,
orno ~dato de 3 (três) anos e como

. Airetorea, os Senhores Alvaro (tomes
Barbou, oo• mandato de 3 (très)
afta% Cioer0 de Oliveira galles, com
mandato de 2 (doia) anos e Uyara

• Joga Dão Cavalcante de Oliveira, e,oria
• mandato de 1 (um) ano; 2) para o

Conselho ris Administração. corgo
Preeidento. t, Senhor Milton Mande*
Gonçalves, e como membros 04 ltlenho--

reo Rixas) Carlos Date Coutinho,
Belfort Real, Daniel MU digo

	

Atei atilam o Cícero de Oliveira 3a1 	
lee; todos quolifiradna no preâmbulo
Obter Matrtuneote e neste ata dee/a-
rados empossados; 3) Para o Come-
thes Viaciat, como membros efetivos.
distin giam Patifa* Sareis, brasileiro,
caiado, economista, residente na, Rua

• Couaelhotro Autua n.• 28, C.P.P. n.4
002.2941M, indicandOoo para a Pres!.
Muda, Wilata Apparecida de Ohm&

Soareo, brasileira, casada, contado-
ra 0.1t,P, no 12.013 OB namoro .,..
002,084.177 o residente neata cidade

• no Rua Mala n.° 2, apt° 204, e
• Adolpho Corvo, brasileiro, casado, mi-

litar, residente nesta *idade na flua
• Oeueroil Mio Monteiro número 38.

apt° 201, COP.P. ri.° 004.480.087; e
como suplentes, Bilo de Almeida Sal

-gueiro, brasileiro, casado, contador, re-
detenta posto gelada na Rua Etelvino
doa Santos 11." 48, C.R.C. número ...
111.5391Cils e C.P.P. n.° 030.084.107182,

• Arthemia *ateara& de Cniveira,
brasileira, casada, contadora, C.R.C.
na, 22.99140B no 018.035.907, residen-
te) unto cidade na Av. Copacabano
ri.° 420, e Altamir Mendes de Freitas,
brasileiro, casado, contador, C.R.C.

7.011110i3 e C.P.P. no 128.873.0t17
• O residente nesta cidade na Rua Mar.

uèrs do Abraiatee na t 197, Not. 404.
— Resolvem, os outorgantes,

da, lixar para a primeira diretoria
o o Consollio ifiaçal a seguinte remir-a

o	 neragitOr Diretoria	 CM 11.000,00
lonas mil cruzeiros) Para o Presidente

• CO 10.000,00 (dee nal cruaelroid
• Para cada, pirarem. Mensalmente. mais

it Verba de representação mensal de
Cr$ 3. 00040 Orria mil cruzeiros); Cos.

• Olho Moral: Cr$ 1.100,00 (buiu mil e
• Ceia cruaelValt) para o Presidente e
• Cot 1.000,00 (hum mil cruzeiro:) para
• os demais membros, por mês de Me-
• tina mordei°. Pelo& contratantes, fi-

nalmente foi dito, em orne/loa da•
• testemunhas referldaa que aceitara

gira cultura como *ata redigido.
Aordat justos e 0Ontoatadoa, do que dou

• • fé, pediram-me que em minhas aram
1644 leafrakae e. presente que lhes san-
(lD ltda na presença das testemunhas

teeternoro no	 rei

pairsarcnto (a) ora locado (s), salvo
na Portaria do Edificio e nos dopen..
déacinr. Internos do (a) •encionad0
(a) navlb.Nito (a). Clateaila inIcittia
—.• Ilegalfrawato do Edifício — FM
parto inb-grunte deste Contrato o Roo
istilatne“to do Etliticio, de cujo teor
o Locatário (AI contusa ter pleno
corda cirronto, nem-te ato, e atina de-

ele obriga a. fielmente
compile e romeitar. Cláusula DeC0844
Primeira -- O foro deste Contrata
poro rItlaNtier procedimentoJudiciar,
será o de Braollio — DP. Cidusula
Décrienee-Sermeida — Da Publicação
— Para efeitos do disposto no artigo
3112 do Regulamenta do Regime da
Previdência Social na reilaoao ou lho , 1
foi dada pelo Decreto n." 72.771, do
011-09-73, o Instituto Ou* obrigatoria.

i
mente, a publicação do resumo Ma
meando coMrato rio uca 11.)ictior de
Serviço, e o Lra..itario Ur, em obee
°iene a ao disposto no artigo 780 a
Rogulonsento Cloral cie ContsbiiMiaa o.
Publica, promovendo tambinsi a 01111
publicação no Dktrio Oficial do Unia%
Clausula Décimo-Terceira - -- Da Ia*
/rogai, Contratual — A infraoho do
qualquer das Claupnlaa do presente
Contrato e se :usina convie .c à parte
náo infratora, Imporkerá na sua roi-
claão de pleno direito Independente.
mente de aviso ou notificação judicial
ou eatrajudiciaL E, por estarem assim
jugos o contratados na prooemia deo
testemunhas abalso asaintadas, aard.-
miam o ',rubente l'enr.o. e. NON tinl s6
&alto legal firmam era (5) vima o
ores: imt:.• Ir.itrumen`o. Bradara all do
agosto du 1974. .— Pelo rutatute:
Loiro dos &talos Seirota. - - Peio Lo•
ctoario (A) -rose CriedidO de eartsib9.is. R. E.

Cr/Ponho n.', aro

M IN ISTP,1410
DA

AI:14 ICIYI4TIJIIA

SUPERINTENDÊNCIA
DD DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

Plano (14 Ass istência
à Pesca Artesanal

Termo de Camiralo dix ttloa.4Jau de
situado à 5Q3 Z10 Bloca 8'

Apartamento 008, gia Cidade- de
Bramia Distrii0 Federal, paro
tadt2iiii4o do Phaio de noridasaaa
á Pesca	 PaSCART, tia
formo abeiro:
Aa 1,0 iprialtAAki n:4104 de Mas do

agosto do ano de 1974 1m11 novseerk
tar e setenta o quatro). na ode zeb,
t.sixce“utit Executiva do Pleno Os Aso
doeuera à Pesca Art.~,d, oreselitea,

o Secretário E oves oiro, engenholo> _
, a)114)11.10 Svirci -iiin de Melo /1,04,10,,

bmcdlJnO, tazatio, residente o dont.
enfado em libastlia, Distato %lerda.
portador do (HO 0020001e3, com deito.
gaçair do ro.00piUarist ra° N59, neste
ato Tr-pcfv1"ildrp r, inana /tf OU:UI..

•

ir coisa reparada ou cousorlocia, fiques
tal

til,,,
	 era :

i-,:li '1&t:,,,' .11 
e ri

1. ou
de

 atra Pelaçtukjetttmabi"
1 ,a; dralo P1 lia,'- Te

onninufs a reun ./50:1u de qualquer
obra, do mueracimio oh tnaOtIc,aç/l, do

quer benfeitorias m uiiziiI,, ainda,'
que neer .oaliaao :ameno) ta) Imóvel,
destailido o toestarioe oeste ato,
exprossatoonte, de oualga.:t
:tacão, otigami-dio 011 rompensaçflo,
bem eo,no do direito 13c 1 .1/..nçito a
ela referente, Nuao-- Dai(
inttairieoes ice Magma-ias ou Aparelhos
— o /Acatara° (A) oito Poderá, DOM
o prévio e escrito consentimento do
Instituto, Mandar no imóvel objeto
deste Contrato, moiquer máquina Ou
aparelho cujo funcionamento acarreto
sobrecarga na corrente elétrica ou
força àquele destinada. Porrioraf0

• atrito — Nenhum aviso. noti251, placa,
toldo ou p inai wril escrito, pintado
ou afixado no peta extetno .do (a),
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e efeitos previstos no Código civil e
Decreto-lei nO 4, de 7 de fevereiro de
1066, bem como autorizar obras e re-
paros, necessãrios à perfeito solkier,
do imóvel ora Meado. Obrigo-na /On-
da a recolher, anualmente! ao 1324LIO,
a percentagem leonl -lobo- o ...doo te_
cativo anual.

Cláusula Nona -- to, 0411;011a: 0M -

O Pagamento das deopesoo pretaotao
neste contrato será orem/alo com re-
cursos &Minados à exoeuçtto do con-
vênio assinado entre o Mininkrio
Agricultura — SVDEPO, INCRA, ....
DNCC, poblieado no Didrio Oficiai do
eia 8 de maio de 1973 e deputa/4ms no
BNC, em conta movimentada de acor-
do com o disposto na letra "m" do
artigo 28 do Regimento Intento da Se-
cretaria F.xecutivit do PF.SCART.
aprovado pela Portara Ministerial
na 405, de 6 de Oovembro de 1973 e
publicado no Diário (Motor do dia 12,
do novembro de 1973

Cláusula Décima	 Po "CW,I3a.0 —
Siso =Oitos de roteiem, porto a par-

ri" I, artigo 153, g 22); conervoção e agEolo, livre e &som-
o) iniulimpientento de qualquer berma) de qualquer (Moo jtitlicW oualansula ou nonotoo.	 preseno eetni . jualeikl ora sor Militado re-

contrato.	 sidoncialmente pelo Locatário, gen-
A Locatário, é o ggegornoo o direito do-lhe vedada a. stab'iocacfto do itrib.

de a quaáltieo tempo rescindir o tire- vet. Estd o imóvel equipado com um
sente contrato, satisfeito na oluguttio aporelho	 telorono vem oxionsall•
• encongoo c posto o imóvel nso eora e armArás diverso.
danei: em que lhe foi entregue. obra Cláusula seou„do _	 Pu" aa
gando-so entretanto a Canriaaca • tocw,a, _ O prazo do locaçao é ie 12Locadora, por escrito, olmo DO (trinta) ' toma) muses, inie;and.14;:: a sua con-dias de antecedência o MU desejo de I ¡amo q. partir da dota da assinatura
roseloa0 do Contrato de tocafião -	! diste contrato, doto pan que fixara,

Ciciando Décima Primeira -- 	 ¡lambem, nraw nitra o cumprirhanto
cpathatutona de tocação em Caso ele I da; obrioaço, tismemnildfl.5 pelo coo-
Sinistro,	 Ocorrendo a hipótese da !tratantes.
letra "a" (destrui(lo Pardal)	 I Clataiaa l'erceira - li,, 1i87601W.Ça4aula precedente, sei'* totaegorwak ou, Level — pium contratual, eLocatário, e se lhe emoner, eolltt -ik.c não ocorrer a hipótese de rescisão
toxidade da 10CaçãO. pelo prP;!) gla, ou denúncia, rica o contrato automa-
restar do contrato, após a roattaaçao 1 (lealmente prorrogado por igual Pe-dal; obrai do reconstrução deduzido • rodo, com a rui-Moção do todas as
Período destinado è r000rtsro trtoo no ! suas clàustilas. riCar1110 o valor do
reparos.	 aluouol majorado noa mesmas bases

Cláusula Décimo Srounao — tio, do percentual indicado no reajuste do
pesar; com a lavratura, pubitcaVio e do imediato NO presente.. O MeSMO
despesas do contrato — Temiasdeo- I salOrio-minlmo. no decorrer do perlo-

emolumentos decorrentes do presente principio ;ser& aplica% na expiração
contrato, correm-tio por conta oxeIu.si- dos prazos futuros, evitando-se deri-
va do Locador.

Cláusula Dtcdrcu l'ercotro — Do
Foro — Pica eleito o foro contratou'
e da Cidade de Broallio. Capital Fe-
deral, pata dirimir toda e qualquer
questão que ge fundar neste Contra- /tendo Ifolta a inclusão de outaas
to.	 clituulas e a estipultiçOn tio novos

 nondiçiies.Cláusula Decima Quarta
disposições legais — O presente can- Clausula Quinta -- Da Valor Lo-
troto é regido pelo Código de Conta-
bilidade da Mão e peles iliMosiOtat
legais vigente.

E, para constar e coou. mova de
haverem assim pactuado foi lavrado o
presente Termo, que vai amainado pe-
las parto contratantes, diante das
testemunhas inetrumentárias para
que produza entre si, herdeiros e su-
cessores os legitimo efeitos de direi-
to.

Brasília, 1 de agosto de 1074	 Se-
rertno de Afeio Araujo,

Testemunhas: fico AnWrosio —
Antonio de Andrade Anima*.
(N.° 53,a31- 17.9.74 — Cri 22700'

tanitam, o prato para o cumprimento
doe obrignedlos. nos/moldas polo con-
tratantes.

Cldusuias Torneia: -- Do reilostarrto
tapai — ?indo O preso contratual, e ao
sitio ocorrer a hipótese da reselmoio ou
denúncia, fica n contrato automatica-
mente prorrogado por Igual período,
toln a ratificação do talais as suas
,ciáusulas. Meando o valor do eInguel
majorado nas mesmas bases do per-
centual indicado no reajuste do sa-
Mulo ~imo, no decorrer do penado
Imediato ao presente. O mesmo min-
tipk) Será aplicado na expiração dos
prazos futuros, evitando-se deroado,
a descontinuidade da locação.

-Cláusula Quarta — Das novas an-
y:ilações — O presente contrato po-
derá, em qualquer época ser aditado,
através do instrumento autónomo,
sendo licita a iriclUsdo do outras clau-
sulas e a estipulação de novos ',oper.
ÇÕCS

Clausula Quinta — Do Valor loca-
titio — O valor mensal locativo é de
Cr$ 4,150,00 (quatro mil cento e cin-
quenta cruzeiros) Pagável por nies
vencido até o dia 5 (cinco) do més
sub,sequentoe, mediante apreoeno,çao
dos respectivos recibos e comprovon-
tos,

Cldusitla Sexta — Das ta.ais, im-
postos e outros encargos — Nlém do
aluguei mensal o Locatário pagarias
aluda, toda sus taxas e impostos que
Incidam ou venham a incidir sobro o
referido Imóvel, telefone n.° 43.7594,
Inclusive as desposas ecdulotninials
deado que aprovarias pelas assomblétas
de Condomínio.

pelo Locatário,
'Calunga Segiarkk Do or~ lie

locaçdo — O prado de locação é de 12
(dose) meses, Mudando-se a sua con-

Senda e, Pesca Artesanid — 	
PESCART, daqui por diante denornio
nado LOcatãOlo e a Imobiliária Minas
'Gerarei Ltda., com sede no Edifício
casa de são Nono, sala 908 8E03, por-
itadora do CIO. 00102020-001, ODIr,
131.804, doravante designada locado-
ra, perante a ntostemuninta indru-
ostentarias, ?volveram celebrar o pre-
gente Termo de Contrato de tocaçAo,
cujo modelo-padrão foi aprovado Pe-
at, 3111nistrb da Agricultura, Portaria
n.° 306, de 10 de agrido de 1074, á
letra "g" do Decreto-lei. n, 200, de
06 de fevereiro de 1967, regendo-fie o
Contrato pelo elátotultut e conolohos
que seguem:

Cláusula Primeira -- Do objeto de
loeagão — O objeto tia presente loos- I
oito do imóvel situado & 13gS 210 Dlo-
-co "E" apartamento 608, em nt'SSi-

'lla, Diotrito Federal de Proptiedede do
Locador que entrega co LOefteltdo cm
perreito estado de conservação e as- I

livre desembaraqado 	 qual

para ser utilizado revitioneiohnente
-quer Mut judicial ou extra-judichs

te:	 Clausulo Primeira -- Do Objeto de
a) destruiçáo do prédio, total	 rool000 —O objeto da presente loca-parciannonte, por fatores decoeçontor 00 é o Imóvel aduam a ananim_

da naturezo, ou Mo: 	 4ra Sul 2n$1 Moco I apiortaroonto 512.

Aedo contrato, data esta mie lixará, recite	 iste social mmenda ConetImelonoi arà toro:oro; em momo parado 40
tascai a partir tia data da, aasinatura 	 de"/"PrittÇh° Pur net"8"1414- rui Boiota:, - Datrito Federai, de

de ou utilidade, pública ou por inte- propt !Mode rio locador • que entrega

eia à Pesos Artesanal. presente O
SecretarioExecutivo Adjunto, Ba.
chora Antonio Barbosa Raposo. bra-
sineiro, ornado. ocidente e domicilia-
do con Brasilia. Distrito Federal, por-
to/for do CitO torsoirogo, coto delega-
eco de competéncla núnireo 313. moa
te ato represontondo o plano de os-
o;tencia à Pesco Artesanal —

' PESCAR'''. daqui 110:- diante denolui.
nado LoeotOrio e Antonio Chayb,
Masiteire, casado, residente e domi-
cilloar, em Brasiihr, portador do CIO
0048a6033 , Proprlotário do Imóvel Si-
tuado à Superqu edra Sul 306, Aloto
1 apartamento 012, daqui por diante
denominado Locador, perante as ca-
temunhao inotrumentárias, resolveram
celebrar, o presente Termo de Contra-
to de Locação. mio modelo-padrão foi
aprovado pelo Ministro da, Agi-Ia/l-
io/a, Portaria ~nom 306, de 10 de
agasto de 1974, 3 2', letra, "g" do De-
rreto-lei número 200, de 25 de te-
veeiro d.-, 1007, regendo-se o Contra.
to pelas clOu sulog e oondições que se-

:

•

sorte, a deocontinultiode da locaoão.
Cláusula Quarta -- Das Novas Es-

tipulações — O presente contrato pó-
derâ, em qualquer épose, ser adita.
do, através de instrumento autônomo,

Cidusula Sétima — Do U80 a Coo-
$ercaçâo -- Obriga-se o Locatario
ntonter o imóvel em perfeitas con-
dições de habitabilidade e a só uti-
tinto°, exciusivamento para fina de
residência ea	 restltut-l o, finda cuanenaçao do Imeoret locado, amanse cidade de Brasilia, Distrito Federal,

a vigência /lede Contrato, abriga-se o
Tocador	 moldam eopoosaroanoo	 tZacta	 Pesca Artesanal -	 sua 

coanndota-setodooautrositios comn, saertofazes er
na escoltam de auenacaa, a ~ten.:1 PESCART, na forma abaixo: por
ela do presente contrato, Para Aos 6 (sela) dias do mês de agosto
futuro adquirente o respeito, deveio- do ano do 1074 (mil novecentos e se-
do registrar este documento no Ite- tento e quatro), na aedo da Secreta-giotro errai de nuóvete para Os fins ria Executiva do Plano de Assisten-

Cláusula Sétima — Do uso e con-
servação — Obriga-se o Locatário a
manter o imóvel em perfeitos condi-
ções de habitabilidade o a só utilizú.

exclusivamente para fins de resi-
dência e a restitui-to, finda ou ies-
cindida a locação, tal qual recebeu,
obrigando-se ontroseino a :azoo por
coa conta todos o concertos e repa-
TOO que o móvel venha, a carecer, in-
terna ou externamente; a repor, no
caso de quebra ou extravio, os Mio-
relhos, ferragens a acessórios, por ou-
tros de igual fabricaçã,o ou similares;
c, finalmente, a obedecer á Consome
otio do condorninko e lis posturas nm-
nieipals	 TProto de Contraio de Loinçao de

(tt000naao	 ,	 Dag	 ImOoel situado à Superquadra Sul
do ;exactor — ocorrendo a, htfooteao do 308, Bloco	 apartamento 512, na

para atur,,m0 do sana de Aseis- rescindida a locaçáo, tol qual rece-

repara3 que o Imóvel venha a care-
cer, interna ou externamente; a re-
por, no caso do quebra ou extravio,
os aparelhai, ferragens e Au-saloios,
por outros mio igual fabrico:0o ou si-

canoa — O valor mensal looativo
de Cr$ 4.150,00 (quatro mil, cento e
cinquenta cruzeiros) pagAvels por
mês vencido até o dia 10 (dez) do
mês subsequente, mediante apresen-
bolo dos respectivos rocihos e com-
provantes.

Macula Sexta -- Das 2'a.1;08• Im-
postos e outros SnCartg08 — Além doaluguel mensal o Locatário pagará,
ainda, todas as taxas e impostos que
Incidam ou venham a incidir sobre o
referido imóvel, inclusive as despesas
oandominials desde que aprovadas
pelas Assembléias de Contiommlo, e
telefono número 42.0732.
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Inflares; e, finalmente, R obedecer O
Convenção do Condomínio e As ~u-
nto municipais.

Munia Oitava — Das Obfkaoiala
dm Locador — (Moo:tido a hipótese
de allenaçáo do ilrlóVel lutado, du-
rante a vigência deste ~trato, obrl-
ga-se o Locador a consignar, exores-
amante, na escritura de allenaçOo, a

exiotênclo do presente ~trato, paro
que o futuro adquirente o respeite,
devendo registrar cato dOeumento
Registro Geral de Imóveis para Os
fino o efeitos previstos no Código
Civil e Decreto-lei número 4, do '1 de
fevereiro de 1966, hem como Outon-
os? obras e reparos, necessários à Per-
feita solidez do imévoil ora tocado.
Obriga-se, ainda a recolher, alloal-
mente ao 13.N.11., a porcentagem
legal sobre o valor toe:ativo anual

Cldusula Nona — Do Pagainente
- - .0 pagarnento das desposas pra-
viotas neste contrato seta efetuado 	 •
com recursos destinados à exeouçao
tio converta assinsolo entre o Minis-
tério da Agricultura — StIDOTE.
INCRA, 13N00, publicado no DO do
dia 6 de maio de 1978 e dopoaltatios
no BNCC, em conta movimontada de
acordo com o disposto na idtra "In"
do artigo 23 do Regimento Interno
da Secretaria Executiva do PESCAM
aprovado pela Portaria altniatoolal
número 405, do 8 de 110VOMOLO do
1973 e publicado no 1)0 do dia 12
de novembro de 1073.

Cláusula Décima Da Itesotsito —
dão motivos do roacisao parte A par-
te:

ai destruição do momo, total ou
Parcialmente, por fatoro dedorrenteo
da natureza ou Mo;

O) g desapropriara() pot noa:tolda
do ou utilidade pública ou por int0-
reoses modal (Emenda Conatituelo-
nal número I, artigo 158, (I 32);

c) insulimplemento de qualquer
cláusula ou candIçoeo do Presente
contrato.

A Locatário: assegurado o direito
de a qualquer tempo rescindir o pre-
sente contrato, satisfeitos os alugueis
e encargos e posto o imóvel nau con-
dições em que lhe foi entregue, obri-
gando-se entrtanto a comunicar
Locadora, por escrito, com 30 -(trinta)
dias de antecedam:ia o seu desejo de
rosolarto do Contrato-tia locação.
~aula Décima-Primeira — Da

Continuidade de Locação em Caso de
Sinistro — Ocorrendo a hipótese da
letra "a" (destruido parei/amorne) da
cláusula precodente, será assegurada
ao Loentárioae se lhe cOnvior, a con-
timildatle da locanao, pelo prazo que
restar do contrato, are a realiaação
das obras de recons ruotto, deduzido
o peslodo destinado A rec,onstruçao ou
reparos.

Clausula Ddoima-Segunda — Das
Despesas do Contrata — Todas as
despesas com a lavratura, publieaçao
e emolumentos decorrente do presen-
te contrato, correra° par conta ex-
clusiva do Locador.

Cláusula Deoinui-Teraotra - Do
Poro — Fica eleito o foro Contratual
o da cidade de Brasilla capital fe-
deral para ~lir toda 0 qualquer
questtio que se fundar neste Contra-
to.

Cittusula Ddeima-Quarta Doa
Disposições Legais -- O Presente
Contrato é regido pelo Código de
Contabilidade da, união e poisa dia-
posiçõeo legais vigentes,

E para constar e Orno PrOlta de
haverem assim pactuado foi lavrado
o presente Termo, que vai ateimado
pelas partes contratantes, diante das
testemunhas instrurnentárian para
que produza entre si, herdeiros e tiU-
cessores os legitime efeitos do di-
vo:O°.

Brunia, 6 de agosto de 1074. —
Antonio Barbosa Mimo — Piano de
Assistência à Pesca Artesanal
PESCART — Antonio Chairb.

Testemunha; Ivo Antbrdla0.
(14' 52.328 — 17.9.74 — Cr$ 22a1)0)
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Faculdade de iVledicina
Departamento de Cirurgia

Chama-se a atenção doe. interessa-
das para o edital de Curso de Pós,
Graduação em Cirurgia Geral, publi-
cado no Diário Oficial de 17 de se-
tembro de 1974, na página 3167,

Dias 20, 23 e 24.9.74.
e- 	

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR .

SUPERINTENDÊNCIA
DO VALE DO SÃO FFIANCISC
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E ITAS E A IS•S

e

1. Pelo presente Edital, a Supe-
rintendência, do Vale do São Fran-
cisco SUVALE — representada pe-
la Comissão ele Avaliação e Alienação,
abaixo assinada, leva ao conhecimen-
to dos interessados que resolveu ote,
vacar à Licitação Páblica material
para ela considerada inservivel,
estado em que se encontra e com
base nos preços munimos constantes
da relação anexa, que fez parte inte-
grante deste Edital.

2. O material ore posto à venda
se constituim de: I Duplificador
Pentograf, 2 máquinas de somar, 1
máquina de calcular, 1 vagão ele rodas
Atley, 1 deabulhador de milho tipo
100, I debulhador de milho Perdia, 1
escavadeira limitam 3 tratores de Crl-
telra, sendo 2 Caterpillar D-8 e 1 In-
ter T-D 14, 1 Patrol Caterpillar med
12, 1 gerador com motor Skoda sem
gerador, 1 motor Scania VabIs esta-
cionário, 2 níveis e 2 teodolitoe, to-
pográficos, 1 Equipe Atlanta e - ca-
deira para dentiata, 2 amassadores
para fabrico de tijolos, 1 conjunto de
máquinas para produção de amido,
1 prensa manual para fabricação de
telha, diversos instrumentos MLISIC2,2,
2 relógios para vigia, 1 compressor

MINIISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Faculdade de Odontologia
CONCURSO PARA PROFESSOR

ADJUNTO
De ordem do Senhor Diretor da Fa-

culdade de Odontologia da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro,
Professor José Hercy Villela de An-
drade, torno público que se acham
abertas, nesta Secretaria, as inscri-
ções para Professor Adjunto, decor-
rente da Rasolucâ'o n.° 5/74 do Egré•
gio Conselho Universitário.

— Das Inscrições

1. A inscrição no Concurso para
Professor Adjunto será aberta a gra-
duados em curso superior de Odonto-
logia, que eomprovadamente desem-
penhem atividade docente na UFRJ
e que satisfaçam, na área de confie-
cimentos pertinente, a pelo menos
uma das seguintes condições:

a) ocupem cargo de Professor As-
sistente do QUP;

b) possuam titulei de Doutor reco-
nhecido pelo CEPO;

c) possuam tíltulo de Docente Li-
vre obtido em concurso público de tí-
tulos e provas.

2. No ato da inscrição, os candida-
tos deverão apresentar a seguitare do-
cumentação:

a) diploma de Curso Superior per-
tinente à área de conhecimento com-
preendida no Departamento a cujo
concurso se propõem;

b) prova de que o candidato satis-
faz a, pelo menos, uma das condições

- especificadas no Item 1;
e) declaração especificando o De,

partamento e o setor respectivo para
o qual se candidata;

• memorial contendo a relação de
seus títulos e trabalhos, acompanha-
do de comentário que permita ajuizar
da significação a eles atribuída pelo
próprio candidato. O memorial deve-
rá ser apresentado em 5 (cinco) vias
e a ele anexado 1 (um) exemplar dos
originais ou cópia autehticada dos do-
cumentos e trabalhos nele referidos;

e) prova de identidade (cópia au-
tenticada);

11 prova de idoneidade moral;
g) prova de sanidade física e men-

tal;
ir) comprovante do pagamento da

taxa de inscrição,
O requerimento de inscrição Geá

entregue na Secretaria desta Idieul,
dade, acompanhado de todos os do-
cumentos exigidos, sendo vedada a
'inscrição condicional.

3. O prazo para inscrição será de
3 (três) meses, contados a partir da
data da publicação do presente Edital
no Boletim da UFRJ.

4. A aceitação da inscrição depen-
derá do parecer da Congregação des-
ta Faculdade, ouvido o Departamento.
tespectivo acerca ela pertinência do
diploma do candidato. à área de ao-
falecimentos compreendida no Depar-
tamento.

II Das Vagas

IS. O presente concurso será real,
Zado :para preenchimento das eagas -
abaixo especificarias:

Departamento ODC 02 — Clínico
Odefltelógica — a (duas). yagfr•Re •

complete, p:+ e;,	 ,r4C+1ftill+ CIO ar
comprimiria, 1 pieira. para estrada, 1
betoneira pare 200 litros, 1 Sera,per,
2 jeep Wyllie-68, 1 pik up, 2 rurais
Wyllis, 2 transformadores diversos, 1
ma.ndrilliador da Melas, 1 mesa cio
centro telefônico, 1 maquina muni-
bloco, 2 motores estacionários MWM,
1 arado mecânico de 4 discos,

Os referidos materiais poderão ser
vistos e examinados no pátio das Geia
chias o Almoxarifadoa do Núcleo Co-
lonial do Paracatu — Primeira. Sub-
agência Regional da SUVALE, em
Brasilándia — Município de João Pi-
nheiro, Estado de Minas Gerais no
horário de 7,30 às 11 e daa 1230 às
17 horas, exceto aos domingos.

3. Os interessados deverão- apresen-
tar na Sede da Primeira Agência Re-
giopal à rua dos Carijó, número 150

10' andar, em Belo Horizonte —
Minas Gerais, no horário das 9 às
18 horaa, de segunda a sexta-feira a
partir do dia 20 de setembro de 1974
até 17 de outubro de 1974 e no Es-
critório cia Primeira. Subagência Re-
gional, em Brasilándia — Município
de João Pinheiro — Minas Gerais, no
dia 20 do setembro de 1974 e 3e. de
outubro de 1974 no horário ele 730
às 11 e 12,30 às 17 horas. propostas
'nivela e sem ruam com data, as-.
sinaturas dos proponentes e seus on,
dereços ou dos seus representantes
que o assinarem.

4. As prometas devem ser inumam-
tadas, em duas vias, envelopes fecha-
dos, acompanhados de tantos che-
ques emitidos em nome cia. Superin-
tendência. do Vale do São Francisco

SUVALE — quantas forem os ma.-
teriais pretendido segundo os núme-
ros de ordem e inventário, constantes
de formulários que, juntamente com
as cartas-propostas e outros elemen-
tos, ficam fri disposição rios proponen-
tes, no supracitado local, para melhor
instrução elas suas propostas. O '.alce
de cada cheque correspondera a, pelo
manas 10% (dez por cento) do preço
Proposto Para o material a que o
cheque se referir, e constituirá depó-
sito inicial para compra pretendida,
só sendo aceitos, cheques emitidos con-
tra Bancos que tenha Agência no Fe-
te do de Minas Ganira

5. Mudo o eram dem, Matei, a
Comissão de Avaliação e Alienarrão
procederá, às 11 horas, do dia 21 dee
outubro de 1974, no Eseritório da
SUVALE, cm Bras: premia, municiem
de João Reelejo, -- Ediala da Minas
Gerais, abertura. dm propm Jaz apre-
sentadas, na presença das coneasren.
tas, que as rubricarão, juntamente-
cena os membros da Comissão.

6. Será conaideradv, =amora a
proposta qe oferecer maior lance pe-
lo mesmo material. No caso de em-
pate, a Comissão dará aos vencedores
o prazo de 24 horas para apresenta-
rem novas propostas, com vistes ao
desempate, não podendo os novos
lances serem inferiores aos lances que
empatarem.

tirar, cio locai onde se encontre as
suas expensas e Inteira responsabili-
dade!, o material arrematado. A reta
sacia deverá dar-se no prazo de 39

•(trinta) dias a contar da respectiva
autorização, findo o qual o arrema-
tante ficará sujeito, a título de ar-
mazenagem, a multa de 1 décimo por
cento calculada sob o valor do mate-
rial não retirado. A multa poderá
ser dispensada, a critério da Comis-
são, sempre que o material mama-
tudo, por sua natureza, não possa ser
retirado no prazo pré-fixado.

9. Correrão por conta do arrema-
tante, os ônus fiscais de qualquer na-
tureza relacionados com a venda do -
material arrematado.

10. Aos licitantes perdedores serão
restituídos os cheques anexados as
suas propostas, 72 (setenta o duas)
horas após se conhecer do resultado
final do licitação.

II. A proposta de compra, compre-
ende lance ou lances do mesmo Uca.
tanto, de valor total superior a
Cr$ 50,000,00 (cinquenta mil cruzei-
ros). O pagamento da divida seja
Leito nas seguintes condigas:

a) Quando o montante, da,
for superior a. Cr$ 50.000,00 o ata
100.000,00, em duas parcelas, sendo
50.000,00 de entrada, e o restante após
60 dias.

Oficio no 160-74
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III — Dos Setores de Conhecimento

6, O presente concurso se ache
aberto no Departamento para m;
teres relacionados a seguir:

Endodontia
Periodontia

— Da -Apreciaçao dos Pitzan

7. O presente concurso constará da
apreciação de títulos e trabalhos .

8. Na apreciação de títulos serão
considerados os documentos compro-
batórios de •formação e aperfeiçoa-
mento profissional, atividades docen-
tes, científicos ou culturais, real/m-
.0es profissionais e trabalhos publi-
cados.

V — Do Julgamento

9. O julgamento do concurso será
feito por Comissão Julgadora, ema-
tituída de acordo com o art. 12a), item
2 elo Regimento Geral da 13Fral.

10. O julgamento do concluem obe-
decerá ao disposto , nos artigos da
Sub-Seção IV (arts. 135 ft MO) do
Regimento Geral da UFRJ., naquilo
que for pertinente. — Heloisa Ca-
margo, Secretária da Faculdade de
Odontologia.

• W42..U0 PESTE RXRjejÁR.: ,Cd 1,90.

b) Quando o montante da olvidas
for superior a 100.000,00, em 3 par-
celas, a sabar, t11119+ entrada de ....
Cr$ 50.000,00 e duas parcelas iguais
que incluirão fração por acaso exis-
tente, com vencimentos respectivos
em 60 e 120 dias após a contar da
data do pagamento da primeira. par-
cela.

Núcleo Colonial do Paraeatu —
Brasilândia, 3 de setembro de (974.

Sebastiao Moreira, Presidente —
Assistente Admin iatrativo Diogo Ou-
Uni° Marfins.

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

COMPANHIA AUXILIAR
DE EMPRESAS ELÉTRICAS

BRASILEIRAS

Cele	 33Meadies/001

As:a tam:rem GP't AT i.XTRAORitntánt

laço em vigor: e
3) Proposta da Diretoria, cana pa-

recer favorável do Conselho Fiscal,
para o aumento do capital social, do
Cr$ 31.000.000,00 para 	
Cr$ 43.605.378,00, mediante subscrição

8, nitegi,fdizaug o pagamento do particular em dinheiro.
material, os arrematantes deverão re- Ris, de .7amdao, 16 de setembro de

1974. — Pela Diretoria — Itenritjue
~trai Pensa — Presidente.

Dias: 20, 23 e .24-9-1974
, (N3' 39.743 — 16-i9e71 — Cr$ 103;00.

ram consideradas vencedora,s, o valor imobilizado, de acordo com a legís-
dos lances nelas fedas, pagando a di-
ferença entre esse valor o o depósito
inicial, a que alude o item. 4, sob
pena de cancelamento das propostas,
com perda pura o simples cio direito
à restituição do depósito inicial.

7. Os	 eleVer110 integra-
lizar, no prazo de le (dez) dias, a
contar da data ern que lhes for co- 2) Proposta da Diretoria relativa et
manjem que as suas propostas fs., correção manetária dos bens do ativo

Conuccaçdet

Convidam-se os Srs. Acionistas
Para. uma Assembléia Geral Eatraor-
dinfirla da Companhia Auxiliar de
Empresas Elétricas Brasileiras —
C.AEEB, a realizar-se na sede social
da Emprese, na. Avenida Rio Branco
n.6 135 — las pavimento, nesta Ci-
dade-, no dia 30 de setembro de 1974,
às 15,00 horas, ei fim de, deliberar
sobre:

1) Ala:ração do Ari. Si' dos Esta-
tutos Sociais;

DOCUMENTO ILEGÍVEL
INVIVIV•	


